
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO
SEÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2025

Edital nº 50/2025
Processo Administrativo nº 2181/2025
Unidade requisitante: Secretaria Municipal da Saúde
Tipo de licitação: Menor preço
Data início para envio da proposta eletrônica: 12/09/2025
Fim do envio da proposta eletrônica: 29/09/2025 – 08:00 horas
Data e hora da abertura da sessão pública: 29/09/2025 – 09:00 horas
Modo de disputa: aberto
Critério de julgamento: menor preço por item
Exclusivo para ME/EPP: somente os itens 16, 68, 70, 97 e 98
Forma de entrega: parcelada - através de Autorização de Fornecimento (AF)

O Município de Pirassununga torna público para conhecimento dos interessados que se acha
aberta,  nesta  Prefeitura  Municipal,  situada  à  Rua  Galício  Del  Nero,  nº  51,  Centro,
Pirassununga/SP, licitação na modalidade Pregão,  a ser realizada por intermédio do sistema
eletrônico de contratações denominado BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil  com
utilização de recursos de tecnologia da informação, PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando
o  REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, que será regido pela
Lei  Federal  nº  14.133/2023,  Decretos  Municipais  nºs  8.819/2024,  8.821/2024  e  8.904/25
(disponíveis no endereço  http://publicacoes.pirassununga.sp.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/Regulamentos/,
Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e demais legislações correlatas
aplicáveis.
A  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão  Eletrônico  será  realizada  no  endereço
eletrônico www.bll.org.br,  (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil  - BLL) no dia e hora
mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pela Pregoeira c om o auxílio da
equipe de apoio.

1 – DO OBJETO
1.1. O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE
ODONTOLÓGICOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DA MUNICIPALIDADE, de
acordo com as exigências constantes no Termo de Referência (ANEXO I)  parte integrante
deste edital.
1.1.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se aos interessados a participação em quantos itens forem de seu interesse, sendo
que para  os itens  16, 68,  70, 97 e 98, a participação é exclusiva das Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e MEI’s.
1.1.2.  As  licitantes  enquadradas  como  Microempresas,  Empresas  de  Pequeno  Porte  ou
Microempreendedor Individual poderão cotar todos ou quaisquer itens tanto da cota principal
quanto da cota reservada. Os demais licitantes, não enquadrados como ME, EPP ou MEI,
somente poderão cotar os itens da Cota Principal.

1.2 VALOR ESTIMADO: R$ 766.556,13 (setecentos e sessenta e seis mil, quinhentos e
cinquenta e seis reais e treze centavos). 

1.3. Integram este Edital os seguintes ANEXOS:
ANEXO I: Termo de Referência
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ANEXO II: Proposta de Preços;
ANEXO III: Modelo de Declarações;
ANEXO IV: Documentação Técnica;
ANEXO V: Minuta da Ata de Registro de Preços;
Estudo Técnico Preliminar;

1.4. JUSTIFICATIVA: A necessidade de aquisição de insumos a serem utilizados nos 
procedimentos odontológicos, tem como objetivo otimizar o atendimento de pacientes que 
buscam atendimento em todas as Unidades de Saúde da municipalidade.

2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1.  Poderão participar da presente Licitação os interessados que atuem no ramo pertinente ao
objeto  da  presente  licitação  e  que  atendam  a  todas  as  condições  contidas  na  Lei  nº
14.133/2021, bem como as demais exigências contidas no presente edital e que estiverem
previamente credenciadas no Sistema BLL (https://bllcompras.com/), por meio de Certificado
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
2.1.1  Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas,  empresas  de
pequeno porte,  para as  sociedades cooperativas  mencionadas no artigo 16 da Lei  nº
14.133/21 e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123/2006.
2.1.2.  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação,  ainda não tenham celebrado contratos  com a Administração Pública  cujos
valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão.
Para isso, os interessados deverão cadastrar-se previamente na Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil – (041) 3097-4600. 
2.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame,  que  pagará  a  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  provedora  do  sistema eletrônico,  o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.
2.5. Não poderão disputar esta licitação:
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
2.5.2.  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou
fornecimento de bens a ela necessários.
2.5.4.  pessoa física ou jurídica que se encontre,  ao tempo da licitação,  impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.5.4.1. o impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
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2.5.5.  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5.8.1. a vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou
funcionário  especializado  ou  funcionário  representante  de  empresa  que  preste  assessoria
técnica.
2.5.9.  pessoas  jurídicas  reunidas  em  consórcio;  qualquer  que  seja  sua  forma  de
constituição, face à baixa complexidade e vulto econômico do objeto.

3  –  DO  CREDENCIAMENTO  NO  SISTEMA  LICITAÇÕES  DA  BOLSA  DE
LICITAÇÕES E LEILÕES:
3.1.  As  pessoas  jurídicas  ou  firmas  individuais  interessadas  deverão  nomear  através  do
instrumento  de  mandato,  com  firma  reconhecida,  operador  devidamente  credenciado  em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através  de  empresas  associadas  à  BLL –  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  a  qual  deverá
manifestar,  por  meio  de  seu  operador  designado,  em  campo  próprio  do  sistema,  pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de senha privativa.
3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha,  bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços,  exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  da  desconexão  do  seu
representante.
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3.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como firmes e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

4 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS NO SISTEMA
ELETRÔNICO
4.1. Os interessados encaminharão, exclusivamente por preenchimento através do sistema, sua
proposta,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  no  preâmbulo  deste  Edital,  quando,  então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:
4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos trabalhistas  assegurados na Constituição Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes  na data  de sua entrega em definitivo  e  que cumpre  plenamente  os  requisitos  de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.2.2.  não  emprega menor  de  18 anos  em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre  e  não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º XXXIII da Constituição.
4.2.3.  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observado  o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no art. 5º da Constituição Federal;
4.2.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
4.3  O  licitante  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo  próprio  do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.
4.4.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
4.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
4.8.1. Valor unitário e valor total, com apenas duas casas decimais;
4.8.2. Marca dos produtos ofertados;
4.8.2.1. Não será permitida a indicação de duas marcas ou alternativa entre elas;
4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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4.10.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
4.11.  Não serão aceitas propostas com quantidades inferiores às constantes no ANEXO I.
4.12. Com base no inc. III do art. 59 da Lei nº 14.133/21 que determina a desclassificação
das propostas  que permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação,
solicita-se  aos  licitantes  a  possibilidade  de  oferta  de  preços,  já  no  momento  de
cadastramento  da  proposta,  com valores  não  superiores  ao  estipulado  em  edital,
proporcionando posteriormente a celeridade na etapa de julgamento das propostas.
4.13.  Os preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.14. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  assumindo o
proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado nos  seus  termos,  bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando  requerido,  sua
substituição.
4.16.  O critério  de  julgamento  das  propostas  será  o  de  MENOR PREÇO POR ITEM,
satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.
4.17. Conforme art. 59° da Lei n° 14.133, de 2021, será desclassificada a proposta vencedora
que:

 a) contiver vícios insanáveis;
 b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
 c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;
d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e)  apresentarem  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  do  edital  ou  seus

anexos, desde que insanável.
4.18. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação
à proposta mais bem classificada.
4.19.  A Pregoeira poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto na letra “d”.

5.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1.  A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
5.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.4.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

5/29



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO
SEÇÃO DE LICITAÇÃO

5.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.9.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.10. Os licitantes somente poderão oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
5.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá em relação
aos lances deverá ser de: R$ 0,10 (dez centavos);
5.11.1 A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor unitário
do item;
5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.13.  A etapa de lances da sessão pública terá  duração de dez minutos e,  após isso,  será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema quando houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois
minutos do período de duração da sessão pública.
5.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
5.16.  Encerrada  a  fase  competitiva  sem que haja  a  prorrogação automática  pelo  sistema,
poderá a Pregoeira, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.
5.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,  o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.19.  Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.
5.19.1. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante mais bem classificado.
5.19.2 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n.º
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, de 2015.
5.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
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encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto. 5.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista  ou não se manifeste  no  prazo estabelecido,  serão convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,  no  prazo
estabelecido no subitem anterior.
5.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
5.28.  A  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase.
5.29.  Em  caso  de  eventual  empate  entre  propostas,  o  critério  de  desempate  será  aquele
previsto no art. 60 da Lei 14.133/2021.
5.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a  negociação  em condições  diferentes  das
previstas neste Edital.
5.31.  A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos
demais licitantes.
5.32. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta adequada ao
último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste
Edital e já apresentados.
5.33. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
6.1.   Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar  atende às condições de participação no certame,  conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
6.1.2.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria Geral da União; e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União.
6.2.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de
condição de participação.
6.3.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  a  Pregoeira  examinará  a  proposta  classificada  em
primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.
6.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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6.5.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema.
6.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido na sessão, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.
6.9.  A Pregoeira  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
6.9.1.  Também  nas  hipóteses  em  que  a  Pregoeira  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
6.9.2.  A negociação será realizada por  meio do sistema,  podendo ser  acompanhada pelos
demais licitantes.
6.9.3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte,  sempre que a proposta não for aceita,  e antes de a Pregoeira passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.
6.9.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.
6.9.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir
relacionados, os quais dizem respeito a:
7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica (artigo 66 da Lei 14.133/2021):
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada;
b) Ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente registrado na Junta
Comercial, tratando-se de sociedade empresária ou cooperativa;
c)  Documentos  de  eleição  ou  designação  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de
sociedades empresárias ou cooperativas;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou
autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;
f) MEI – Microempreendedor Individual, comprovante de inscrição;

➢ Os documentos acima citados deverão ser apresentados com todas as suas alterações,
excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados;

7.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista (artigo 68 da Lei 14.133/2021):
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
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b)  prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
c)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos  ou Positiva com efeito  de Negativa,  relativa a
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual (relativo aos débitos inscritos
na dívida ativa) e Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;
g) Para fins de aferição da regularidade fiscal e trabalhista serão aceitas certidões negativas e
certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da legislação vigente;
7.1.2.1.  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição.
7.1.2.2. havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte,  será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  para  a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.1.2.3. a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação.
7.1.3. Relativos à Qualificação Econômico – Financeira  (art. 69 da Lei 14.133/2021):
7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
7.1.3.2. A certidão referida no item 7.1.3.1, que não estiver mencionando explicitamente o
prazo de validade, somente serão aceitas com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
da data de sua emissão.
7.1.4. Relativos à Qualificação Técnica  (art. 67 da Lei 14.133/2021):
a)  Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica em  nome  da  Licitante,  emitido(s)  por  pessoa(s)
jurídica(s)  de  direito  público  ou  privado,  que  comprove(m)  a  execução  de  serviços,
pertinentes e compatíveis com o objeto do Edital.
a1) No  caso  de  atestados  emitidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  não  serão
considerados  aqueles  emitidos  por  pessoas  jurídicas  pertencentes  ao  mesmo  grupo
empresarial da licitante proponente.
a2)  serão  consideradas  como  pertencentes  ao  mesmo  grupo  empresarial  da  empresa
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenham
pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da
empresa proponente.
a3) O (s) atestado (s) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel timbrado do emitente, conter
identificação do signatário, nome, endereço, telefone e, se for o caso, correio eletrônico para
contato, a fim de possibilitar possíveis diligências.
7.1.5. Será exigida, ainda, a apresentação da seguinte documentação:
a)  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,
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sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal
e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21;
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive
condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos  fiscais  ou creditícios,  transitada em julgada  ou não desafiada  por  recurso com
efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 
c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas nos incisos III e IV do
art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, nos termos dos parágrafos 4º e 5º do mesmo artigo;
d) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos
§1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 
e) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  CF/88,  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 
f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social;
g) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da CF/88;
h)  Declaração de  que,  em se  tratando  de  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49;
7.2. As declarações contantes nas alíneas “a” a “h” deverão ser elaboradas em papel timbrado
e subscritas pelo representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo
constante no ANEXO III do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações
individualizadas.
i) Declaração Anexo IV – Documentação Técnica;
7.3. A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os documentos equivalentes aos exigidos
as Licitantes brasileiras, no caso de ser considerada vencedora na etapa de Proposta.
7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de
ambos os estabelecimentos. 
7.5.  Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões  apresentadas,  a
Administração  aceitará  como  válidas  as  expedidas  até  180  (cento  e  oitenta)  dias
imediatamente  anteriores  à  data  de  apresentação  das  propostas,  com  exceção  da
mencionada no item 7.1.3.1.
7.6. Constituem motivos para inabilitação da licitante:
7.6.1. a não apresentação da documentação exigida para habilitação;
7.6.2. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido, ressalvados os casos que
se enquadrem no item 7.1.2.1;
7.6.3. a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial,
nos casos em que Matriz for a licitante, excetuados os casos previstos em Lei;
7.6.4.  a  apresentação  de  documentos  comprobatórios  da  regularidade  fiscal  referentes  à
matriz, nos casos em que a filial for a licitante;
7.6.5. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento
de certidão;
7.6.6. o não cumprimento de qualquer requisito exigido para fins de habilitação;
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7.7.  As  licitantes  que,  por  sua  natureza  ou  por  força  de  lei,  estiverem  dispensadas  da
apresentação  de  determinados  documentos  de  habilitação  deverão  apresentar  declaração
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.

8.  DO  ENVIO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  E  DA  PROPOSTA
READEQUADA
8.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor,
que deverá ser inserida no prazo de  até uma hora, contado da solicitação da Pregoeira via
chat.
8.2. O prazo acima poderá ser prorrogado pelo mesmo período, desde que solicitado dentro do
prazo inicial.
8.3.  Os licitantes deverão encaminhar além dos documentos de habilitação,  a  Proposta de
Preços com valores unitários e totais a partir do valor final obtido no certame, elaborada de
acordo com o modelo ANEXO II, deste edital.
8.4. A pregoeira poderá promover diligências destinada à complementação de informações
sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura
do  certame  e  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.5.   Os  documentos  de  habilitação  e  a  proposta  deverão  ser  apresentados  
preferencialmente:
a) Com autenticação digital onde seja possível a aferição do código de autenticação digital ou
apresentados  com  declaração  de  autenticidade  por  advogado,  sob  sua  responsabilidade
pessoal;
b) As declarações e a Proposta com identificação e assinatura digital por pessoa física ou
jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou “gov.br”;
c) Caso os documentos não sejam enviados na forma acima descrita, os originais ou cópias
autenticadas, dos documentos de habilitação e os documentos devidamente assinados deverão
ser  apresentados  na  Seção  de  Licitação,  situada  a  Rua  Galício  Del  Nero,  51  –  Centro  –
Pirassununga/SP - CEP 13.631-904, em até 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão
pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades
cabíveis.
8.6. As empresas vencedoras serão convocadas pela Pregoeira para que apresentem, via
plataforma,  os  documentos constantes  no Anexo IV,  no prazo de 03 (três)  dias  úteis
prorrogável uma única vez por igual período, desde que devidamente justificado e aceito
pela Administração. 

9.  DA REGULARIZAÇÃO  DA DOCUMENTAÇÃO  PARA MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
9.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida  para  efeito  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  mesmo que esta
apresente alguma restrição.
9.2. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.
9.3. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP. A licitante habilitada nas condições  do
item 10.1 deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação
das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo
de  5  (cinco)  dias  úteis, contados  a  partir  do  momento  em que  a  licitante  for  declarada
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.
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9.4. Ocorrendo a habilitação na forma indicada no item 10.1, a sessão pública será suspensa
pela Pregoeira, observados os prazos previstos no item  10.3  para que a licitante vencedora
possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista.
9.5.  Por  ocasião  da  retomada  da  sessão,  a  Pregoeira  decidirá  motivadamente  sobre  a
comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 10.3, ou sobre a
prorrogação de prazo para a mesma comprovação.
9.6. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou
não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos itens 10.3 a 10.5, a
Pregoeira,  respeitada a  ordem de  classificação,  examinará a  oferta  subsequente  de menor
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta
aceitável  cujo  autor  atenda  aos  requisitos  de  habilitação,  caso  em  que  será  declarado
vencedor.

10. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a
10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer,
sob  pena  de  preclusão,  ficando  a  autoridade  superior  autorizada  a  adjudicar  o  objeto  ao
licitante declarado vencedor. 
10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.
10.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões,
no  prazo  de  três  dias  úteis,  contado  da  data  de  intimação  pessoal  ou  de  divulgação  da
interposição do recurso. 
10.4.  Será  assegurado  ao  licitante  vista  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus
interesses. 
10.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados. 
10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a
qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 
10.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente. 
10.8. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o  processo  licitatório  será  encaminhado  à  autoridade  superior  para  adjudicar  o  objeto  e
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

11. DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
11.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio eletrônico,
em campo próprio do sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para  a  abertura  da sessão pública.  As  impugnações  e  os  pedidos  de  esclarecimentos  não
suspendem os prazos previstos no certame.
11.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos no prazo de
até 03 (três) dias úteis, limitados ao último dia útil anterior à data da abertura da sessão.
11.2.1.  Acolhida  a  impugnação contra  o ato  convocatório,  será  designada nova data  para
realização da sessão pública, se for o caso.
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11.2.2. As decisões  das  impugnações  e as  respostas  aos pedidos de esclarecimentos  serão
disponibilizados nos sites: www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br e serão entranhados
aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

12. DO PAGAMENTO 
12.1.  O  pagamento  será  efetuado  de  05  à  08  dias após  a  entrega  dos  produtos e
apresentação da respectiva Nota  Fiscal, devidamente  anuída  pelo responsável  da Unidade
Requisitante. A emissão da Nota Fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria
CAT 162/08 (nota fiscal eletrônica) e suas alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo.
12.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal,  o(s)  valor(es)  da(s)  parcela(s)  atrasada(s)  ficará(ão)  sujeita(s)  a  correção
monetária, com base no IPC/FIPE  pro rata die,  desde a data da obrigação até sua efetiva
quitação.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento.
13.1.1.  A contratação será atendida pelas dotações conforme indicação nas solicitações de
consumo,  perante  a  indicação  de  cada  Secretaria  para  formalização  da  Autorização  de
Fornecimento ou outro instrumento hábil.

14 –  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PRAZOS E
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA
14.1. Depois de homologado o resultado desta licitação, o MUNICÍPIO convocará a empresa
adjudicatária para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
14.2. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 3
(três) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do MUNICÍPIO, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.
14.2.1 A convocação se dará por  e-mail  ou por outra forma em que reste comprovado, de
forma inequívoca, que o interessado a recebeu.
14.2.2. O Proponente convocado na forma do item anterior que não comparecer no prazo
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preço, estará
sujeito às sanções previstas neste Edital e seus Anexos.
14.2.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, em conformidade com o disposto no artigo 90 da Lei nº 14.133/2021.
14.2.4. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no edital.
14.3. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
14.4.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
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15 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
15.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado
15.2. A apresentação de novas propostas na forma não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.
15.3. Será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, cuja
ordem de classificação deverá ser respeitada nas contratações.
15.4. O registro a que se refere o  item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva  no  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo  primeiro  colocado  da  ata,  nas
hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor.
15.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso I deste artigo, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
15.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
inciso I deste artigo será efetuada na hipótese em que o convocado deixar de assinar a ata de
registro  de  preços  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  e  quando  houver  necessidade  de
contratação  de  fornecedor  remanescente,  nas  hipóteses  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

16 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada, de acordo com a minuta anexa a este Edital –
ANEXO IV, terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogada, até o limite de mais 1 (um) ano, desde que comprovado o preço vantajoso, e
exista aceite do detentor da Ata.

17 – DO PREÇO REGISTRADO
17.1. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste,  repactuação ou revisão ou
supressão  ou  acréscimo  quantitativo  ou  qualitativo,  sem  prejuízo  da  incidência  desses
institutos aos contratos dela decorrentes, sendo permitido os acréscimos e supressões,  nos
quantitativos fixados na contratação, conforme Art. 125 da Lei 14.133/2021.
17.2. O preço registrado obedecerá o disposto nos artigos 8º, 9º e 10 do Decreto Municipal nº
8.821/2024.

18 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)  dar  causa à  inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)  praticar ato lesivo previsto no    art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013  ;  

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas de que trata o subitem
anterior as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle;
18.4.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  poderão  ser  também  aplicadas
concomitantemente com o do inciso II.
18.5. Se a contratada não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará sujeita
a  multa  diária  de  1% (um por cento)  do valor  total  da contratação,  enquanto perdurar
atraso,  até  o  limite  de  10  (dez)  dias.  Ultrapassando  este  limite  o  pedido  poderá  ser
rescindido, a critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
18.6. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa  de  15% (quinze  por cento) do  valor  total  da  contratação,  conforme critérios  de
razoabilidade,  sendo  que  o  valor  será  devidamente  reajustado  na  data  da  aplicação  da
penalidade.
18.7. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento) do  valor  total  da  contratação,  devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
18.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e
167  da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos neles indicados.
18.9.  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital,  não  exclui,  em hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

19 – DA FORMA DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
19.1. As condições de entrega e recebimento dos produtos encontram-se pormenorizadas em
tópico específico do Termo de Referência, parte integrante deste edital

20 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
20.1. As  obrigações  da  empresa  vencedora  encontram-se  pormenorizadas  em  tópico
específico do Termo de Referência, parte integrante deste edital.

21 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
21.1. As  obrigações  do  município  encontram-se  pormenorizadas  em tópico  específico  do
Termo de Referência, parte integrante deste edital.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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22.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa,  respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes,  desde  que  não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
22.2.  Os casos omissos serão solucionados pela Pregoeira em conformidade com as demais
disposições constantes da Lei nº 14.133/2021.
22.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a
serem assinadas pela Pregoeira e pela equipe de apoio.
22.4. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão
pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para o sistema, para a Pregoeira
ou para os demais participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até a
conclusão da etapa de negociação, especialmente no preenchimento do formulário eletrônico
para a entrega das propostas.
22.5. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante
na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pela pregoeira na etapa
"Análise da Aceitabilidade de Preço".
22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, nos termos do art. 183 da Lei Federal 14.133/2021.  Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente no Município de Pirassununga.
22.8. O horário de atendimento ao público será das 08:30h às 11:00 horas e das 13:30 h
às 16:30 horas, no endereço Rua Galício Del Nero, 51 – Centro, pelos telefones 19 3565-
8037/8068/8032 e/ou e-mail licitacao@pirassununga.sp.gov.br.
22.9.  Fica  assegurado  ao  Município  de  Pirassununga  o  direito  de,  no  interesse  da
Administração, Revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Pregão, dando
ciência aos participantes na forma da legislação vigente, nos termos do art. 71 da Lei Federal
14.133/2021.
22.10.  O  foro  para  dirimir  questões  relativas  ao  presente  Edital  será  o  da  Comarca  de
Pirassununga/SP, com exclusão de qualquer outro.
22.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP  e  nos  endereços  eletrônicos:  http://www.pirassununga.sp.gov.br,  no  link:
“Serviços”,“compras e contratações”, “Licitações” e www.bll.org.br.

Assinado eletronicamente

Chefe da Seção de Licitação
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ANEXO II
FORMULÁRIO PROPOSTA

Razão Social: ____________________________________________________________
CNPJ: _______________________________________
Endereço: _______________________________________________________________
Tel._____________________________Fax: ___________________________
E-mail: _________________________________________
CEP: ____________________ Cidade: __________________________ UF: __________
Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________

Dados do Representante legal da empresa que assinará a Ata de Registro de Preços:
Nome:______________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF:________________________________ RG____________________________________
Data de Nascimento:_____/______/________
Endereço residencial completo_____________________________CEP__________________
E-mail institucional:___________________________________________________________
E-mail pessoal:_______________________________________________________________
Telefone(s):_________________________________________________________________

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA AS
UNIDADES DE SAÚDE DA MUNICIPALIDADE, de acordo com as exigências constantes
do Termo de Referência e demais exigências contidas no edital.

ITEM
ESPECIFICAÇÃO DO

ITEM
QUANTI

DADE
MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

DO ITEM
01

02

...

Valor Total da Proposta: R$

DA VALIDADE DA PROPOSTA : 60(sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
apresentação. 

Outrossim:

Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 

Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e
condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei
Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a
Lei  Complementar  147/2014  e  demais  normas  complementares  que  disciplinam  o
certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.
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Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no
prazo  assinalado,  independentemente  dos  demais  compromissos  de  fornecimento
porventura  existentes,  bem  como  que  fornecerá  o  material  de  acordo  com  as
especificações  técnicas  (Anexo I  do Edital),  respeitando as  condições  de  embalagens,
prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações. 

__________________,_____de_________________de_____.

 ___________________________________________________
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO III
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES

         (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A  EMPRESA__________________________inscrita  no  CNPJ  sob  nº
_____________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr(a).____________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade
nº______________ e do CPF nº _____________________ ,

DECLARA:
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  não
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz

2)  que,  até  a  presente  data,  inexistem fatos  impeditivos  para  a  sua  habilitação  no
presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar
com  o  Poder  Público  ou  receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,
transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de
improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

3) que não se encontra declarada inidônea,  nem suspensa ou impedida de licitar  e
contratar com a Administração Pública;

4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º,
§3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP);

5)  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  CF/88,  leis  trabalhistas,  nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação;

6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social; 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da CF/88;

8) Que, em se tratando de microempresa,  empresa de pequeno porte  ou sociedade
cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49;
(Retirar esse item, caso não seja enquadrada).

__________________,_____de_________________de_____.

 ___________________________________________________
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO 

Declaro  para  os  devidos  fins  que  a  empresa
_______________________________________________________________________,
CNPJ nº ______________________________, dispõe e reúne condições de apresentar,  no
prazo de 03 (três) dias úteis, os documentos abaixo descritos, via plataforma, sob pena de
desclassificação:

-    Licença de funcionamento da empresa junto ao município de origem;

-    Alvará de funcionamento da empresa junto ao município de origem;

-   Autorização de funcionamento da empresa junto à ANVISA, quando necessário e 

conforme atividade realizada;

-   Registro ou notificação conforme grau de risco do item normatizado pela ANVISA;

-   Em caso de produto químico, apresentar registro do Responsável Técnico;

• Na entrega dos produtos: Garantia do produto - deve conter na embalagem o prazo de 

validade;

Obs.: Caso a empresa, por qualquer motivo não possua os documentos acima exigidos, deverá
apresentar Certificado de Isenção junto ao órgão competente ou declaração da empresa ou
documento  equivalente  que  comprove  a  dispensa,  sendo  posteriormente  sua  validade  e
regularidade avaliada pela Vigilância Sanitária do Município.

__________________,_____de_________________de_____.

 ___________________________________________________
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo de Administrativo nº 2181/2025
Pregão Eletrônico nº ___/2025
Ata de Registro de Preços nº ___/2025
Validade: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SP

A PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,  com  sede  na  cidade  de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na  Galício Del Nero, nº 51, Centro, Pirassununga/SP,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  45.731.650/0001-45,  neste  ato  representado  pelo  Senhor
Prefeito Municipal, ________________, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
RG nº _________-SSP/SP e do CPF/MF nº _________, doravante denominado simplesmente
COMPROMITENTE, e de outro lado, a empresa ______, estabelecida na cidade de ______,
na _______________, nº ______, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº _____, neste
ato representada pelo Senhor _________, portador da Cédula de Identidade RG nº ________e
do CPF/MF sob o nº _______, doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA,
neste ato por seu representante legal, conforme documento comprobatório, nos termos da Lei
Federal  nº  14.133/2021, Decreto Municipal n° 8.821/2024  e alterações, resolvem
REGISTRAR  OS  PREÇOS  dos  produtos,  constantes  no  EDITAL  DO  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº __/2025, de acordo com seus respectivos preços abaixo discriminados:

Descrição dos materiais/serviços 
………….……………………..

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  MATERIAIS
ODONTOLÓGICOS  PARA AS  UNIDADES  DE  SAÚDE  DA MUNICIPALIDADE,
conforme especificações do Termo de Referência, tudo em conformidade com as disposições
deste Edital e seus anexos, que o integram e completam.
1.2.  A Ata  de  Registro  de  Preços  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
1.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
1.4. As aquisições  dos produtos  registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.
1.5. Faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição:
1.5.1 O Termo de Referência e Anexo I do Edital;
1.5.2 O Edital da Licitação;
1.5.3 O Estudo Técnico Preliminar;
1.5.4 A Proposta da Contratada;
1.5.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada, até o limite de mais 1 (um) ano, desde que comprovado o
preço vantajoso, e exista aceite do detentor da Ata.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
4.1. O valor registrado e a especificação encontram-se elencados no quadro acima.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado de 05 a 08 (cinco a oito) dias após a entrega dos produtos e
apresentação da Nota Fiscal.
5.2. A Nota Fiscal deverá estar vistada por um agente da Unidade Requisitante,  devendo a
licitante vencedora observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento.
5.3. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal,  o(s)  valor(es)  da(s)  parcela(s)  atrasada(s)  ficará(ão)  sujeita(s)  a  correção
monetária,  com base no IPC/FIPE  pro rata die, desde a data da obrigação até sua efetiva
quitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento
6.1.1.  A contratação  será  atendida  pelas  dotações  conforme indicação  nas  solicitações  de
consumo,  perante  a  indicação  de  cada  Secretaria  para  formalização  da  Autorização  de
Fornecimento ou outro instrumento hábil.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Por força do § 3º do artigo 86 da Lei nº 14.133/2021, fica vedada a utilização da Ata de
Registro de Preços, gerenciada pela administração pública municipal, por órgãos ou entidades
não participantes, com exceção dos órgãos pertencentes ao próprio Município.
7.2. Antes  de  solicitar  a  adesão  à  Ata  de  Registro  de  Preços  ao  órgão  gerenciador  para
manifestação sobre a possibilidade de adesão, os órgãos e entidades da administração pública
do  Município  deverão  apresentar  requerimento  à  autoridade  competente,  devidamente
acompanhado dos requisitos elencados pelo § 2º do artigo 86 da Lei Federal 14.133/2021.
7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. O Registro do fornecedor será cancelado quando:
a) – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
c)  – sofrer  sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do art.  156 da Lei  Federal  nº
14.133/21;
8.1.1.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nas  letras  “a”  e  “c”,  será
formalizado por despacho do órgão responsável, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.2.  O cancelamento  do registro  de preços  relativamente  a  um fornecedor,  mesmo sendo
aquele detentor da Ata de Registro de Preços, não afeta a Ata como um todo, prevalecendo os
registros aos demais fornecedores.
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8.3.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente
comprovados e justificados:
8.3.1 por razão de interesse público; ou
8.3.2 a pedido do fornecedor;

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES  ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)  dar  causa à  inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)  praticar ato lesivo previsto no    art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013  ;  

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas de que trata o subitem
anterior as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle;
10.4.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  poderão  ser  também  aplicadas
concomitantemente com o do inciso II.
10.5. Se a contratada não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará sujeita
a  multa  diária  de  1% (um por cento)  do valor  total  da contratação,  enquanto perdurar
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atraso,  até  o  limite  de  10  (dez)  dias.  Ultrapassando  este  limite  o  pedido  poderá  ser
rescindido, a critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
10.6. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa  de  15% (quinze  por cento) do  valor  total  da  contratação,  conforme critérios  de
razoabilidade,  sendo  que  o  valor  será  devidamente  reajustado  na  data  da  aplicação  da
penalidade.
10.7. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento) do  valor  total  da  contratação,  devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e
167  da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos neles indicados.
10.9.  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital,  não  exclui,  em hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – QUANTO A ENTREGA E RECEBIMENTO
DOS PRODUTOS

11.1. As condições de entrega e recebimento dos produtos encontram-se pormenorizadas em
tópico específico do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
12.1. As obrigações da detentora da Ata encontram-se pormenorizadas em tópico específico
do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1.  As  obrigações  do  município  encontram-se  pormenorizadas  em tópico  específico  do
Termo de Referência, parte integrante deste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO 
14.1. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste,  repactuação ou revisão ou
supressão  ou  acréscimo  quantitativo  ou  qualitativo,  sem  prejuízo  da  incidência  desses
institutos aos contratos dela decorrentes, sendo permitido os acréscimos e supressões,  nos
quantitativos fixados na contratação, conforme Art. 125 da Lei 14.133/2021.
14.2. O preço registrado obedecerá o disposto nos artigos 12, 13, e 14 do Decreto Municipal
nº 8.821/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

15.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico  nº ___/2025  e na
proposta ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Constatado pela Unidade Requisitante, através de laudo, que os produtos encontram-se
em desacordo com o Edital, após contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá ser
cancelado, a critério da Administração, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
16.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega,  podendo  recusá-las  ou  solicitar  substituições,  e  ainda,  se  reserva  ao  direito  de
revogar,  anular,  adquirir  no  todo  ou  em  parte,  rejeitar  todas  as  propostas,  desde  que
justificadamente  haja  inconveniência  administrativa  para  seus  serviços  e  por  razões  de
interesse público.
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16.3. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante toda  vigência  desta  Ata, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
17.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam
resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de
Pirassununga para a solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
17.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
Ata de Registro de Preços, firmam o mesmo em 02  (duas) vias de igual teor e validade,
perante as testemunhas abaixo nomeadas.

Assinado eletronicamente

____________________                                              _______________________
       Contratante                                                            Contratada

Testemunhas: __________________                      ________________________
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome:

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 

Período de gestão: 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 
Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme 
“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).

________________________________________________

Assinatura do responsável pelo preenchimento
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:                                                                                                              
CONTRATADO:                                                                                                                
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):                                                                                         
OBJETO:                                                                                                                             

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico,  em consonância com o estabelecido na Resolução nº
01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br), em conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir
de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos  previstos
no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização
Cadastral anexa(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados;

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Assinado eletronicamente

AUTORIDADE     MÁXIMA     DO     ÓRGÃO:  
Nome: 
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 

Assinatura:_______________________________

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: 
Cargo:
CPF: 

Assinatura:_______________________________
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RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O AJUSTE PELA CONTRATANTE
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

Assinatura:_______________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

Assinatura:_______________________________

RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O AJUSTE PELA CONTRATADA
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

Assinatura:_______________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Acompanhamento Processual
Nome: 
Cargo: Procurador Geral
CPF: 

Assinatura: ______________________________
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:________/________/_________

VIGÊNCIA: _____/_______/_________

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA:

Prefeito Municipal
E-mail
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RELATÓRIO DE ANEXO DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2181/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 45

CNPJ: 45731650000145 

Anexo I

Vlr. Ref. Unt. Vlr. Ref. Total QuantidadeUnidade
ITENS EXCLUSIVOS

Item Especificação Cota
12,18 3.654,99FRA 300,000016 100,00 %

48,34 7.251,00PCT 150,000068 100,00 %

115,30 13.836,00FRS 120,000070 100,00 %

267,40 40.110,00CX 150,0000Emissão: 11/09/2025 09:35 1 de 14



RELATÓRIO DE ANEXO DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2181/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 45

CNPJ: 45731650000145 

97 100,00 %

313,33 31.333,00CX 100,000098 100,00 %

Vlr. Ref. Unt. Vlr. Ref. Total QuantidadeUnidade
ITENS GERAIS

Item Especificação
7,85 784,67UN 100,00001

141,07 2.821,33CX 20,00002

141,07 2.821,33CX 20,00003
20,33 1.016,67UN 50,00004
14,84 742,16UN 50,00005

16,25 324,93UN 20,00006

25,47 7.640,01UN 300,00007
65,07 6.507,33UN 100,00008

18,73 1.498,40UN 80,00009

65,07 6.507,33UN 100,000010

65,07 6.507,33UN 100,000011

65,07 13.014,66UN 200,000012
Emissão: 11/09/2025 09:35 2 de 14
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Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2181/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 45

CNPJ: 45731650000145 

65,07 5.205,86UN 80,000013

65,55 5.243,74UN 80,000014

37,50 1.875,00LT 50,000015

25,33 506,67UN 20,000017

19,69 984,33UN 50,000018

20,34 2.441,20UN 120,000019

67,96 2.038,90UN 30,000020
58,63 1.758,90UN 30,000021

8,01 801,00UN 100,000022
8,01 801,00UN 100,000023
8,01 801,00UN 100,000024
8,01 801,00UN 100,000025
7,97 797,00UN 100,000026

12,63 1.263,33UN 100,000027
21,47 1.073,34UN 50,000028
23,04 1.152,16UN 50,000029
86,58 4.329,16CX 50,000030

59,21 14.803,32CX 250,000031

Emissão: 11/09/2025 09:35 3 de 14
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Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2181/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 45

CNPJ: 45731650000145 

22,22 2.222,00POT 100,000032

91,15 2.734,60UN 30,000033

86,67 1.733,33UN 20,000034
80,98 1.619,67UN 20,000035
80,33 1.606,67UN 20,000036
82,14 1.642,80UN 20,000037
88,33 1.766,67UN 20,000038

110,33 1.103,33UN 10,000039
110,33 2.206,67UN 20,000040
81,97 1.639,40UN 20,000041
88,33 2.650,00UN 30,000042

81,96 2.458,90UN 30,000043
110,33 2.206,67UN 20,000044

9,01 360,53UN 40,000045

6,90 2.761,32UN 400,000046

50,97 4.077,34CX 80,000047

30,08 4.511,51FRS 150,000048

27,31 4.096,50FRS 150,000049

44,20 1.326,00CX 30,000050

28,56 1.428,17PCT 50,000051

20,92 418,47UN 20,000052

51,82 4.145,34PCT 80,000053

Emissão: 11/09/2025 09:35 4 de 14
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Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2181/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 45

CNPJ: 45731650000145 

19,98 1.398,83FRS 70,000054

11,43 1.143,00FRS 100,000055

22,61 1.130,66VDR 50,000056
56,66 4.532,80CX 80,000057

11,10 888,00CX 80,000058

285,55 42.832,99CJ 150,000059

14,17 1.133,34FRS 80,000060

5,60 1.680,00UN 300,000061
11,66 1.049,40FRS 90,000062
17,40 1.392,00FRS 80,000063
12,57 1.005,60BIS 80,000064

56,83 1.705,00UN 30,000065

3,06 306,00UN 100,000066

28,87 866,00FRS 30,000067
9,66 1.159,60PCT 120,000069

12,58 2.516,00UN 200,000071

66,77 2.003,00UN 30,000072
Emissão: 11/09/2025 09:35 5 de 14



RELATÓRIO DE ANEXO DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2181/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 45

CNPJ: 45731650000145 

19,68 393,60UN 20,000073

14,78 295,60UN 20,000074
13,91 278,13UN 20,000075
58,70 1.760,90UN 30,000076

58,10 1.742,90UN 30,000077

15,80 110.600,00KIT 7.000,000078

32,55 976,40CX 30,000079

Emissão: 11/09/2025 09:35 6 de 14



RELATÓRIO DE ANEXO DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2181/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 45

CNPJ: 45731650000145 

11,28 564,17PCT 50,000080

224,00 6.720,00CX 30,000081

3,40 3.396,70PCT 1.000,000082

7,97 797,00UN 100,000083
7,97 797,00UN 100,000084
8,01 801,00UN 100,000085
8,80 879,67UN 100,000086
7,97 797,00UN 100,000087

12,90 1.290,00UN 100,000088
39,09 195,45UN 5,000089

39,63 1.981,66CX 50,000090

203,63 4.072,67CX 20,000091

71,00 1.064,95CX 15,000092

71,00 1.064,95CX 15,000093

71,00 1.064,95CX 15,000094

71,00 1.064,95CX 15,000095

83,35 1.250,25CX 15,000096

7,70 53.900,00KIT 7.000,000099
Emissão: 11/09/2025 09:35 7 de 14



RELATÓRIO DE ANEXO DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2181/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 45

CNPJ: 45731650000145 

50,90 254,48UN 5,0000100

152,63 763,17UN 5,0000101

30,31 1.515,67UN 50,0000102

16,67 250,00UN 15,0000103

53,82 269,12UN 5,0000104
52,33 261,67UN 5,0000105
50,97 4.077,34CX 80,0000106

52,73 2.636,66CX 50,0000107

67,97 3.398,34UN 50,0000108

19,81 990,67PCT 50,0000109

276,28 22.102,40CX 80,0000110

Emissão: 11/09/2025 09:35 8 de 14



RELATÓRIO DE ANEXO DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2181/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 45

CNPJ: 45731650000145 

88,93 1.778,67KIT 20,0000111

54,18 1.083,60CX 20,0000112

11,39 56,93FRS 5,0000113
47,11 471,10CX 10,0000114
70,30 351,50CX 5,0000115
74,81 748,10CX 10,0000116
33,97 339,67FRS 10,0000117

402,90 4.029,00KIT 10,0000118

300,34 3.003,37KIT 10,0000119

13,47 269,47UN 20,0000120

10,26 1.026,00UN 100,0000121

72,97 3.648,66UN 50,0000122

112,30 5.615,00UN 50,0000123

105,97 5.298,34UN 50,0000124

55,66 556,63UN 10,0000125
Emissão: 11/09/2025 09:35 9 de 14



RELATÓRIO DE ANEXO DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2181/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 45

CNPJ: 45731650000145 

120,53 6.026,50KIT 50,0000126

122,80 3.683,90KIT 30,0000127

63,65 954,70CX 15,0000128

95,37 2.861,00UN 30,0000129
138,17 4.145,20UN 30,0000130
42,67 1.280,00UN 30,0000131
33,47 1.338,67UN 40,0000132
85,34 2.987,02KIT 35,0000133

55,00 5.500,00CX 100,0000134

20,33 1.016,67UN 50,0000135
15,43 771,34UN 50,0000136
29,63 1.481,66UN 50,0000137

15,43 771,34UN 50,0000138
15,43 771,34UN 50,0000139
18,88 944,16UN 50,0000Emissão: 11/09/2025 09:35 10 de 14



RELATÓRIO DE ANEXO DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2181/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 45

CNPJ: 45731650000145 

140
28,66 1.433,16UN 50,0000141

28,61 1.430,50UN 50,0000142

28,61 1.430,50UN 50,0000143

43,70 6.555,00FRS 150,0000144

2,97 890,01CX 300,0000145

28,86 577,27CX 20,0000146

94,50 944,97UN 10,0000147

135,50 2.710,00UN 20,0000148

201,97 4.039,33UN 20,0000149

125,40 1.254,00FRS 10,0000150

46,27 462,67FRS 10,0000151

155,63 1.556,33FRS 10,0000152

145,67 7.283,33UN 50,0000153
68,10 2.043,00UN 30,0000

Emissão: 11/09/2025 09:35 11 de 14



RELATÓRIO DE ANEXO DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2181/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 45

CNPJ: 45731650000145 

154

36,60 1.830,00UN 50,0000155

21,47 1.073,34UN 50,0000156
21,47 1.073,34UN 50,0000157
23,06 1.153,17UN 50,0000158
14,03 28.066,60PCT 2.000,0000159

48,25 2.412,66PCT 50,0000160

42,60 2.556,00PCT 60,0000161

136,16 2.723,20CX 20,0000162

99,88 1.997,67UN 20,0000163

20,97 629,00UN 30,0000164

46,13 1.384,00UN 30,0000165

Emissão: 11/09/2025 09:35 12 de 14



RELATÓRIO DE ANEXO DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2181/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 45

CNPJ: 45731650000145 

54,18 812,70CX 15,0000166

63,65 954,70CX 15,0000167

63,65 954,70CX 15,0000168

63,62 954,25CX 15,0000169

63,65 954,70CX 15,0000170

2,78 834,00UN 300,0000171

37,40 5.610,00CX 150,0000172

17,17 858,33UN 50,0000173

145,97 2.919,33UN 20,0000174

305,94 24.475,46CX 80,0000175

26,27 3.940,01CX 150,0000176

62,77 1.255,33CX 20,0000177

84,06 12.608,51KIT 150,0000178

12,08 3.624,99UN 300,0000Emissão: 11/09/2025 09:35 13 de 14



RELATÓRIO DE ANEXO DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2181/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 45

CNPJ: 45731650000145 

179

330,00 16.500,00CX 50,0000180

413,67 6.205,00CX 15,0000181

766.556,13Valor Total do Processo:

Emissão: 11/09/2025 09:35 14 de 14



               

TERMO DE REFERÊNCIA

Descrição do Item Quantidade
Unidade De 

Medida Valor médio Unitário
AFASTADOR DE MINESSOTA EM AÇO 
INOXIDÁVEL

20 Unidade R$ 19,68
ALVELOTOMO LUER - PINÇA GOIVA – RETO
EM AÇO INOXIDÁVEL.
Tamanho 15cm 20 Unidade R$ 99,88
APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO – 
DYCAL – DUPLO ANGULADO.
Aço inox.
Tamanho: 14cm.  20 Unidade R$ 14,78

CABO PARA BISTURI EM AÇO INOX Nº 03
20 Unidade R$ 13,91

DESCOLADOR DE MOLT 18CM Nº 9 EM 
AÇO INOXIDÁVEL

50 Unidade R$ 67,97
ESCULPIDOR SINDESMOTOMO EM AÇO 
INOXIDÁVEL

30 Unidade R$ 20,97
FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL Nº 
16 20 Unidade R$ 86,67
FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL Nº 
17 20 Unidade R$ 80,98
FÓRCEPS ADUTO EM AÇO INOXIDÁVEL Nº 
150 30 Unidade R$ 80,33
FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL Nº 
151 30 Unidade R$ 81,96
FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL Nº 
203 30 Unidade R$ 91,15
FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL Nº 
18 L 20 Unidade R$ 81,97
FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL Nº  
18 R 20 Unidade R$ 80,33
FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL Nº 
65 20 Unidade R$ 82,14
FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL Nº 
69 20 Unidade R$ 88,33
FÓRCEPS INFANTIL EM AÇO INOXIDÁVEL N 
01 

10 Unidade R$ 110,33
FÓRCEPS INFANTIL EM AÇO INOXIDÁVEL 
Nº 18 D

20 Unidade R$ 110,33

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CNPJ 45.731.650/0001-45 - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP: 13.631-904INSCR. EST. ISENTA
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FÓRCEPS INFANTIL EM AÇO INOXIDÁVEL 
Nº 44 20 Unidade R$ 110,33
PINÇA ANATÔMICA COM SERRILHA DENTE 
DE RATO EM AÇO INOX 14 CM 20 Unidade R$ 25,33

TESOURA IRIS RETA EM AÇO INOX 12 CM 
30 Unidade R$ 58,63

TESOURA GOLDMAN FOX CURVA EM AÇO 
INOX 13 CM  30 Unidade R$ 42,67
TESOURA METZEMBAUM RETA EM AÇO 
INOX 14 CM 

30 Unidade R$ 95,37
TESOURA METZEMBAUM RETA EM AÇO 
INOX 18 CM 

30 Unidade R$ 138,17

PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO N 317 
COM PINO GUIA EM AÇO INOXIDÁVEL 50 Unidade R$ 19,69
PORTA AGULHA MATHIEU EM AÇO 
INOXIDÁVEL  17 CM 50 Unidade R$ 145,67

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17 CM EM 
AÇO INOXIDÁVEL. 30 Unidade R$ 67,96
CURETA DE GRACEY Nº 13-14 EM AÇO 
INOXIDÁVEL
Comprimento 160 mm. Espessura do 
cabo 8 mm. Comprimento da 
Haste 5mm

30 Unidade R$ 66,77
CURETA MC CALL  Nº 13-14 EM AÇO 
INOXIDÁVEL
Comprimento – 160 mm. Espessura do 
cabo – 8 mm. Espessura da ponta 
ativa – 1 mm

30 Unidade R$ 68,10
CURETA MC CALL  Nº 17-18 EM AÇO 
INOXIDÁVEL
Comprimento – 160 mm. Espessura do 
cabo – 8 mm. Espessura da ponta 
ativa – 1 mm

30 Unidade R$ 58,70
CURETA MC CALL  Nº 19-20 EM AÇO 
INOXIDÁVEL
Comprimento – 160 mm. Espessura da 
ponta ativa – 0,7 mm. Largura da 
ponta ativa – 1 mm. Espessura do 
cabo – 8 mm

30 Unidade R$ 58,10

KIT CLÍNICO COM 4 PEÇAS. 150 EMBALAGE R$ 84,06

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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Embalagem com 1 pinça clínica, 1 sonda 
exploradora nº 5 oitavada, 1 escavador nº 
17 e 1 cabo com espelho nº 5. EM AÇO 
INOXIDÁVEL.
O KIT DEVE CONTER:

Pinça Clínica para Algodão. Material: Aço 
inoxidável Comprimento: 16,5 cm Ideal 
para segurar e manipular materiais 
dentro ou fora da cavidade oral.

Sonda Exploradora Nº5. Material: Aço 
inoxidável Comprimento: 17 cm. 
Indispensável para a pesquisa de cáries e 
identificação de irregularidades dentais.

Escavador de Dentina Nº17. Material: Aço 

inoxidável. Comprimento: 17 cm. 

Ferramenta fundamental para a remoção 

de tecido cariado com segurança.

Espelho Bucal com Cabo Nº5. Dimensões 

do Espelho: 45 x 24 mm. Comprimento do 

Cabo: 13 cm. Proporciona uma 

visualização clara da cavidade oral para 

diagnósticos precisos.

M

Cabo para Espelho Bucal em aço Inox 
- Cabo Oitavado.
Tamanho 13cm. Rosca universal.

200 Unidade R$ 12,58
SUGADOR ODONTOLÓGICO CIRÚRGICO 
METÁLICO
PRODUZIDO EM LIGA DE METAL 
CROMADO.
TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL.
INDICADO PARA SUCÇÃO DE RESÍDUOS 
LÍQUIDOS GERADOS DURANTE 
PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO. 50 Unidade R$ 36,60
ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO 70% 
EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP, 
PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, A BASE DE 
ÁLCOOL COM GLICERINA , COMPOSTO DE 300 FRASCO R$ 12,18

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CNPJ 45.731.650/0001-45 - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP: 13.631-904INSCR. EST. ISENTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



               

ESPESSANTE, UMECTANTE, NEUTRALIZANTE, 
SOLVENTE, CONSERVANTE E VEÍCULO. 
PRINCÍPIO ATIVO: ÁLCOOL ETÍLICO A 70%. A 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE 
LACRADA E ROTULADA CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO E DO FABRICANTE.

LÂMINA DESCARTÁVEL DE BISTURI - EM 
AÇO CARBONO, FORMATO ANATÔMICO - 
Nº 11 – ESTERILIZADA – DESCARTÁVEL - 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE - COM 100 
UNIDADES EM CADA CAIXA

30 Caixa R$ 44,20
SABONETE LIQUIDO CREMOSO (FRASCO C/ 
1 LITRO). CONTÉM SUBSTÂNCIA ATIVA 
TRICLOSANO (0,5%), QUE EXERCE AÇÃO 
PROTETORA E INIBIDORA DE 
MICROORGANISMOS SOBRE A PELE, 
CONFERINDO-LHE EFEITO ANTISSÉPTICO 
DURANTE A APLICAÇÃO.

50 Frasco R$ 37,50
REMOVEDOR DE FERRUGEM / 
REVITALIZADOR - SOLUÇÃO ÁCIDA 
REVITALIZADORA PARA REMOÇÃO DE 
FERRUGEM, CROSTAS E OXIDAÇÃO DE 
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO DE AÇO INOX. 
EMBALAGEM COM 200 ML. 30 Embalagem R$ 46,13
Anestésico de uso local (cloridrato de 
lidocaína a 2% com epinefrina 1:100.000) - 
caixa com 50 tubetes de cristal de 1,8 ml 
cada. Tubetes acondicionados em blisters 
lacrados com 10 tubetes cada. 80 Caixa R$ 276,28
Anestésico de uso local (mepivacaína 2% 
com epinefrina 1:100.000) - caixa com 50 
tubetes de cristal de 1,8 ml cada. Tubetes 
acondicionados em blisters lacrados com 
10 tubetes cada.

150 Caixa R$ 267,40
Aplicador descartável Brush fine 1,5 mm 
cor Azul tubo com 100 unidades 150 Caixa R$ 26,27
Arco de ostby dobrável autoclavável adulto 
– unidade 20 Unidade R$ 16,25
Broca gates nº 2,  28 mm caixa com 6 
unidades

20 Caixa R$ 141,07

Broca gates nº 3,  28 mm caixa com 6 20 Caixa R$ 141,07

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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unidades

CÁPSULA DE AMÁLGAMA – 1 PORÇÃO 
REGULAR
Embalagem com 50 cápsulas. Rende 
1 porção - 400 mg. Regular. 30 Embalagem R$ 224,00
Cimento Endodôntico com Hidróxido de 
Cálcio (tipo Sealer 26) – caixa 20 Caixa R$ 203,63
Cimento endodôntico à base de Óxido de 
Zinco e Eugenol.  kit pó 12 g e liquido 10 
ml 20 Kit R$ 88,93
TESTE DE VITALIDADE DENTAL - SPRAY
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 100 ML
* Atua na diminuição da temperatura de 
materiais utilizados na odontologia, 
melhorando o manuseio e o tempo de trabalho 
dos materiais odontológicos e como auxiliar no 
indicador de vitalidade dentária.
* Atinge -50° C. 

20 Embalagem R$ 62,77
Cones de Gutta percha acessória R 7 E-F 
caixa com 120 unidades 20 Caixa R$ 54,18
Cones de Gutta percha acessória R 8 F-F 
caixa com 120 unidades 15 Caixa R$ 54,18
Cones de papel absorvente nº 25 caixa 
com 180 pontas 15 Caixa R$ 63,65
Cones de papel absorvente nº 30 caixa 
com 180 pontas 15 Caixa R$ 63,65
Cones de papel absorvente nº 35 caixa 
com 180 pontas 15 Caixa R$ 63,62
Cones de papel absorvente nº 40 caixa 
com 180 pontas 15 Caixa R$ 63,65
Cones de papel absorvente nº 45 caixa 
com 180 pontas 15 Caixa R$  63,65

E.D.T.A. Trissódico Líquido - Frasco 20 ml
5 Frasco R$ 11,39

Endo PTC caixa com 25 g 5 Caixa R$ 52,33
FILME DE PVC  12cm x 120m com CABO 
GIRATÓRIO
Embalagem com 1 unidade.  40 Embalagem R$ 33,47
Gutta percha Points nº 25 – Caixa com 60 
unidades

15 Caixa R$ 71,00
Gutta percha Points nº 30 – Caixa com 60 
unidades

15 Caixa R$ 71,00 
Gutta percha Points nº 35 – Caixa com 60 
unidades

15 Caixa R$ 71,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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Gutta percha Points nº 40 – Caixa com 60 
unidades

15 Caixa R$ 71,00
Gutta percha Points nº 45 – Caixa com 60 
unidades

15 Caixa R$ 83,35
Iodofórmio – frasco com 10 g

5 Frasco R$ 53,82
Lençol de borracha extra resistente 
embalados individualmente, para maior 
segurança e higiene. Tamanho: 13,5 x 13,5 
cm. Espessura mínima de 0,18mm. Cor 
azul. Aroma: tutti-frutti.
Uso único. Embalagem com 26 unidades

50 Embalagem R$ 39,63
Lima k- File 15/40m – 21 mm caixa com 06 
unidades 10 Caixa R$ 47,11
Lima k- File 45/80m – 21 mm caixa com 06 
unidades 5 Caixa R$ 70,30
Lima k- File 15/40m – 25 mm caixa com 06 
unidades 10 Caixa R$ 74,81
Obturador - Cimento Obturador Provisório 
c/ Flúor 25g – Rosa 15 Frasco R$ 16,67
PAPEL CARBONO PARA REGISTRO DA 
ARTICULAÇÃO EMBALAGEM COM 12 
TIRAS
Dupla face - Permite registros 
simultâneos das arcadas superior 
e inferior;
- Dupla cor - azul e vermelho: 
Permite dupla checagem da 
oclusão;
- Recoberto por fina camada de 
parafina - Resistemte à tração e à 
umidade; 300 Embalagem R$ 12,08
Pontas irrigação e aspiração cor Azul – 
30ga, 25mm caixa com 05 unidades 50 Caixa R$ 52,73
Pontas irrigação e aspiração cor Amarela – 
30ga, 21mm caixa com 05 unidades 80 Caixa R$ 50,97
Pontas irrigação e aspiração cor branca – 
30ga, 17mm caixa com 05 unidades 80 Caixa R$ 50,97
Solvente de Gutta Percha com odor de 
laranja - frasco com 10 ml 10 Frasco R$ 33,97
Lima Rotatória - Fabricadas em Níquel-
Titânio: maior resistência e flexibilidade 
existente. Possue 21mm de comprimento.
*S1 (Roxa), S2 (Branca), F1 (Amarela), F2 
(Vermelha), F3 (Azul), SX (Somente 10 Kit R$ 402,90
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cursor amarelo). As embalagens sortidas 
contém: S1 + S2 + F1 + F2 + F3 + SX

Lima Rotatória - Fabricadas em Níquel-
Titânio: maior resistência e flexibilidade 
existente. Possui 25mm de comprimento.
*S1 (Roxa), S2 (Branca), F1 (Amarela), F2 
(Vermelha), F3 (Azul), SX (Somente 
cursor amarelo). As embalagens sortidas 
contém: S1 + S2 + F1 + F2 + F3 + SX 10 Kit R$ 300,34

ABRIDOR DE BOCA INFANTIL - MATERIAL: 
SILICONE.  AUTOCLAVÁVEL À 134°C. 

20 Unidade R$ 13,47
ACID GEL - CONDICIONADOR ACIDO 
FOSFÓRICO PACOTE COM 3 SERINGAS DE 
2,5ML CADA - CONDICIONADOR DENTAL 
ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, CLOREXIDINA 2%. 
NÃO ESCORRE PARA ÁREAS INDESEJÁVEIS.
BAIXA VISCOSIDADE E EXCELENTE 
TIXOTROPIA. 
SEM SÍLICA (NÃO INTERFERE NA 
ADERÊNCIA DE MATERIAIS RESINOSOS). 120 Pacote R$ 9,66
ADESIVO FOTO PRIME E BOND – FRASCO 
COM 4 ML -
 Sistema adesivo universal monocomponente.
* Desenvolvido para aderir compósitos e Dyract 
compômero restaurador ao esmalte e dentina 
do mesmo modo que metais e cerâmicas.
* Versatilidade nas indicações.
* Ótima resistência de união e proteção contra 
microinfiltrações.
* Composição: Resina UDMA; Penta; Resina R5-
62-1; Canforoquinona; EDAB (Etil Dimetil 
Aminobenzoato); BHT (Butil Hidroxitolueno); 
Bisfenol A dimetacrilato Pó; Fluoridrato de 
Cetilamina e Acetona PA. 

120 Frasco R$ 115,30
AEROSOL PARA INTRUMENTOS 
ODONTOLÓGICO - LUBRIFICANTE EM 
SPRAY – CLOROFLUORCARBONO ALTA E 
BAIXA ROTAÇÃO, COM 02 BICOS 
LUBRIFICANTES E PAPEL ABSORVENTE – 
200 ML 50 Frasco R$ 72,97
AGULHA GENGIVAL DE AÇO INOXIDÁVEL 
PARA USO ODONTOLÓGICO, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO 30G EXTRA 

250 Caixa R$ 59,21
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CURTA, TRIFACETADA, COM INDICAÇÃO DE 
FACE DO BISEL E PAREDES FINAS, 
SILICONIZADA, ESTERILIZADA POR ÓXIDO 
DE ETILENO, ADAPTAÇÃO PERFEITA PARA 
CARPULE. COM 100 UNIDADES.

AGULHA GENGIVAL DE AÇO INOXIDÁVEL 
PARA USO ODONTOLÓGICO, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO 30G LONGA, 
TRIFACETADA, COM INDICAÇÃO DE FACE 
DO BISEL E PAREDES FINAS, SILICONIZADA, 
ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO, 
ADAPTAÇÃO PERFEITA PARA CARPULE. 
COM 100 UNIDADES. 100 Caixa R$ 55,00

 ANESTÉSICO - PRILOCAÍNA COM 
FELIPRESSINA.
Com vasoconstritor. Solução injetável. 
Para anestesia odontológica. 
Parenteral, com injeção intraóssea, 
conjuntival e intracanal. Uso pediátrico 
e adulto.

Composição
Cada carpule contém:
cloridrato de 
prilocaína ........................... 54 mg
felipressina............................................
... 0,054 UI
Veículo estéril 
q.s.p.................................. 1,8 mL
Excipientes: cloreto de sódio, 
metilparabeno, ácido clorídrico, 
hidróxido de sódio e água para 
injetáveis.
Embalagem com 50 tubetes de vidro de 1,8 ml, 
acondicionados em blisters lacrados com 10 
tubetes cada. Solução estéril injetável de 
Cloridrato de Prilocaína 3% (30mg/ml) em 
associação com Felipressina (0,03UI/ml). 100 Caixa R$ 313,33
ANESTÉSICO DE USO LOCAL 
(MEPIVACAÍNA A 3%, SEM 
VASOCONSTRICTOR) -  
Tubete de vidro. Sem vasoconstritor. 
Anestésico local. Composição: 
cloridrato de mepivacaína 3% (30 
mg/ml). Via de Administração: 80 Caixa R$ 305,94
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Parenteral, com injeção intra-óssea, 
conjuntival e intracanal.
Cada tubete com 1,8 mL da solução 
injetável de MEPISV contém:
Cloridrato de 
Mepivacaína.................................... 
54,0 mg
Excipientes 
q.s.p......................................................
1,8 mL
Excipientes: Cloreto de Sódio, 
Hidróxido de sódio, Água para Injeção.

Solução Injetável Estéril de cloridrato 
de mepivacaína 3% (30 mg/ml) sem 
vasoconstritor. Embalagem com 50 
tubetes de 1,8 mL, acondicionados em 
blisters lacrados com 10 tubetes cada.
ANESTÉSICO TÓPICO GEL PARA APLICAÇÃO 
TÓPICA ORAL OU NA MUCOSA. CADA 
GRAMA DEVE CONTER 200 MG DE 
BENZOCAÍNA. POTE COM TAMPA 
ROSQUEÁVEL, COM PESO LÍQUIDO 12 
GRAMAS. SABOR TUTI-FRUTI OU MENTA. 100 Caixa R$ 22,22
BICARBONATO DE SÓDIO (CAIXA COM 15 
ENVELOPES DE 40 G). GRANULOMETRIA 
EXTRA FINA. GRAU DE PUREZA DE 99,9%. 50 Caixa R$ 86,58
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 
1013 - 

100 Unidade R$ 8,01
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 
1016 

100 Unidade R$ 8,01
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 
1033

100 Unidade R$ 8,01
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 
1093

100 Unidade R$ 8,01
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 
1302

100 Unidade R$ 7,97
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 
1312

100 Unidade R$ 12,63

BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 
2082 100 Unidade R$ 12,90
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BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 
1012 HL

100 Unidade R$ 7,97
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 
4084

100 Unidade R$ 8,80
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 
3082

100 Unidade R$ 7,97
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 
3097

100 Unidade R$ 8,01
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 
3083

100 Unidade R$ 7,97
BROCA CARBIDE ESFÉRICA N 2 50 Unidade R$ 21,47
BROCA CARBIDE ESFÉRICA N 4 50 Unidade R$ 21,47
BROCA CARBIDE ESFÉRICA N 6 50 Unidade R$ 21,47
BROCA CARBIDE ESFÉRICA N 8 50 Unidade R$ 23,04
BROCA CIRURGICA Nº 702 HL 50 Unidade R$ 23,06

BROCA SHOFU CILINDRICA UNIDADE
300 Unidade R$ 25,47

BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO 
ESFÉRICA Nº 3017 – LONGA 100 Unidade R$ 10,26
BROCA A R DIAMANTADA N1111FF 50 Unidade R$ 20,33
BROCA A R DIAMANTADA N1190FF 50 Unidade R$ 15,43
BROCA A R DIAMANTADA N2135FF 50 Unidade R$ 15,43
BROCA A R DIAMANTADA N3118 50 Unidade R$ 14,84
BROCA A R DIAMANTADA N3118FF 50 Unidade R$ 15,43
BROCA A R DIAMANTADA N3195FF 50 Unidade R$ 20,33
BROCA A R ZEKRYA 23MM 50 Unidade R$ 29,63
BROCA A R ZEKRYA 28MM 50 Unidade R$ 30,31
BROCA DE BAIXA ROTAÇAO Nº 02 CAC 50 Unidade R$ 18,88
BROCA DE BAIXA ROTAÇAO Nº 02 CAC HL 50 Unidade R$ 28,66
BROCA DE BAIXA ROTAÇAO Nº 04 CAC HL 50 Unidade R$ 28,61
BROCA DE BAIXA ROTAÇAO Nº 06 CAC HL 50 Unidade R$ 28,61
CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA
Embalagem com 100 unidades;
* Madeira;
* Atoxica;
* Descartável. 50 Pacote R$ 28,56

DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 0,12% 
(SOLUÇÃO PARA BOCHECHOS) -
* SABOR HORTELÃ OU MENTA
* VÁLVULA TIPO PUMP.
* ANTISSÉPTICO 0,12%. 150 Frasco R$ 43,70
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* SEM ÁLCOOL.
 EMBALAGEM DE 1 LITRO  
ESCOVA ROBINSON
Acessório para Profilaxia e Polimento 
Dental

Especificações Técnicas da Escova Robinson 
Reta CA Material: Nylon branco ou preto. 
Formato: Plano. Encaixe: CA – Contra ângulo 
(baixa rotação). Cerdas: Macias. Comprimento 
CA plana: 29mm±2. 300 Unidade R$ 2,78
ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS COM 
CERDAS DE LATÃO 20 Unidade R$ 20,92
ESPELHO CLINICO BUCAL N5 PRODUZIDO 
EM AÇO INOXIDÁVEL – ROSCA UNIVERSAL 400 Unidade R$ 6,90
EUGENOL LIQUIDO (LEVEMENTE 
AMARELADO COM AROMA DE CRAVO) - 
20 ML -
Produto biocompatível. Apresenta 
aspecto líquido levemente amarelado. 
Feito através do Óleo de 
Cravo.nAroma: Cravo. Praticamente 
insolúvel na água. Exposto ao ar se 
torna espesso. Sensação picante ou de 
leve ardor quando em contato com 
tecidos moles. Densidade (20º) 1,041 
g/cm3. Índice de refração: 1,533. Ponto 
de fusão: -9º. Ponto de ebulição: 254º.

70 Frasco R$ 19,98
EXTIRPA NERVOS 25MM SORTIDO Nº 20-
40 – EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 80 Pacote R$ 51,82
FIO DENTAL COM AROMA DE MENTA - 
EMBALAGEM COM 500 METROS 80 Embalagem R$ 18,73
FLÚOR GEL 200 ML – FLÚOR GEL DE 1 
MINUTO: RAPIDEZ NO ATENDIMENTO.
FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23%. COM 
SABOR.

100 Frasco R$ 11,43

FORMOCRESOL – FRASCO COM 10 ML
50 Frasco R$ 22,61

HIDRO C -  CIMENTO FORRADOR DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO – EMBALAGEM 
COM 13G DE BASE + 11G DE CATALISADOR 
+ 1 BLOCO DE MISTURA.
Composição Base: Ester Glicol Salicilato, 
Fosfato de Cálcio, Tungstato de Cálcio, Óxido de 
Zinco e Corantes Minerais.
Composição Catalisador: Etiltolueno 
Sulfonamida, Hidróxido de Cálcio, Óxido de 

80 Caixa R$ 56,66
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Zinco, Dióxido de Titânio, Estearato de Zinco e 
Corantes Minerais. 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. EMBALAGEM 
COM 10 GRAMAS
Princípio ativo para pasta obturadora e 
capeamento pulpar.
Causa a proteção do tecido pulpar, de agentes 
tóxicos de alguns materiais restauradores. 80 Caixa R$ 11,10
IONÔMERO DE VIDRO PARA 
RESTAURAÇÃO – EMBALAGEM COM 10G 
DE PÓ + 8G DE LÍQUIDO + 1 DOSADOR DE 
PÓ + 1 BLOCO DE ESPATULAÇÃO. COR A3.
Cimento de presa rápida. Autopolimerizável: 
ativação química. Possibilidade de aplicação 
em diferentes materiais para oferecer maior 
versatilidade. Biocompatível e de viscosidade 
adequada. Libera e atua como um reservatório 
recarregável de íons flúor. Fácil manipulação e 
aplicação. Possui uma boa adesão ao esmalte e 
à dentina. Composição básica após a mistura 
das fases: Vidro de Aluminofluorsilicato, Ácido 
Policarboxílico, Ácido Tartárico, Fluoreto de 
Cálcio e Água.

Resistência à compressão: 10,4 +- 6,2 Mpa. 
Resistência à flexão: 29,5 +- 3,6 Mpa. Dureza 
Knoop: 101,1 +- 49,0. Liberação de fluoreto após 
24h: Maior que 20 ug/cm².

150 Embalagem R$ 48,34
I.R.M. – RESTAURADOR PROVISÓRIO – 
EMBALAGEM COM 38G DE PÓ + 15ML DE 
LÍQUIDO COM SEUS DOSADORES. 
Cor: Marfim.
Composição Pó: Óxido de Zinco, Poli 
Metacrilato de Metila. 150 Embalagem R$ 285,55
LÍQUIDO DE DÁKIN (HIPOCLORITO DE 
SÓDIO 0,5%) LITRO 80 Frasco R$ 14,17
MATRIZ DE AÇO INOX 0,05 X 5 MM X 50 
CM – UNIDADE 300 Unidade R$ 5,60
ÓXIDO DE ZINCO – EMBALAGEM COM 50 
G

90 Embalagem R$ 11,66
PARAMONOCLOROFENOL FRASCO COM 20 
ML 80 Frasco R$ 17,40
PASTA PROFILÁTICA – EMBALAGEM COM 
90 GRAMAS – COM SABOR DE MENTA.

80 Embalagem R$ 12,57
PLACA DE VIDRO LISA/POLIDA 15MM. 30 Unidade R$ 56,83
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 Medidas: 14cm x 8cm (L x C).
PORTA AMALGAMA MATERIAL PLÁSTICO.  
AUTOCLAVÁVEL.  
Porta amálgama de plástico autoclavável, 
esterilizável em autoclave a 121°C. Composição: 
poliacetal e corantes.

120 Unidade R$ 20,34
POTE DE DAPPEN AUTOCLAVÁVEL
Sua composição a base de nylon permite ser 
totalmente autoclavável, garantindo boa 
resistência ao produto;
Esterilizável em autoclave a 137°C;
Possui duas cavidades para as manipulações;
Medidas:
Altura: 3cm;
Concavidade superior 2,5 cm – capacidade 
máxima 3ml;
Concavidade inferior 2 cm – capacidade 
máxima 2ml;
Possui 12 dimensões. 

40 Unidade R$ 9,01
PONTA PARA ULTRASSOM 
ODONTOLÓGICO MODELO PERIO 
UNIVERSAL (SHUSTER)

50 Unidade R$ 112,30
PONTA PARA ULTRASSOM 
ODONTOLÓGICO MODELO PERIO 
UNIVERSAL (ALT JET)

50 Unidade R$ 105,97
RESINA COR: BRANCO OPACO. 
EMBALAGEM CONTENDO 1 SERINGA DE 2 
G 

10 Embalagem R$ 55,66
RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACA, 
MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, UDMA, BIS-
HEMA E MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA SÍLICA COM 82% EM PESO E 60% 
EM VOLUME. TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6 MICRÔMETROS. 
SERINGA COM 4G. COR A1. 100 Embalagem R$ 65,07
RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACA, 
MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, UDMA, BIS-
HEMA E MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA SÍLICA COM 82% EM PESO E 60% 
EM VOLUME. TAMANHO MÉDIO DAS 

100 Embalagem R$ 65,07
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PARTÍCULAS DE 0,6 MICRÔMETROS. 
SERINGA COM 4G. COR A2.
RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACA, 
MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, UDMA, BIS-
HEMA E MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA SÍLICA COM 82% EM PESO E 60% 
EM VOLUME. TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6 MICRÔMETROS. 
SERINGA COM 4G. COR A3. 100 Embalagem R$ 65,07
RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACA, 
MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, UDMA, BIS-
HEMA E MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA SÍLICA COM 82% EM PESO E 60% 
EM VOLUME. TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6 MICRÔMETROS. 
SERINGA COM 4G. COR A3,5. 200 Embalagem R$ 65,07
RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACA, 
MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, UDMA, BIS-
HEMA E MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA SÍLICA COM 82% EM PESO E 60% 
EM VOLUME. TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6 MICRÔMETROS. 
SERINGA COM 4G. COR B2. 80 Embalagem R$ 65,07
RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACA, 
MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, UDMA, BIS-
HEMA E MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA SÍLICA COM 82% EM PESO E 60% 
EM VOLUME. TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6 MICRÔMETROS. 
SERINGA COM 4G. COR C2. 80 Embalagem R$ 65,55
ROLETE DE ALGODÃO
CONFECCIONADO COM A MAIS ALTA 
QUALIDADE.
UTILIZA UM MODERNO PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO.
PRODUZIDO COM FIBRAS SELECIONADAS 
100% NATURAIS.
POSSUI FORMATO CILÍNDRICO E PODE SER 
ESTERILIZADO EM GÁS (ÓXIDO DE 
ETILENO) E RAIO GAMA.

1000 Embalagem R$ 3,40
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EMBALAGEM COM 100 UNIDADES
SUGADOR ODONTOLÓGICO
TUBO CONFECCIONADO EM PVC, 
TRANSPARENTE E ATÓXICO.
ARAME EM AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO 
PARA FIXAÇÃO IMEDIATA NA POSIÇÃO 
DESEJADA PELO PROFISSIONAL.
PONTEIRA CONFECCIONADA EM PVC 
MACIO, ATÓXICO, COLORIDO, VAZADA E 
AROMATIZADA ARTIFICIALMENTE TUTTI-
FRUTTI. 
EMBALAGEM COM 40 UNIDADES. 2000 Embalagem R$ 14,03
SUGADOR CIRURGICO DESCARTAVEL 
ESTÉRIL 
* POSSUI TRÊS DIÂMETROS DE PONTAS, 
QUE PERMITEM SUGAR EM VÁRIAS 
SITUAÇÕES CIRÚRGICAS.
* SUGADOR EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL E ATÓXICO.
* TUBO COM EXCLUSIVA CURVATURA 
CONFECCIONADO EM PVC RÍGIDO.
* DIÂMETRO DO TUBO: 5MM.
* PONTEIRAS E PORTA-FILTRO 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE.
* DIÂMETRO DAS PONTEIRAS: 2,5MM E 
3,0MM. 

EMBALAGEM COM 20 UNIDADES E 40 
PONTEIRAS. (20 UNIDADES DE 2,5MM E 20 
UNIDADES DE 3,0MM). 50 Embalagem R$ 48,25
TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA 
USADA NO CONTRA-ÂNGULO -  UNIDADE 100 Unidade R$ 3,06
TIRA DE LIXA DE AÇO INOX 4MM PARA 
ACABAMENTO DE AMALGAMA – CX 12 
UNIDADES

150 Caixa R$ 37,40
VERNIZ CAVITÁRIO – EMBALAGEM COM 10 
ML

30 Embalagem R$ 28,87
VERNIZ COM FLÚOR – EMBALAGEM COM 
10ML + SOLVENTE COM 10ML.(ÁLCOOL 
ETÍLICO). 

5 Embalagem R$ 39,09
TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER 
10X120X0,05MM  EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES 300 Embalagem R$ 2,97
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CARTELA PARA RADIOLOGIA PERIAPICAL 
COM 2 FUROS EM PAPEL 240g/m²  PACOTE 
COM 100 UNIDADES 50 Pacote R$ 19,81
FILME PARA R.X. ODONTOLÓGICO 
PERIAPICAL ADULTO – TAMANHO 30MM X 
40 MM – CAIXA COM 150 UNIDADES  
Cor azul. Modelo: adulto. Velocidade 
intermediária (Velocidade E). Compatibilidade 
com os métodos de processamento manual e 
automático. 50 Caixa R$ 330,00
 FILME PARA R.X. ODONTOLÓGICO 
PERIAPICAL INFANTIL – TAMANHO 22MM 
X 35MM - CAIXA COM 100 UNIDADES.
Cor roxa. Alta velocidade F. Oferece imagens 
consistentemente nítidas e de alto contraste. 15 Caixa R$ 413,67
FIXADOR PARA RAIO X FRASCO COM 500 
ML. COMPOSIÇÃO: ÁGUA, TIOSSULFATO 
DE AMÔNIO E TIOCIANATO DE AMÔNIO. 
FORMA FÍSICA: LÍQUIDO. COR: INCOLOR. 150 Frasco R$ 27,31
POSICIONADORES PARA FILME 
RADIOGRÁFICO ODONTOLÓGICO - KIT 
COM 04 PEÇAS, SENDO DOIS 
POSICIONADORES LATERAIS POSTERIORES 
SUPERIOR E INFERIOR, UM POSICIONADOR 
FRONTAL E UM PARA EXAMES DE 
BITEWING, TODOS COM MORDEDOR EM 
SILICONE + POTE ESPECIAL QUE PERMITE A 
ESTERILIZAÇÃO, EM AUTOCLAVE, DAS 
PEÇAS EM SEU INTERIOR. TAMANHO 
ADULTO. 50 Kit R$ 120,53
POSICIONADORES PARA FILME 
RADIOGRÁFICO ODONTOLÓGICO - KIT 
COM 04 PEÇAS, SENDO DOIS 
POSICIONADORES LATERAIS POSTERIORES 
SUPERIOR E INFERIOR, UM POSICIONADOR 
FRONTAL E UM PARA EXAMES DE 
BITEWING, TODOS COM MORDEDOR EM 
SILICONE + POTE ESPECIAL QUE PERMITE A 
ESTERILIZAÇÃO, EM AUTOCLAVE, DAS 
PEÇAS EM SEU INTERIOR. TAMANHO 
INFANTIL. 30 Kit R$ 122,80
LÍQUIDO REVELADOR PARA RAIO X  
FRASCO COM 500 ML.
Composição: água, dietileno glicol, 
hidroquinona e carbonato de potássio. Indicado 
para todos os filmes intraorais. Produz 
radiografias odontológicas prontas para leitura 
de maneira conveniente, simples e rápida.

150 Frasco R$ 30,08
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FORMA FÍSICA: LÍQUIDO.

COLGADURA INDIVIDUAL SIMPLES EM AÇO 
INOXIDÁVEL PARA RAIO X ODONTOLÓGICO 100 Unidade R$ 7,85
ALGINATO PACOTE COM 410 G.
Tipo: Tipo II. Presa: Normal (regular). Sabor: 
Tutti-frutti. Composição: Alginato de Potássio, 
Sulfato de Cálcio, Tetrapirofosfato de Sódio, 
Fluotitanato de Potássio, Polietileno Glicol, 
Óxido de Magnésio, Diatomita, Aroma, 
Clorexidina, Álcool Anidro e Fenoftaleína. Uso: 
Para uso odontológico.

60 Pacote R$ 42,60
CERA ROSA 7 - CAIXA COM 18 LAMINAS 
225 G
Ceras embaladas individualmente. Uso 
profissional. Cheiro: Tutti-frutti. Cor: Rosa. 
Comprimento: 140 mm. Largura: 70 mm. 
Espessura: 1,7 mm.

20 Caixa  R$ 28,86
CERA UTILIDADE - CAIXA COM 05 LAMINAS 
225 G.
Caixa contendo 5 lâminas de Cera 
Utilidade.
indicado para prótese dentária e 
outros trabalhos laboratorias. 30 Caixa R$ 32,55
GESSO PEDRA TIPO 3 PACOTE 1 KILO
PARA USO ODONTOLÓGICO
Gesso Pedra Tipo III. O produto 
final tem maior resistência 
mecânica, ou seja, é mais duro e 
consequentemente mais 
resistente. Produzido pela 
desidratação parcial da gipsita 
mineral, cristalizada (Sulfato de 
Cálcio di-hidratado, CaSO4. 
2H2O). 50 Pacote R$ 11,28
PASTA DE IMPRESSÃO ZINCO ENÓLICA
Kit com 1 pasta base de 60g e 1 pasta 
aceleradora de 60g.
Pasta branca: base. Pasta vermelha: catalisador. 
Composição: Eugenol, Óxido de Zinco, Resina 
Mineral, Óleo Vegetal e Corante.

35 Kit R$ 85,34
PONTA TRIMMER EM FORMA DE PERA – 
UNIDADE 50 Unidade R$ 17,17

RÉGUA FOX COM ARCO – EM ALUMÍNIO
A RÉGUA FOX É UTILIZADA NO AJUSTE DO 
ROLETE DE CERA SUPERIOR NAS PRÓTESES 5 Unidade R$ 152,63
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TOTAIS PARA A DETERMINAÇÃO DOS 
PLANOS OCLUSAL (CÂMPER) E 
HORIZONTAL (INTERPUPILAR).
COMPASSO DE WILLIS – EM AÇO INOX 
UTILIZADO NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
TOTAIS PARA DETERMINAR A DIMENSÃO 
VERTICAL (DVR) DE REPOUSO E A 
DIMENSÃO VERTICAL DE OCLUSÃO (DVO).
Feito em aço inox. Autoclavável. Tamanho: 
140mm x 55mm x 25mm.

5 Unidade R$ 50,90
BASTÃO DE GODIVA DE BAIXA FUSÃO – 
CAIXA COM 15 UNIDADES. COR VERDE.
Material Termoplástico. Sabor Menta. 20 Caixa R$ 136,16
FRESA DE TUNGSTÊNIO MAXICUT – TARJA 
AZUL 7110.080HP CORTE CRUZADO 
MÉDIO ESFÉRICA – 5MM. 10 Unidade R$ 94,50
FRESA DE TUNGSTÊNIO MINICUT – TARJA 
VERMELHA 1515 CORTE CRUZADO FINO 
ESFÉRICA - 2MM 20 Unidade R$ 135,50

FRESA TUNGSTÊNIO AGULHA MINICUT - 
CORTE CRUZADO FINO Nº 1511 20 Unidade R$ 201,97
FRESA TUNGSTÊNIO PRETA PÊRA MAXICUT 
P/ GESSO E RESINAS - CORTE CRUZADO 
EXTRA GROSSO Nº 5451 20 Unidade R$ 145,97
LIQUIDO ACRÍLICO AUTOPOLIMERIZÁVEL. 
FRASCO COM 500ML. RESINA 
AUTOPOLIMERIZÁVEL DESENVOLVIDA 
PARA REEMBASAMENTOS, CONSERTOS E 
ADIÇÕES DE PRÓTESES E PPR, CONFECÇÃO 
DE PRÓTESES IMEDIATAS PROVISÓRIAS, DE 
MOLDEIRAS INDIVIDUAIS E BASES DE 
PROVA, DE APARELHOS ORTODÔNTICOS, 
DE PLACAS INTER OCLUSAIS E DE GUIAS 
CIRÚRGICOS. 10 Frasco R$ 125,40
RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL. 
COR 69. EM PÓ. FRASCO COM 78 
GRAMAS. 
RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL 
INDICADO PARA TRABALHOS DE 
OBTURAÇÕES, COROAS, FACETAS E 
PROVISÓRIOS. TEM UMA GRANDE ESCALA 
DE CORES, FACILITANDO NA CONFECÇÃO 
DOS TRABALHOS. 10 Frasco R$ 46,27

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL 
ROSA MÉDIO COM VEIAS. FRASCO COM 
440 GRAMAS. EM PÓ. 10 Frasco R$ 155,63

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CNPJ 45.731.650/0001-45 - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP: 13.631-904INSCR. EST. ISENTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



               

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL FOI 
DESENVOLVIDA E É INDICADA CONSERTOS 
E ADIÇÕES DE PRÓTESES E PPR, PARA 
REEMBASAMENTOS, CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES IMEDIATAS PROVISÓRIAS, DE 
MOLDEIRAS INDIVIDUAIS E BASES DE 
PROVA.
KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL

 COMPOSTO POR:

-01  ESTOJO  EM  POLIPROPILENO 
INJETADO  ATÓXICO  COM 
NANOTECNOLOGIA  BACTERICIDA  E 
REFORÇADO,  ESPESSURA  ACIMA  DE 
0.7MM ATÉ 2MM. TAMANHO APROXIMADO: 
20CM  DE  COMPRIMENTO  X  6CM  DE 
LARGURA X  3.5CM DE ALTURA.  SISTEMA 
DE  ABERTURA  ABRE  E  FECHA,  CORPO, 
TAMPA E DOBRADIÇA FORMANDO UM SÓ 
CORPO;  SENDO  QUE  A  TAMPA  NÃO  SE 
DESTAQUE  DO  CORPO  DO  ESTOJO. 
SISTEMA  DE  RESPIRO  SUPERIOR  E 
INFERIOR  PARA QUE  HAJA  RENOVAÇÃO 
DO  AR  E  ESCOAMENTO  DA  ÁGUA. 
INTERIOR GRAVADO A LASER INDICANDO 
O  LOCAL  DE  ARMAZENAMENTO  DA 
ESCOVA  DENTAL,  GEL  DENTAL  E  FIO 
DENTAL.  (PERSONALIZADO  EM  ADESIVO 
DE  VINIL  IMPRESSO  EM  TINTA UV  COM 
BAIXO VOC E UV LED LIVRE DE OZÔNIO 
COM  O  LOGOTIPO  DA  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA E ESPAÇO 
PARA O NOME DO ALUNO.

-  01  ESCOVA  DENTAL  DE  CABEÇA 
PEQUENA  QUE  SE  AJUSTE 
PERFEITAMENTE  A BOCA,  MÍNIMO DE  25 
TUFOS, COM CERDAS DE NYLON MACIAS, 
CORTE RETO E PONTAS ARREDONDADAS, 
CABO  COM APOIO  QUE  PERMITA QUE  A 
MÃO  NÃO  ESCORREGUE  DURANTE  A 
ESCOVAÇÃO.  EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE  EM  SAQUINHO 
PLÁSTICO  LACRADO.  PRODUTO 
APROVADO  PELA  ABO  —  ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA

- 01 GEL DENTAL INFANTIL COM 1100 PPM 
DE  FLÚOR,  SABOR  MIX  DE  FRUTAS, 
COMPOSTO  POR:  FLUORETO  DE  SODIO, 
SORBITOL,  AGUA,  DIOXIDO  DE  SILICIO, 

7000 Kits R$ 15,80
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GLICEROL,  LAURILSULFATO  DE  SODIO, 
CARMELOSE  SÓDICA,  AROMA,  XILITOL, 
SACARINA  SÓDICA  DI-HIDRATADA, 
BENZOATO  DE  SODIO,  CORANTE 
AMARELO  DE  TARTRAZINA  (CI19140), 
CORANTE  VERMELHO  AMARANTO 
(CI16185),  DEXTROLIMONENO,  CONTÉM 
FLUORETO DE SODIO.

-  01  FIO  DENTAL  CONFECCIONADO  EM 
POLIAMIDA,  CERA  E  AROMA,  NA  COR 
BRANCA, 25 METROS, PARA REMOÇÃO DE 
PLACA  BACTERIANA,  EMBALAGEM 
POCKET  COM  TAMPA  FLIP  FLOP, 
REEMBALADO  EM  SAQUINHO  PLÁSTICO 
LACRADO.

KIT DE  HIGIENE  BUCAL  INFANTIL 
REPOSIÇÃO, COMPOSTO POR:

01 ESCOVA DENTAL DE CABEÇA PEQUENA 
QUE SE AJUSTE PERFEITAMENTE A BOCA, 
MÍNIMO DE 25  TUFOS,  COM CERDAS DE 
NYLON MACIAS, CORTE RETO E PONTAS 
ARREDONDADAS, CABO COM APOIO QUE 
PERMITA QUE A MÃO NÃO ESCORREGUE 
DURANTE  A  ESCOVAÇÃO.  EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE  EM  SAQUINHO 
PLÁSTICO  LACRADO.  PRODUTO 
APROVADO  PELA  ABO  —  ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA

- 01 GEL DENTAL INFANTIL COM 1100 PPM 
DE  FLÚOR,  SABOR  MIX  DE  FRUTAS, 
COMPOSTO  POR:  FLUORETO  DE  SODIO, 
SORBITOL,  AGUA,  DIOXIDO  DE  SILICIO, 
GLICEROL,  LAURILSULFATO  DE  SODIO, 
CARMELOSE  SÓDICA,  AROMA,  XILITOL, 
SACARINA  SÓDICA  DI-HIDRATADA, 
BENZOATO  DE  SODIO,  CORANTE 
AMARELO  DE  TARTRAZINA  (CI19140), 
CORANTE  VERMELHO  AMARANTO 
(CI16185),  DEXTROLIMONENO,  CONTÉM 
FLUORETO DE SODIO.

Obs: o kit deve caber dentro das medidas 
do estojo. (TAMANHO APROXIMADO: 20CM 
DE COMPRIMENTO X 6CM DE LARGURA X 
3.5CM DE ALTURA.) 7000 Kit R$7,70

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
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1.1. Aquisição de materiais, através de Registro de Preços, para fornecimento de material de 
consumo odontológico para atender as necessidades das seguintes Unidades de Saúde: U.S.F. 

José  Maarafão  “Jardim  Limoeiro”  (1),  U.S.F.  Vila  Santa  Fé  “João  Balbi”  (1),  U.S.F.  Jardim 

Ferrarezi “Angelina Orsi Ferrarezi” (1), U.S.F. Vila São Pedro “Dr. João Antonio Del Nero” (1), 

U.S.F. Triângulo “Dr. Arthur Del Nero Junior” (1), U.S.F. Vila Redenção “Aristides Rodrigues” (1), 

U.S.F. Jardim Roma “Arnaldo Pereira (1), U.S.F. Vila Braz “Roque Di Mattia” (1), U.S.F. Jardim 

Kamel (1), U.S.F. Raia “Guaraciaba Vanin” (1), U.S.F. Jardim Itália “Orlando Sengling” (2), U.S.F. 

Parque Clayton Malaman “Dr. Rubens Luís Costa” (2) e ainda suprir toda demanda no Centro 

Odontológico “Dr. Paulo Sérgio Guena Marsiglio” que possui 04 consultórios que atendem além 

das necessidades clínicas as especialidades de Endodontia, Odontopediatria e Prótese, além da 

pactuação ao Programa Saúde na Escola no município de Pirassununga/SP para o período de 

12 (doze) meses.

  A Tabela com descrição de especificação de item, unidade de medida, quantidade e valor unitário e 

valor total seguem disponíveis no Anexo I deste documento (TR).

1.2. O custo estimado total da contratação é de  R$ 766.549,35. (setecentos e sessenta e seis 

mil,  quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e cinco centavos) conforme custos unitários 

apostos na tabela anexa.

1.3. A necessidade de aquisição de insumos a serem utilizados nos procedimentos odontológicos, tem 

como objetivo  otimizar  o  atendimento  de  pacientes  que  buscam atendimento  em todas  as 

Unidades de Saúde da Família descritas.

Dessa forma, visando atender à necessidade iminente da assistência em saúde bucal e 

evitar a descontinuidade dos atendimentos, faz-se necessária a elaboração do presente 

Termo a fim de atender às necessidades do serviço, considerando que o pedido em curso 

possui estimativa de consumo para 12 meses e que seu quantitativo está no planejamento 

de consumo médio mensal para cada item.

1.4. Não existe histórico médio de consumo nos últimos 6 meses pois não houve distribuição de 
materiais odontológicos do almoxarifado da Saúde nesse período, conforme justificativa no anexo 

II do ETP.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Aquisição encontram-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1  As empresas  participantes do certame deverão apresentar  documentação de regularidade 
Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista e Econômico-Financeiro, nos moldes nos artigos 66, 68 e 69, 

da lei Federal n.º 14.133/2021.

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. As empresas participantes do certame deverão apresentar documentação de Regularidade 

Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista e Econômico-Financeiro, nos moldes nos artigos 66, 68 e 

69, da Lei Federal nº 14.133/2021.

• Licença de funcionamento da empresa junto ao município de origem;

    • Alvará de funcionamento da empresa junto ao município de origem;

    • Autorização de funcionamento da empresa junto à ANVISA, quando necessário e conforme 

atividade realizada

  • Registro ou notificação conforme grau de risco do item normatizado pela ANVISA.

  • Certificado de capacidade técnica da empresa

  • Garantia do produto: deve conter na embalagem o prazo de validade.

  • Em caso de produto químico apresentar registro do Responsável Técnico

4.3. Não existe necessidade de amostras dos itens para essa aquisição.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1 O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da ata de 

registro de preços, podendo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado e 

aceito pela Administração.

5.1.1. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, de acordo com as necessidades 

da Unidade Requisitante, após o envio da Autorização de Fornecimento.

5.2. Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 

Recebimento da Autorização de Fornecimento, via e-mail.
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5.3. Os produtos objetos desse processo deverão ser entregues, de segunda a sexta-feira, 

salvo os dias facultativos e feriados, no seguinte local e horário, de acordo com a solicitação: 

no Almoxarifado da Saúde, situado na Rua Siqueira Campos, 1116, Centro – Pirassununga-

SP, CEP 13630-085, das 07:30 às 10:30/13:00 às 15:30.

5.4. A contratada deverá arcar com as despesas de carga e descarga e de fretes referentes à 

entrega dos produtos, inclusive as decorrentes da evolução e reposição pelo não atendimento 

às especificações técnicas deste Termo de Referência.

5.5  Na  hipótese  dos  produtos  serem  entregues  em  desconformidade  com  os  padrões  e 

especificações  deste  Termo  de  Referência,  os  mesmos  não  serão  aceitos,  devendo  ser 

repostos no prazo máximo estipulado pela Administração, sem adição de qualquer ónus para 

a municipalidade.

5.6  A entrega dos produtos deverá ocorrer por pessoal devidamente uniformizado, portanto 

crachá de identificação da empresa.

5.7 Requisitos de aceitabilidade do objeto:

5.7.1  Serão condições  de  aceitabilidade:  produto  com a embalagem íntegra,  lacrada ou  com 

sistema de fechamento que impeça a abertura involuntária das mesmas.

5.7.2.  Os materiais deverão estar  contidos em embalagens próprias/habituais  de vendas,  sem 

qualquer violação sem nenhuma avaria, sem amassados, riscos ou quaisquer outros defeitos 

de

fabricação, sem divergências de modelos, qualidade e de acordo com a quantidade solicitada.

5.7.3. Será recusado o produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, 

bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 

apresentação

5.8 Obrigações do Fornecedor:

5.8.1 Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e demais condições estipuladas no Edital da licitação e seus anexos.

5.8.2  Comunicar  à  unidade  requisitante,  de  imediato,  eventuais  motivos  que  impossibilitem o 

cumprimento das obrigações constantes neste termo de Referência, no edital da licitação ou 

no contrato.

5.8.3 Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias ao fornecimento do objeto 

licitado, bem como pagar os emolumentos prescritos em lei.
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5.8.4.  Responder  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais, 

comerciais,  seguro  de  acidentes,  impostos,  contribuições  e  quaisquer  outras  que  forem 

devidas.

                5.8.4.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos indicados no item 5.8.4, 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto da contratação.

 5.8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados.

 5.8.6. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros  em  razão  da  execução  do  contrato,  e  não  excluirá  nem  reduzirá  essa 

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante

 5.8.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe 

sejam impostas pelas autoridades.

 5.8.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas 

relacionadas ao seu trabalho.

5.8.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações 

assumidas.

5.8.10.  Organizar-se  técnica  e  administrativamente  de  modo  a  cumprir  com  eficiência  as 

obrigações assumidas.

 5.9 – Das obrigações do Município

            5.9.1. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.

            5.9.2. Efetuar o pagamento à contratada no prazo estipulado no edital da licitação.

      5.9.3.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  da  licitação  em  desacordo  com  as 

especificações Termo de Referência ou em desacordo com o ofertado em sua Proposta.

    6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
       

 6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
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            6.1.1. O objeto contratado deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,  de 2021,  e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

            6.1.2. A execução do objeto contratado deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is),  ou pelos respectivos  substitutos,  obedecido  ao disposto nos artigos  26,  27 e 28 do 

Decreto Municipal nº 8.819/24, disponível no seguinte endereço: 

www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos.

                6.1.2.1. As ocorrências relacionadas à execução do contrato, deverão obedecer ao 

disposto  no  artigo  25  do  Decreto  Municipal  nº  8.819/24,  disponível  no  seguinte  endereço: 

www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos.

            6.1.3. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na 

execução do contrato,  obedecido  ao disposto no artigo  24 do Decreto Municipal  nº  8.819/24, 

disponível  no  seguinte  endereço  

www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos.

6.1.4. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para 

esse fim.

6.1.5  A  contratante  poderá  convocar  representante  da  contratada  para  adoção  de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.6  Ficará  a  contratada,  sujeita  às  penalidades  descritas  no  tópico  das  Sanções 

Administrativas do edital da licitação, pelo não cumprimento das obrigações contratuais assumida

6.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

            6.2.1. A avaliação da execução/entrega do objeto será feita por servidor habilitado e 

conferido no ato da entrega, anotando quaisquer irregularidades no próprio processo.

            6.2.2. A contratada deverá encaminhar junto com os produtos a nota fiscal para aferição no 

ato  da  entrega,  ou  por  e-mail  do  fiscal  do  contrato/servidor  responsável:  Wagner  Roberto 

Nascimento e Rita Helena Verona Miranda

            6.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta-corrente, indicados pelo contratado na proposta.

6.2.4. O prazo pagamento será indicado pela Secretaria Municipal de Finanças e constará no Edital 

da licitação em campo próprio.

        6.3. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
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            6.3.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 15 

(quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

6.3.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível,  à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso.

6.3.1.2.  O  recebimento  provisório  dos  produtos  não  implica  a  aceitação  definitiva  dos 

mesmos.

            6.3.2. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, por 

servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  mediante  termo  detalhado  que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, após a finalização do Registro de Preço.

            6.3.3. O recebimento dos produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

estiverem em desacordo com o contrato.

            6.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez  e  pela  segurança  do  mesmo  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita 

execução do contrato.

            6.3.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição dos produtos recebidos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.3.6. O recebimento provisório e definitivo também deverão obedecer, no que couber, o disposto 

no  artigo  29  do  Decreto  Municipal  nº  8.819/24,  disponível  no  seguinte  endereço: 

www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

        7.1. O objeto será contratado mediante licitação, na modalidade Pregão, com fulcro no artigo 
28 da Lei Federal nº 14.133/2021.

        7.2. O critério de julgamento será o de menor preço.

        7.3. Por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, será realizada consulta aos seguintes cadastros:

7.3.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

            7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União; e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CNPJ 45.731.650/0001-45 - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP: 13.631-904INSCR. EST. ISENTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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7.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 6.2. 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.

               8-ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

        8.1  As  despesas  decorrentes  da presente  contratação correrão à  conta  de  recursos 
específicos consignados no Orçamento.

            8.1.1. A contratação será atendida pelas dotações conforme indicação nas solicitações de 

consumo, perante a indicação de cada Secretaria.

12.02.0010.301.1001.2620 Fonte 05 Despesa 33.90.30 Aplicação 300.0117

8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Pirassununga, 02 de setembro de 2025

 Cristiane Krempel Fonseca dos Santos                 Robson Rafael Damas Pinto
                   Cirurgiã Dentista                                     Técnico em Saúde Bucal
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ANEXO I

TABELA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

VALORES 
MÉDIOS

R$ UNITÁRIO R$ 
GLOBAL R$ UNITÁRIO R$ 

GLOBAL
R$ 

UNITÁRIO R$ GLOBAL R$ 
UNITÁRIO

R$ 
GLOBAL

AFASTADOR DE MINESSOTA EM AÇO 
INOXIDÁVEL UN 20 R$ 10,14 R$ 202,80 R$ 29,90 R$ 598,00 R$ 19,00 R$ 380,00 R$ 19,68 R$ 393,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO 

VALE DO SÃO 
FRANCISCO – CONIVALES 

CNPJ: 28.715.986/0001-03

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

ALVEOLOTOMO LUER - PINÇA GOIVA – 
RETO
EM AÇO INOXIDÁVEL.
Tamanho 15cm

UN 20 R$ 56,75 R$ 1.135,00 R$ 122,90 R$ 
2.458,00 R$ 120,00 R$ 2.400,00 R$ 99,88 R$ 1.997,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE

JARINU CNPJ: 
45.780.079/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO – 
DYCAL – DUPLO ANGULADO.
Aço inox. 
Tamanho: 14cm.  

UN 20 R$ 8,34 R$ 166,80 R$ 21,00 R$ 420,00 R$ 15,00 R$ 300,00 R$ 14,78 R$ 295,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Prefeitura da Estância de 
Atibaia CNPJ: 

45.279.635/0001-08

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
CABO PARA BISTURI EM AÇO INOX Nº 03 UN 20 R$ 9,82 R$ 196,40 R$ 16,90 R$ 338,00 R$ 15,00 R$ 300,00 R$ 13,91 R$ 278,20

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DE
SÃO PAULO CNPJ: 
46.395.000/0001-39

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
DESCOLADOR DE MOLT 18CM Nº 9 EM UN 50 R$ 13,00 R$ 650,00 R$ 105,90 R$ R$ 85,00 R$ 4.250,00 R$ 67,97 R$ 3.398,50



AÇO INOXIDÁVEL 5.295,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DA 

REGIÃO
 CENTRO DO ESTADO/RS 

– CI/CENTRO CNPJ: 
94.446.804/0001-62

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

  

ESCULPIDOR SINDESMOTOMO EM AÇO 
INOXIDÁVEL UN 30 R$ 5,90 R$ 177,00 R$ 32,00 R$ 960,00 R$ 25,00 R$ 750,00 R$ 20,97 R$ 629,10

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL 
Nº 16 UN 20 R$ 75,00 R$ 1.500,00 R$ 95,00 R$ 

1.900,00 R$ 90,00 R$ 1.800,00 R$ 86,67 R$ 1.733,40

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO 

VALE DO SÃO 
FRANCISCO – CONIVALES 

CNPJ: 28.715.986/0001-03

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL 
Nº 17 UN 20 R$ 52,95 R$ 1.059,00 R$ 95,00 R$ 

1.900,00 R$ 95,00 R$ 1.900,00 R$ 80,98 R$ 1.619,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL 
Nº 150 UN 30 R$ 75,00 R$ 2.250,00 R$ 95,00 R$ 

2.850,00 R$ 95,00 R$ 2.850,00 R$ 88,33 R$ 2.649,90

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO 

VALE DO SÃO 
FRANCISCO – CONIVALES 

CNPJ: 28.715.986/0001-03

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL 
Nº 151 UN 30 R$ 55,89 R$ 1.676,70 R$ 95,00 R$ 

2.850,00 R$ 95,00 R$ 2.850,00 R$ 81,96 R$ 2.458,80

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO 

VALE DO SÃO 
FRANCISCO – CONIVALES 

CNPJ: 28.715.986/0001-03

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL 
Nº 203 UN 30 R$ 83,46 R$ 2.503,80 R$ 95,00 R$ 

2.850,00 R$ 95,00 R$ 2.850,00 R$ 91,15 R$ 2.734,50

ITEM UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO 

VALE DO SÃO 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57



FRANCISCO – CONIVALES 
CNPJ: 28.715.986/0001-03 FORNECEDOR FORNECEDOR

FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL 
Nº 18 L UN 20 R$ 55,91 R$ 1.118,20 R$ 95,00 R$ 

1.900,00 R$ 95,00 R$ 1.900,00 R$ 81,97 R$ 1.639,40

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI - CONSISA 

CNPJ: 07.242.772/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL 
Nº 18 R UN 20 R$ 51,00 R$ 1.020,00 R$ 95,00 R$ 

1.900,00 R$ 95,00 R$ 1.900,00 R$ 80,33 R$ 1.606,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO 

VALE DO SÃO 
FRANCISCO – CONIVALES 

CNPJ: 28.715.986/0001-03

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL 
Nº 65 UN 20 R$ 56,42 R$ 1.128,40 R$ 95,00 R$ 

1.900,00 R$ 95,00 R$ 1.900,00 R$ 82,14 R$ 1.642,80

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
FÓRCEPS ADULTO EM AÇO INOXIDÁVEL 
Nº 69 UN 20 R$ 75,00 R$ 1.500,00 R$ 95,00 R$ 

1.900,00 R$ 95,00 R$ 1.900,00 R$ 88,33 R$ 1.766,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI - CONSISA 

CNPJ: 07.242.772/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

FÓRCEPS INFANTIL EM AÇO INOXIDÁVEL 
Nº 01 UN 10 R$ 51,00 R$ 510,00 R$ 145,00 R$ 

1.450,00 R$ 135,00 R$ 1.350,00 R$ 110,33 R$ 1.103,30

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI - CONSISA 

CNPJ: 07.242.772/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

FÓRCEPS INFANTIL EM AÇO INOXIDÁVEL 
Nº 18 D UN 20 R$ 51,00 R$ 1.020,00 R$ 145,00 R$ 

2.900,00 R$ 135,00 R$ 2.700,00 R$ 110,33 R$ 2.206,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI - CONSISA 

CNPJ: 07.242.772/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

FÓRCEPS INFANTIL EM AÇO INOXIDÁVEL 
Nº 44 UN 20 R$ 51,00 R$ 1.020,00 R$ 145,00 R$ 

2.900,00 R$ 135,00 R$ 2.700,00 R$ 110,33 R$ 2.206,60



ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE MOGI DAS 
CRUZES 

CNPJ:46.523.270/0001-88

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
PINÇA ANATÔMICA COM SERILHA DENTE 
DE RATO EM AÇO INOXIDÁVEL 14 CM UN 20 R$ 11,00 R$ 220,00 R$ 36,00 R$ 720,00 R$ 29,00 R$ 580,00 R$ 25,33 R$ 506,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITATIBA CNPJ: 
50.122.571/0001-77

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
TESOURA IRIS RETA EM AÇO 
INOXIDÁVEL 12 CM UN 30 R$ 13,89 R$ 416,70 R$ 82,00 R$ 

2.460,00 R$ 80,00 R$ 2.400,00 R$ 58,63 R$ 1.758,90

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI - CONSISA 

CNPJ: 07.242.772/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

TESOURA GOLDMAN FOX CURVA EM 
AÇO INOXIDÁVEL 13 CM UN 30 R$ 25,00 R$ 750,00 R$ 56,00 R$ 

1.680,00 R$ 47,00 R$ 1.410,00 R$ 42,67 R$ 1.280,10

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Prefeitura da Estância de 
Atibaia CNPJ: 

45.279.635/0001-08

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
TESOURA METZEMBAUM RETA EM AÇO 
INOXIDÁVEL 14 CM UN 30 R$ 16,10 R$ 483,00 R$ 141,00 R$ 

4.230,00 R$ 129,00 R$ 3.870,00 R$ 95,37 R$ 2.861,10

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MEIRELLES PRODUTOS 
MÉDICOS E 

ODONTOLÓGICOS CNPJ: 
10.452.774/0001-07 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

TESOURA METZEMBAUM RETA EM AÇO 
INOXIDÁVEL 18 CM UN 30 R$ 103,22 R$ 3.096,60 R$ 162,30 R$ 

4.869,00 R$ 149,00 R$ 4.470,00 R$ 138,17 R$ 4.145,10

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARITUBA 

CNPJ:46.634.218/0001-07

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO N 317 
COM PINO GUIA EM AÇO INOXIDÁVEL UN 50 R$ 6,56 R$ 328,00 R$ 27,50 R$ 

1.375,00 R$ 25,00 R$ 1.250,00 R$ 19,69 R$ 984,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Prefeitura Municipal de 
Itanhaém CNPJ: 

46.578.498/0001-75

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
PORTA AGULHA MATHIEU EM AÇO 
INOXIDÁVEL 17 CM UN 50 R$ 209,00 R$ 

10.450,00 R$ 139,00 R$ 
6.950,00 R$ 89,00 R$ 4.450,00 R$ 145,67 R$ 7.283,50

ITEM UNIDADE 
DE 

QUANTIDADE 
TOTAL

DENTAL VERÃO 
CNPJ:58.999.570/0001-17 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP



MEDIDA SITE  CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

 CNPJ:  64.623.291/0001-57
FORNECEDOR

PORTA AGULHA MAYO HEGAR EM AÇO 
INOXIDÁVEL 17 CM UN 30 R$ 59,99 R$ 1.799,70 R$ 74,90 R$ 

2.247,00 R$ 69,00 R$ 2.070,00 R$ 67,96 R$ 2.038,80

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

THIMON INSTRUMENTOS 
CIRURGICOS LTDA ME 
CNPJ: 67.578.617/0001-60

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
CURETA DE GRACEY N° 13-14 EM AÇO 
INOXIDÁVEL - COMPRIMENTO 160 MM - 
ESPESSURA DO CABO 8 MM - 
COMPRIMENTO DA HASTE 5 MM

UN 30 R$ 55,00 R$ 1.650,00 R$ 76,30 R$ 
2.289,00 R$ 69,00 R$ 2.070,00 R$ 66,77 R$ 2.003,10

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

THIMON INSTRUMENTOS 
CIRURGICOS LTDA ME 
CNPJ: 67.578.617/0001-60

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
CURETA MC CALL N° 13-14 EM AÇO 
INOXIDÁVEL – COMPRIMENTO 160 MM – 
ESPESSURA DO CABO 8 MM – ESPESSURA 
DA PONTA ATIVA 1 MM

UN 30 R$ 55,00 R$ 1.650,00 R$ 79,40 R$ 
2.382,00 R$ 69,90 R$ 2.097,00 R$ 68,10 R$ 2.043,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DA 

REGIÃO
 CENTRO DO ESTADO/RS 

– CI/CENTRO CNPJ: 
94.446.804/0001-62

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

CURETA MC CALL N° 17-18 EM AÇO 
INOXIDÁVEL – COMPRIMENTO 160 MM – 
ESPESSURA DO CABO 8 MM – ESPESSURA 
DA PONTA ATIVA 1 MM

UN 30 R$ 26,79 R$ 803,70 R$ 79,40 R$ 
2.382,00 R$ 69,90 R$ 2.097,00 R$ 58,70 R$ 1.761,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI - CONSISA 

CNPJ: 07.242.772/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

CURETA MC CALL N° 19-20 EM AÇO 
INOXIDÁVEL – COMPRIMENTO 160 MM – 
ESPESSURA DA PONTA ATIVA 0,7 MM - 
ESPESSURA DO CABO 8 MM – LARGURA 
DA PONTA ATIVA 1 MM

UN 30 R$ 24,99 R$ 749,70 R$ 79,40 R$ 
2.382,00 R$ 69,90 R$ 2.097,00 R$ 58,10 R$ 1.743,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARITUBA 

CNPJ:46.634.218/0001-07

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR



KIT CLÍNICO COM 4 PEÇAS.
Embalagem com 1 pinça clínica, 1 sonda 
exploradora nº 5 oitavada, 1 escavador nº 17 e 1 
cabo com espelho nº 5. EM AÇO 
INOXIDÁVEL.
O KIT DEVE CONTER:
Pinça Clínica para Algodão. Material: Aço 
inoxidável Comprimento: 16,5 cm Ideal para 
segurar e manipular materiais dentro ou fora da 
cavidade oral.
Sonda Exploradora Nº5. Material: Aço 
inoxidável Comprimento: 17 cm. Indispensável 
para a pesquisa de cáries e identificação de 
irregularidades dentais.
Escavador de Dentina Nº17. Material: Aço 
inoxidável. Comprimento: 17 cm. Ferramenta 
fundamental para a remoção de tecido cariado 
com segurança.Espelho Bucal com Cabo Nº5 - 
Dimensões doEspelho 45 x 24 mm - 
Comprimento do Cabo 13 cm - Proporciona uma 
visualização clara da cavidade oral para 
diagnósticos precisos

EMBALA
GEM 150 R$ 21,97 R$ 3.295,50 R$ 120,20 R$ 

18.030,00 R$ 110,00 R$ 16.500,00 R$ 84,06 R$ 12.609,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE

JARINU CNPJ: 
45.780.079/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
CABO PARA ESPELHO BUCAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL – CABO OITAVADO – 
TAMANHO 13 CM – ROSCA UNIVERSAL

UN 200 R$ 3,74 R$ 748,00 R$ 19,00 R$ 
3.800,00 R$ 15,00 R$ 3.000,00 R$ 12,58 R$ 2.516,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IRAPURU CNPJ: 
44.926.723/0001-91

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
SUGADOR ODONTOLÓGICO CIRÚRGICO 
METÁLICO 
PRODUZIDO EM LIGA DE METAL 
CROMADO. 
TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL.
INDICADO PARA SUCÇÃO DE RESÍDUOS 
LÍQUIDOS GERADOS DURANTE 
PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO.

UN 50 R$ 23,00 R$ 1.150,00 R$ 46,90 R$ 
2.345,00 R$ 39,90 R$ 1.995,00 R$ 36,60 R$ 1.830,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO ACIMA CNPJ: 

18.312.108/0001-85

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR



ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO 70% 
EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA 
PUMP, PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, 
A BASE DE ÁLCOOL COM GLICERINA , 
COMPOSTO DE ESPESSANTE, 
UMECTANTE, NEUTRALIZANTE, 
SOLVENTE, CONSERVANTE E VEÍCULO. 
PRINCÍPIO ATIVO: ÁLCOOL ETÍLICO A 
70%. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR 
DEVIDAMENTE LACRADA E ROTULADA 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO E DO 
FABRICANTE.

FRASCO 300 R$ 4,45 R$ 1.335,00 R$ 18,20 R$ 
5.460,00 R$ 13,90 R$ 4.170,00 R$ 12,18 R$ 3.654,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

LÂMINA DESCARTÁVEL DE BISTURI - EM 
AÇO CARBONO, FORMATO ANATÔMICO - 
Nº 11 – ESTERILIZADA – DESCARTÁVEL - 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE - COM 
100 UNIDADES EM CADA CAIXA

CAIXA 30 R$ 25,00 R$ 750,00 R$ 57,60 R$ 
1.728,00 R$ 50,00 R$ 1.500,00 R$ 44,20 R$ 1.326,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

       DENTAL CREMER – 
HENRY 

SCHEIN                    CNPJ: 
14.190.675/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

SABONETE LIQUIDO CREMOSO (FRASCO 
C/ 1 LITRO). CONTÉM SUBSTÂNCIA ATIVA 
TRICLOSANO (0,5%), QUE EXERCE AÇÃO 
PROTETORA E INIBIDORA DE 
MICROORGANISMOS SOBRE A PELE, 
CONFERINDO-LHE EFEITO 
ANTISSÉPTICO DURANTE A APLICAÇÃO.

FRASCO 50 R$ 27,90 R$ 1.395,00 R$ 58,70 R$ 
2.935,00 R$ 25,90 R$ 1.295,00 R$ 37,50 R$ 1.875,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PROMAX 
DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA CNPJ: 

48.962.271/0001-54

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR



REMOVEDOR DE FERRUGEM / 
REVITALIZADOR - SOLUÇÃO ÁCIDA 
REVITALIZADORA PARA REMOÇÃO DE 
FERRUGEM, CROSTAS E OXIDAÇÃO DE 
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO DE AÇO 
INOX. EMBALAGEM COM 200 ML.

EMBALA
GEM 30 R$ 49,00 R$ 1.470,00 R$ 46,50 R$ 

1.395,00 R$ 42,90 R$ 1.287,00 R$ 46,13 R$ 1.383,90

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

BASE DE AVIAÇÃO DE 
TAUBATÉ CNPJ: 

09.545.196/0001-74

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
Anestésico de uso local (cloridrato de lidocaína 
a 2% com epinefrina 1:100.000) - caixa com 50 
tubetes de cristal de 1,8 ml cada. Tubetes 
acondicionados em blisters lacrados com 10 
tubetes cada.

CAIXA 80 R$ 110,00 R$ 8.800,00 R$ 479,84 R$ 
38.387,20 R$ 239,00 R$ 19.120,00 R$ 276,28 R$ 22.102,40

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

IGARAÇU DO TIETE 
CNPJ: 44.498.467/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
Anestésico de uso local (mepivacaína 2% com 
epinefrina 1:100.000) - caixa com 50 tubetes de 
cristal de 1,8 ml cada. Tubetes acondicionados 
em blisters lacrados com 10 tubetes cada.

CAIXA 150 R$ 176,20 R$ 
26.430,00 R$ 347,00 R$ 

52.050,00 R$ 279,00 R$ 41.850,00 R$ 267,40 R$ 40.110,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA

CNPJ: 46.429.379/0001-50

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
Aplicador descartável Brush fine 1,5 mm - Cor 
Azul – Tubo com 100 unidades CAIXA 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 R$ 38,90 R$ 

5.835,00 R$ 29,90 R$ 4.485,00 R$ 26,27 R$ 3.940,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Prefeitura da Estância de 
Atibaia CNPJ: 

45.279.635/0001-08

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
ARCO DE OSTBY DOBRÁVEL 
AUTOCLAVÁVEL ADULTO UN 20 R$ 7,84 R$ 156,80 R$ 23,00 R$ 460,00 R$ 17,90 R$ 358,00 R$ 16,25 R$ 325,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DE
SÃO PAULO CNPJ: 
46.395.000/0001-39

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA GATES N° 2, 28 MM – CAIXA COM 
6 UNIDADES CAIXA 20 R$ 28,20 R$ 564,00 R$ 210,00 R$ 

4.200,00 R$ 185,00 R$ 3.700,00 R$ 141,07 R$ 2.821,40

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DE
SÃO PAULO CNPJ: 
46.395.000/0001-39

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA GATES N° 3, 28 MM – CAIXA COM CAIXA 20 R$ 28,20 R$ 564,00 R$ 210,00 R$ R$ 185,00 R$ 3.700,00 R$ 141,07 R$ 2.821,40



6 UNIDADES 4.200,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA

CNPJ: 46.429.379/0001-50

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
CÁPSULA DE AMÁLGAMA – 1 PORÇÃO 
REGULAR
Embalagem com 50 cápsulas. Rende 1 porção - 
400 mg. Regular.

EMBALA
GEM 30 R$ 190,00 R$ 5.700,00 R$ 283,00 R$ 

8.490,00 R$ 199,00 R$ 5.970,00 R$ 224,00 R$ 6.720,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

DENTAL ODONTHOMAZ 
CNPJ:25.189..029/0001-94 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
CIMENTO ENDODÔNTICO COM 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (TIPO SEALER 
26)

CAIXA 20 R$ 148,90 R$ 2.978,00 R$ 253,00 R$ 
5.060,00 R$ 209,00 R$ 4.180,00 R$ 203,63 R$ 4.072,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

       DENTAL CREMER – 
HENRY 

SCHEIN                    CNPJ: 
14.190.675/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

CIMENTO ENDODÔNTICO À BASE DE 
ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL – KIT PÓ 12 
GRAMAS E LÍQUIDO 10 ML

KIT 20 R$ 103,90 R$ 2.078,00 R$ 83,00 R$ 
1.660,00 R$ 79,90 R$ 1.598,00 R$ 88,93 R$ 1.778,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA

CNPJ: 46.429.379/0001-50

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

TESTE DE VITALIDADE DENTAL - SPRAY
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 100 ML
* Atua na diminuição da temperatura de 
materiais utilizados na odontologia, melhorando 
o manuseio e o tempo de trabalho dos materiais 
odontológicos e como auxiliar no indicador de 
vitalidade dentária.
* Atinge -50° C. 

EMBALA
GEM 20 R$ 40,50 R$ 810,00 R$ 77,90 R$ 

1.558,00 R$ 69,90 R$ 1.398,00 R$ 62,77 R$ 1.255,40

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI - CONSISA 

CNPJ: 07.242.772/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR



CONES DE GUTTA PERCHA ACESSÓRIA R 
7 E-F. CAIXA COM 120 UNIDADES CAIXA 20 R$ 22,74 R$ 454,80 R$ 79,90 R$ 

1.598,00 R$ 59,90 R$ 1.198,00 R$ 54,18 R$ 1.083,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI - CONSISA 

CNPJ: 07.242.772/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

CONES DE GUTTA PERCHA ACESSÓRIA R 
8 F-F. CAIXA COM 120 UNIDADES CAIXA 15 R$ 22,74 R$ 341,10 R$ 79,90 R$ 

1.198,50 R$ 59,90 R$ 898,50 R$ 54,18 R$ 812,70

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

 MUNICIPIO DE 
JAGUARIUNA CNPJ: 
O46.410.866/0001-71 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
CONES DE PAPEL ABSORVENTE N° 25 – 
CAIXA COM 180 PONTAS CAIXA 15 R$ 69,84 R$ 1.047,60 R$ 71,20 R$ 

1.068,00 R$ 49,90 R$ 748,50 R$ 63,65 R$ 954,75

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

 MUNICIPIO DE 
JAGUARIUNA CNPJ: 
O46.410.866/0001-71 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
CONES DE PAPEL ABSORVENTE N° 30 – 
CAIXA COM 180 PONTAS CAIXA 15 R$ 69,84 R$ 1.047,60 R$ 71,20 R$ 

1.068,00 R$ 49,90 R$ 748,50 R$ 63,65 R$ 954,75

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

 MUNICIPIO DE 
JAGUARIUNA CNPJ: 
O46.410.866/0001-71 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
CONES DE PAPEL ABSORVENTE N° 35 – 
CAIXA COM 180 PONTAS CAIXA 15 R$ 69,75 R$ 1.046,25 R$ 71,20 R$ 

1.068,00 R$ 49,90 R$ 748,50 R$ 63,62 R$ 954,30

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

 MUNICIPIO DE 
JAGUARIUNA CNPJ: 
O46.410.866/0001-71 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
CONES DE PAPEL ABSORVENTE N° 40 – 
CAIXA COM 180 PONTAS CAIXA 15 R$ 69,84 R$ 1.047,60 R$ 71,20 R$ 

1.068,00 R$ 49,90 R$ 748,50 R$ 63,65 R$ 954,75

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

 MUNICIPIO DE 
JAGUARIUNA CNPJ: 
O46.410.866/0001-71 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
CONES DE PAPEL ABSORVENTE N° 45 – 
CAIXA COM 180 PONTAS CAIXA 15 R$ 69,84 R$ 1.047,60 R$ 71,20 R$ 

1.068,00 R$ 49,90 R$ 748,50 R$ 63,65 R$ 954,75

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 

CACONDE CNPJ: 
45.767.829/0001-52

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
E.D.T.A. TRISSÓDICO LÍQUIDO – FRASCO 
20 ML FRASCO 5 R$ 3,96 R$ 19,80 R$ 18,30 R$ 91,50 R$ 11,90 R$ 59,50 R$ 11,39 R$ 56,95

ITEM UNIDADE QUANTIDADE Município de São José do Rio UP DENT IMP. E EXP. CIRURGICA



DE 
MEDIDA TOTAL Preto CNPJ: 

46.588.950/0001-80

COME LTDA
 CNPJ:  20.306.488/0001-97

FORNECEDOR

PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
ENDO PTC CAIXA COM 25 G CAIXA 5 R$ 25,00 R$ 125,00 R$ 67,00 R$ 335,00 R$ 65,00 R$ 325,00 R$ 52,33 R$ 261,65

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

DENTAL VERÃO 
CNPJ:58.999.570/0001-17 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
FILME DE PVC 12 CM X 120M COM CABO 
GIRATÓRIO – EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE

EMBALA
GEM 40 R$ 22,90 R$ 916,00 R$ 40,60 R$ 

1.624,00 R$ 36,90 R$ 1.476,00 R$ 33,47 R$ 1.338,80

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

SURYA DENTAL 
CNPJ:00.814.559/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
GUTTA PERCHA POINTS N° 25 – CAIXA 
COM 60 UNIDADES CAIXA 15 R$ 53,99 R$ 809,85 R$ 84,00 R$ 

1.260,00 R$ 75,00 R$ 1.125,00 R$ 71,00 R$ 1.065,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

SURYA DENTAL 
CNPJ:00.814.559/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
GUTTA PERCHA POINTS N° 30 – CAIXA 
COM 60 UNIDADES CAIXA 15 R$ 53,99 R$ 809,85 R$ 84,00 R$ 

1.260,00 R$ 75,00 R$ 1.125,00 R$ 71,00 R$ 1.065,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

SURYA DENTAL 
CNPJ:00.814.559/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
GUTTA PERCHA POINTS N° 35 – CAIXA 
COM 60 UNIDADES CAIXA 15 R$ 53,99 R$ 809,85 R$ 84,00 R$ 

1.260,00 R$ 75,00 R$ 1.125,00 R$ 71,00 R$ 1.065,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

SURYA DENTAL 
CNPJ:00.814.559/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
GUTTA PERCHA POINTS N° 40 – CAIXA 
COM 60 UNIDADES CAIXA 15 R$ 53,99 R$ 809,85 R$ 84,00 R$ 

1.260,00 R$ 75,00 R$ 1.125,00 R$ 71,00 R$ 1.065,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

DENTAL COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTO E 

MEDICOS LTDA EPP 
CNPJ:12.936.032/0001-82 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

GUTTA PERCHA POINTS N° 45 – CAIXA 
COM 60 UNIDADES CAIXA 15 R$ 91,05 R$ 1.365,75 R$ 84,00 R$ 

1.260,00 R$ 75,00 R$ 1.125,00 R$ 83,35 R$ 1.250,25

ITEM UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 

CACONDE CNPJ: 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57



45.767.829/0001-52 FORNECEDOR FORNECEDOR
IODOFÓRMIO – FRASCO COM 10 G FRASCO 5 R$ 22,47 R$ 112,35 R$ 75,10 R$ 375,50 R$ 63,90 R$ 319,50 R$ 53,82 R$ 269,10

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA

CNPJ: 46.429.379/0001-50

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
Lençol de borracha extra resistente embalados 
individualmente, para maior segurança e 
higiene. Tamanho: 13,5 x 13,5 cm. Espessura 
mínima de 0,18mm. Cor azul. Aroma: tutti-
frutti.
Uso único. Embalagem com 26 unidades

EMBALA
GEM 50 R$ 24,00 R$ 1.200,00 R$ 59,00 R$ 

2.950,00 R$ 35,90 R$ 1.795,00 R$ 39,63 R$ 1.981,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA 
DOMUNICÍPIO DE MOGI 

GUAÇU CNPJ: 
45.301.264/0001-13

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
LIMA K-FILE 15/40 M – 21 MM – CAIXA 
COM 6 UNIDADES CAIXA 10 R$ 25,43 R$ 254,30 R$ 60,90 R$ 609,00 R$ 55,00 R$ 550,00 R$ 47,11 R$ 471,10

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DE
SÃO PAULO CNPJ: 
13.864.377/0001-30

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
LIMA K-FILE 45/80 M – 21 MM – CAIXA 
COM 6 UNIDADES CAIXA 5 R$ 13,90 R$ 69,50 R$ 99,00 R$ 495,00 R$ 98,00 R$ 490,00 R$ 70,30 R$ 351,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA 
DOMUNICÍPIO DE MOGI 

GUAÇU CNPJ: 
45.301.264/0001-13

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
LIMA K-FILE 15/40 M – 25 MM – CAIXA 
COM 6 UNIDADES CAIXA 10 R$ 25,43 R$ 254,30 R$ 101,00 R$ 

1.010,00 R$ 98,00 R$ 980,00 R$ 74,81 R$ 748,10

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI - CONSISA 

CNPJ: 07.242.772/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

OBTURADOR- CIMENTO OBTURADOR 
PROVISÓRIO COM FLÚOR 25 G – ROSA FRASCO 15 R$ 5,40 R$ 81,00 R$ 24,70 R$ 370,50 R$ 19,90 R$ 298,50 R$ 16,67 R$ 250,05

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 

CACONDE CNPJ: 
45.767.829/0001-52

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
PAPEL CARBONO PARA REGISTRO DA 
ARTICULAÇÃO EMBALAGEM COM 12 
TIRAS
Dupla face - Permite registros simultâneos das 

EMBALA
GEM 300 R$ 4,05 R$ 1.215,00 R$ 17,30 R$ 

5.190,00 R$ 14,90 R$ 4.470,00 R$ 12,08 R$ 3.624,00



arcadas superior e inferior;
- Dupla cor - azul e vermelho: Permite dupla 
checagem da oclusão;
- Recoberto por fina camada de parafina - 
Resistemte à tração e à umidade;

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PROMAX 
DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA CNPJ: 

48.962.271/0001-54

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

PONTAS DE IRRIGAÇÃO E ASPIRAÇÃO 
COR AZUL – 30 GA, 25 MM – CAIXA COM 5 
UNIDADES

CAIXA 50 R$ 61,00 R$ 3.050,00 R$ 57,30 R$ 
2.865,00 R$ 39,90 R$ 1.995,00 R$ 52,73 R$ 2.636,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PROMAX 
DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA CNPJ: 

48.962.271/0001-54

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

PONTAS DE IRRIGAÇÃO E ASPIRAÇÃO 
COR AMARELA – 30 GA, 21 MM – CAIXA 
COM 5 UNIDADES

CAIXA 80 R$ 58,00 R$ 4.640,00 R$ 55,00 R$ 
4.400,00 R$ 39,90 R$ 3.192,00 R$ 50,97 R$ 4.077,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PROMAX 
DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA CNPJ: 

48.962.271/0001-54

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

PONTAS DE IRRIGAÇÃO E ASPIRAÇÃO 
COR BRANCA – 30 GA, 17 MM – CAIXA 
COM 5 UNIDADES

CAIXA 80 R$ 58,00 R$ 4.640,00 R$ 55,00 R$ 
4.400,00 R$ 39,90 R$ 3.192,00 R$ 50,97 R$ 4.077,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

       DENTAL CREMER – 
HENRY 

SCHEIN                    CNPJ: 
14.190.675/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

SOLVENTE DE GUTTA PERCHA COM 
ODOR DE LARANJA – FRASCO COM 10 ML FRASCO 10 R$ 27,90 R$ 279,00 R$ 39,00 R$ 390,00 R$ 35,00 R$ 350,00 R$ 33,97 R$ 339,70

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

SURYA DENTAL 
CNPJ:00.814.559/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
Lima Rotatória - Fabricadas em Níquel-Titânio: 
maior resistência e flexibilidade existente. 
Possui 21mm de comprimento.
*S1 (Roxa), S2 (Branca), F1 (Amarela), F2 

KIT 10 R$ 411,90 R$ 4.119,00 R$ 397,80 R$ 
3.978,00 R$ 399,00 R$ 3.990,00 R$ 402,90 R$ 4.029,00



(Vermelha), F3 (Azul), SX (Somente cursor 
amarelo). As embalagens sortidas contém: S1 + 
S2 + F1 + F2 + F3 + SX

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA 
DOMUNICÍPIO DE MOGI 

GUAÇU CNPJ: 
45.301.264/0001-13

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

Lima Rotatória - Fabricadas em Níquel-Titânio: 
maior resistência e flexibilidade existente. 
Possui 25mm de comprimento.
*S1 (Roxa), S2 (Branca), F1 (Amarela), F2 
(Vermelha), F3 (Azul), SX (Somente cursor 
amarelo). As embalagens sortidas contém: S1 + 
S2 + F1 + F2 + F3 + SX

KIT 10 R$ 104,21 R$ 1.042,10 R$ 397,80 R$ 
3.978,00 R$ 399,00 R$ 3.990,00 R$ 300,34 R$ 3.003,40

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO FERREIRA 

CNPJ: 45.339.363/0001-94

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
ABRIDOR DE BOCA INFANTIL – 
MATERIAL: SILICONE AUTOCLAVÁVEL À 
134°C

UN 20 R$ 13,22 R$ 264,40 R$ 12,20 R$ 244,00 R$ 15,00 R$ 300,00 R$ 13,47 R$ 269,40

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Prefeitura de São Sebastião do 
Maranhão 

CNPJ:18.409.177/0001-01

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

ÁCID GEL - CONDICIONADOR ACIDO 
FOSFÓRICO PACOTE COM 3 SERINGAS DE 
2,5ML CADA - CONDICIONADOR DENTAL 
ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, CLOREXIDINA 
2%. 
NÃO ESCORRE PARA ÁREAS 
INDESEJÁVEIS.
BAIXA VISCOSIDADE E EXCELENTE 
TIXOTROPIA. 
SEM SÍLICA (NÃO INTERFERE NA 
ADERÊNCIA DE MATERIAIS RESINOSOS).

PACOTE 120 R$ 8,99 R$ 1.078,80 R$ 12,00 R$ 
1.440,00 R$ 8,00 R$ 960,00 R$ 9,66 R$ 1.159,20

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

       DENTAL CREMER – 
HENRY 

SCHEIN                    CNPJ: 
14.190.675/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

ADESIVO FOTO PRIME E BOND – FRASCO 
COM 4 ML -
 Sistema adesivo universal monocomponente.

FRASCO 120 R$ 88,90 R$ 
10.668,00 R$ 138,00 R$ 

16.560,00 R$ 119,00 R$ 14.280,00 R$ 115,30 R$ 13.836,00



* Desenvolvido para aderir compósitos e Dyract 
compômero restaurador ao esmalte e dentina do 
mesmo modo que metais e cerâmicas.
* Versatilidade nas indicações.
* Ótima resistência de união e proteção contra 
microinfiltrações.
* Composição: Resina UDMA; Penta; Resina 
R5-62-1; Canforoquinona; EDAB (Etil Dimetil 
Aminobenzoato); BHT (Butil Hidroxitolueno); 
Bisfenol A dimetacrilato Pó; Fluoridrato de 
Cetilamina e Acetona PA. 

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE 

PIRACICABA CNPJ: 
46.341.038/0001-29

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
AEROSOL PARA INTRUMENTOS 
ODONTOLÓGICO - LUBRIFICANTE EM 
SPRAY – CLOROFLUORCARBONO ALTA E 
BAIXA ROTAÇÃO, COM 02 BICOS 
LUBRIFICANTES E PAPEL ABSORVENTE – 
200 ML

FRASCO 50 R$ 35,92 R$ 1.796,00 R$ 94,00 R$ 
4.700,00 R$ 89,00 R$ 4.450,00 R$ 72,97 R$ 3.648,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE

JARINU CNPJ: 
45.780.079/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
AGULHA GENGIVAL DE AÇO 
INOXIDÁVEL PARA USO 
ODONTOLÓGICO, DESCARTÁVEL, 
TAMANHO 30G EXTRA CURTA, 
TRIFACETADA, COM INDICAÇÃO DEFACE 
DO BISEL E PAREDES FINAS, 
SILICONIZADA, ESTERILIZADA POR 
ÓXIDO DE ETILENO, ADAPTAÇÃO 
PERFEITA PARA CARPULE. COM 100 
UNIDADES.

CAIXA 250 R$ 31,14 R$ 7.785,00 R$ 86,60 R$ 
21.650,00 R$ 59,90 R$ 14.975,00 R$ 59,21 R$ 14.802,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

 MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO PINHAL 

CNPJ: 45.701.455/0001-72

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
AGULHA GENGIVAL DE AÇO 
INOXIDÁVEL PARA USO 
ODONTOLÓGICO, DESCARTÁVEL, 

CAIXA 100 R$ 18,50 R$ 1.850,00 R$ 86,60 R$ 
8.660,00 R$ 59,90 R$ 5.990,00 R$ 55,00 R$ 5.500,00



TAMANHO 30G LONGA, TRIFACETADA, 
COM INDICAÇÃO DE FACE DO BISEL E 
PAREDES FINAS, SILICONIZADA, 
ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO, 
ADAPTAÇÃO PERFEITA PARA CARPULE. 
COM 100 UNIDADES.

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE HOLAMBRA 

CNPJ:67.172.437/0001-83

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

ANESTÉSICO - PRILOCAÍNA COM 
FELIPRESSINA.
Com vasoconstritor. Solução injetável. 
Para anestesia odontológica. Parenteral, com 
injeção intraóssea, conjuntival e intracanal. Uso 
pediátrico e adulto.
Composição
Cada carpule contém:
cloridrato de prilocaína ........................... 54 mg
felipressina............................................... 0,054 
UI
Veículo estéril q.s.p.................................. 1,8 mL
Excipientes: cloreto de sódio, metilparabeno, 
ácido clorídrico, hidróxido de sódio e água para 
injetáveis.
Embalagem com 50 tubetes de vidro de 1,8 ml, 
acondicionados em blisters lacrados com 10 
tubetes cada. Solução estéril injetável de 
Cloridrato de Prilocaína 3% (30mg/ml) em 
associação com Felipressina (0,03UI/ml).

CAIXA 100 R$ 173,99 R$ 
17.399,00 R$ 527,00 R$ 

52.700,00 R$ 239,00 R$ 23.900,00 R$ 313,33 R$ 31.333,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE HOLAMBRA 

CNPJ:67.172.437/0001-83

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

ANESTÉSICO DE USO LOCAL 
(MEPIVACAÍNA A 3%, SEM 
VASOCONSTRICTOR) -  
Tubete de vidro. Sem vasoconstritor. Anestésico 
local. Composição: cloridrato de mepivacaína 

CAIXA 80 R$ 158,99 R$ 
12.719,20 R$ 479,84 R$ 

38.387,20 R$ 279,00 R$ 22.320,00 R$ 305,94 R$ 24.475,20



3% (30 mg/ml). Via de Administração: 
Parenteral, com injeção intra-óssea, conjuntival 
e intracanal.
Cada tubete com 1,8 mL da solução injetável de 
MEPISV contém:
Cloridrato de 
Mepivacaína.................................... 54,0 mg
Excipientes 
q.s.p......................................................1,8 
mLExcipientes: Cloreto de Sódio, Hidróxido de 
sódio, Água para Injeção.
Solução Injetável Estéril de cloridrato de 
mepivacaína 3% (30 mg/ml) sem vasoconstritor. 
Embalagem com 50 tubetes de 1,8 mL, 
acondicionados em blisters lacrados com 10 
tubetes cada.

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Prefeitura de Jacareí CNPJ: 
46.694.139/0001-83

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
ANESTÉSICO TÓPICO GEL PARA 
APLICAÇÃO TÓPICA ORAL OU NA 
MUCOSA. CADA GRAMA DEVE CONTER 
200 MG DE BENZOCAÍNA. POTE COM 
TAMPA ROSQUEÁVEL, COM PESO 
LÍQUIDO 12 GRAMAS. SABOR TUTI-FRUTI 
OU MENTA.

CAIXA 100 R$ 13,76 R$ 1.376,00 R$ 35,90 R$ 
3.590,00 R$ 17,00 R$ 1.700,00 R$ 22,22 R$ 2.222,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NIPOÃ CNPJ: 
49.107.725/001-72

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BICARBONATO DE SÓDIO (CAIXA COM 15 
ENVELOPES DE 40 G). GRANULOMETRIA 
EXTRA FINA. GRAU DE PUREZA DE 99,9%.

CAIXA 50 R$ 53,55 R$ 2.677,50 R$ 117,20 R$ 
5.860,00 R$ 89,00 R$ 4.450,00 R$ 86,58 R$ 4.329,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N° 
1013 UN 100 R$ 2,23 R$ 223,00 R$ 8,90 R$ 890,00 R$ 12,90 R$ 1.290,00 R$ 8,01 R$ 801,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N° UN 100 R$ 2,23 R$ 223,00 R$ 8,90 R$ 890,00 R$ 12,90 R$ 1.290,00 R$ 8,01 R$ 801,00



1016

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N° 
1033 UN 100 R$ 2,23 R$ 223,00 R$ 8,90 R$ 890,00 R$ 12,90 R$ 1.290,00 R$ 8,01 R$ 801,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N° 
1093 UN 100 R$ 2,23 R$ 223,00 R$ 8,90 R$ 890,00 R$ 12,90 R$ 1.290,00 R$ 8,01 R$ 801,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAURU CNPJ: 
46.137.410/0001-80

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N° 
1302 UN 100 R$ 2,11 R$ 211,00 R$ 8,90 R$ 890,00 R$ 12,90 R$ 1.290,00 R$ 7,97 R$ 797,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO FERREIRA 

CNPJ: 45.339.363/0001-94

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N° 
1312 UN 100 R$ 16,10 R$ 1.610,00 R$ 8,90 R$ 890,00 R$ 12,90 R$ 1.290,00 R$ 12,63 R$ 1.263,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Indental Prod. 
Odontologic. Med e 

Hospt. Ltda - 
CNPJ 07.788.510/0001-

14 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N° 
2082 UN 100 R$ 16,90 R$ 1.690,00 R$ 8,90 R$ 890,00 R$ 12,90 R$ 1.290,00 R$ 12,90 R$ 1.290,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAURU CNPJ: 
46.137.410/0001-80

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N° 
1012 HL UN 100 R$ 2,11 R$ 211,00 R$ 8,90 R$ 890,00 R$ 12,90 R$ 1.290,00 R$ 7,97 R$ 797,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

       DENTAL CREMER – 
HENRY 

SCHEIN                    CNPJ: 
14.190.675/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N° 
4084 UN 100 R$ 4,59 R$ 459,00 R$ 8,90 R$ 890,00 R$ 12,90 R$ 1.290,00 R$ 8,80 R$ 880,00

ITEM UNIDADE QUANTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL UP DENT IMP. E EXP. CIRURGICA



DE 
MEDIDA TOTAL DE BAURU CNPJ: 

46.137.410/0001-80

COME LTDA
 CNPJ:  20.306.488/0001-97

FORNECEDOR

PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N° 
3082 UN 100 R$ 2,11 R$ 211,00 R$ 8,90 R$ 890,00 R$ 12,90 R$ 1.290,00 R$ 7,97 R$ 797,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N° 
3097 UN 100 R$ 2,23 R$ 223,00 R$ 8,90 R$ 890,00 R$ 12,90 R$ 1.290,00 R$ 8,01 R$ 801,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAURU CNPJ: 
46.137.410/0001-80

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N° 
3083 UN 100 R$ 2,11 R$ 211,00 R$ 8,90 R$ 890,00 R$ 12,90 R$ 1.290,00 R$ 7,97 R$ 797,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

     MUNICIPIO DE 
PARAGUAÇU 

PAULISTA                   CNPJ: 
44.547305/0001-93

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA CARBIDE ESFÉRICA N° 2 UN 50 R$ 5,70 R$ 285,00 R$ 45,70 R$ 
2.285,00 R$ 13,00 R$ 650,00 R$ 21,47 R$ 1.073,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

     MUNICIPIO DE 
PARAGUAÇU 

PAULISTA                   CNPJ: 
44.547305/0001-93

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA CARBIDE ESFÉRICA N° 4 UN 50 R$ 5,70 R$ 285,00 R$ 45,70 R$ 
2.285,00 R$ 13,00 R$ 650,00 R$ 21,47 R$ 1.073,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

     MUNICIPIO DE 
PARAGUAÇU 

PAULISTA                   CNPJ: 
44.547305/0001-93

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA CARBIDE ESFÉRICA N° 6 UN 50 R$ 5,70 R$ 285,00 R$ 45,70 R$ 
2.285,00 R$ 13,00 R$ 650,00 R$ 21,47 R$ 1.073,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

     MUNICIPIO DE 
PARAGUAÇU 

PAULISTA                   CNPJ: 
44.547305/0001-93

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA CARBIDE ESFÉRICA N° 8 UN 50 R$ 10,43 R$ 521,50 R$ 45,70 R$ 
2.285,00 R$ 13,00 R$ 650,00 R$ 23,04 R$ 1.152,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

     MUNICIPIO DE 
PARAGUAÇU 

PAULISTA                   CNPJ: 
44.547305/0001-93

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA CIRÚRGICA N° 702 HL UN 50 R$ 10,49 R$ 524,50 R$ 45,70 R$ R$ 13,00 R$ 650,00 R$ 23,06 R$ 1.153,00



2.285,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

DENTAL ODONTHOMAZ 
CNPJ:25.189..029/0001-94 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA SHOFU CILINDRADA UN 300 R$ 24,70 R$ 7.410,00 R$ 29,80 R$ 
8.940,00 R$ 21,90 R$ 6.570,00 R$ 25,47 R$ 7.641,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

     PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

CAJURU 
CNPJ: 45.227.337/0001-74

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO 
ESFÉRICA N° 3017 – LONGA UN 100 R$ 2,08 R$ 208,00 R$ 8,80 R$ 880,00 R$ 19,90 R$ 1.990,00 R$ 10,26 R$ 1.026,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Indental Prod. 
Odontologic. Med e 

Hospt. Ltda - 
CNPJ 07.788.510/0001-

14 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA A R DIAMANTADA N° 1111 FF UN 50 R$ 16,90 R$ 845,00 R$ 24,20 R$ 
1.210,00 R$ 19,90 R$ 995,00 R$ 20,33 R$ 1.016,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE MOGI DAS 
CRUZES 

CNPJ:46.523.270/0001-88

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA A R DIAMANTADA N° 1190 FF UN 50 R$ 2,18 R$ 109,00 R$ 24,20 R$ 
1.210,00 R$ 19,90 R$ 995,00 R$ 15,43 R$ 771,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE MOGI DAS 
CRUZES 

CNPJ:46.523.270/0001-88

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA A R DIAMANTADA N° 2135 FF UN 50 R$ 2,18 R$ 109,00 R$ 24,20 R$ 
1.210,00 R$ 19,90 R$ 995,00 R$ 15,43 R$ 771,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Indental Prod. 
Odontologic. Med e 

Hospt. Ltda - 
CNPJ 07.788.510/0001-

14 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA A R DIAMANTADA N° 3118 UN 50 R$ 10,13 R$ 506,50 R$ 14,50 R$ 725,00 R$ 19,90 R$ 995,00 R$ 14,84 R$ 742,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE MOGI DAS 
CRUZES 

CNPJ:46.523.270/0001-88

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA A R DIAMANTADA N° 3118 FF UN 50 R$ 2,18 R$ 109,00 R$ 24,20 R$ 
1.210,00 R$ 19,90 R$ 995,00 R$ 15,43 R$ 771,50

ITEM UNIDADE QUANTIDADE Indental Prod. UP DENT IMP. E EXP. CIRURGICA



DE 
MEDIDA TOTAL

Odontologic. Med e 
Hospt. Ltda - 

CNPJ 07.788.510/0001-
14 

COME LTDA
 CNPJ:  20.306.488/0001-97

FORNECEDOR

PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA A R DIAMANTADA N°3195 FF UN 50 R$ 16,90 R$ 845,00 R$ 24,20 R$ 
1.210,00 R$ 19,90 R$ 995,00 R$ 20,33 R$ 1.016,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE MOGI DAS 
CRUZES 

CNPJ:46.523.270/0001-88

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA A R ZEKRYA 23MM UN 50 R$ 20,40 R$ 1.020,00 R$ 38,60 R$ 
1.930,00 R$ 29,90 R$ 1.495,00 R$ 29,63 R$ 1.481,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE MOGI DAS 
CRUZES 

CNPJ:46.523.270/0001-88

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA A R ZEKRYA 28MM UN 50 R$ 22,44 R$ 1.122,00 R$ 38,60 R$ 
1.930,00 R$ 29,90 R$ 1.495,00 R$ 30,31 R$ 1.515,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE UBAÍRA 
CNPJ: 13.910.690/0001-68

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO N° 02 CAC UN 50 R$ 7,05 R$ 352,50 R$ 16,60 R$ 830,00 R$ 33,00 R$ 1.650,00 R$ 18,88 R$ 944,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DA 

REGIÃO
 CENTRO DO ESTADO/RS 

– CI/CENTRO CNPJ: 
94.446.804/0001-62

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO N° 02 CAC 
HL UN 50 R$ 5,99 R$ 299,50 R$ 47,00 R$ 

2.350,00 R$ 33,00 R$ 1.650,00 R$ 28,66 R$ 1.433,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARITUBA 

CNPJ:46.634.218/0001-07

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO N° 04 CAC 
HL UN 50 R$ 5,83 R$ 291,50 R$ 47,00 R$ 

2.350,00 R$ 33,00 R$ 1.650,00 R$ 28,61 R$ 1.430,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARITUBA 

CNPJ:46.634.218/0001-07

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO N° 06 CAC 
HL UN 50 R$ 5,83 R$ 291,50 R$ 47,00 R$ 

2.350,00 R$ 33,00 R$ 1.650,00 R$ 28,61 R$ 1.430,50

ITEM UNIDADE 
DE 

QUANTIDADE 
TOTAL

Prefeitura da Estância de 
Atibaia CNPJ: 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP



MEDIDA 45.279.635/0001-08  CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

 CNPJ:  64.623.291/0001-57
FORNECEDOR

CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA
Embalagem com 100 unidades;
* Madeira;
* Atoxica;
* Descartável.

PCT 50 R$ 7,69 R$ 384,50 R$ 42,00 R$ 
2.100,00 R$ 36,00 R$ 1.800,00 R$ 28,56 R$ 1.428,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 0,12% 
(SOLUÇÃO PARA BOCHECHOS) -
* SABOR HORTELÃ OU MENTA
* VÁLVULA TIPO PUMP.
* ANTISSÉPTICO 0,12%.
* SEM ÁLCOOL.
 FRASCO DE 1 LITRO

FRASCO 150 R$ 18,00 R$ 2.700,00 R$ 64,20 R$ 
9.630,00 R$ 48,90 R$ 7.335,00 R$ 43,70 R$ 6.555,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE 

PIRACICABA CNPJ: 
46.341.038/0001-29

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

ESCOVA ROBINSON
Acessório para Profilaxia e Polimento Dental
Especificações Técnicas da Escova Robinson 
Reta CA Material: Nylon branco ou preto. 
Formato: Plano. Encaixe: CA – Contra ângulo 
(baixa rotação). Cerdas: Macias. Comprimento 
CA plana: 29mm±2.

UN 300 R$ 0,74 R$ 222,00 R$ 4,60 R$ 
1.380,00 R$ 3,00 R$ 900,00 R$ 2,78 R$ 834,00

ITEM UNIDADE 
DE 

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP



MEDIDA PIRACICABA CNPJ: 
46.341.038/0001-29

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

 CNPJ:  64.623.291/0001-57
FORNECEDOR

ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS COM 
CERDAS DE LATÃO UN 20 R$ 12,67 R$ 253,40 R$ 25,10 R$ 502,00 R$ 25,00 R$ 500,00 R$ 20,92 R$ 418,40

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE 

PIRACICABA CNPJ: 
46.341.038/0001-29

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

ESPELHO CLÍNICO BUCAL N° 5 – 
PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL – 
ROSCA UNIVERSAL

UN 400 R$ 3,11 R$ 1.244,00 R$ 8,70 R$ 
3.480,00 R$ 8,90 R$ 3.560,00 R$ 6,90 R$ 2.760,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DE
SÃO PAULO CNPJ: 
46.395.000/0001-39

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
EUGENOL LIQUIDO (LEVEMENTE 
AMARELADO COM AROMA DE CRAVO) - 
20 ML -
Produto biocompatível. Apresenta aspecto 
líquido levemente amarelado. Feito através do 
Óleo de Cravo.nAroma: Cravo. Praticamente 
insolúvel na água. Exposto ao ar se torna 
espesso. Sensação picante ou de leve ardor 
quando em contato com tecidos moles. 
Densidade (20º) 1,041 g/cm3. Índice de 
refração: 1,533. Ponto de fusão: -9º.Ponto de 
ebulição: 254º.

FRASCO 70 R$ 9,11 R$ 637,70 R$ 31,84 R$ 
2.228,80 R$ 19,00 R$ 1.330,00 R$ 19,98 R$ 1.398,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE 

PIRACICABA CNPJ: 
46.341.038/0001-29

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
EXTIRPA NERVOS 25MM SORTIDO N° 20-
40 – EMBALAGEM COM 10 UNIDADES PCT 80 R$ 21,45 R$ 1.716,00 R$ 55,00 R$ 

4.400,00 R$ 79,00 R$ 6.320,00 R$ 51,82 R$ 4.145,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DIRCE 
REIS CNPJ: 

65.711.988/0001-42

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
FIO DENTAL COM AROMA DE MENTA – 
EMBALAGEM COM 500 METROS

EMBALA
GEM 80 R$ 8,99 R$ 719,20 R$ 28,20 R$ 

2.256,00 R$ 19,00 R$ 1.520,00 R$ 18,73 R$ 1.498,40

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE 
PITANGUEIRAS CNPJ: 

45.370.707/0001-28

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
FLÚOR GEL 200 ML – FLÚOR GEL DE 1 
MINUTO: RAPIDEZ NO ATENDIMENTO. FRASCO 100 R$ 4,29 R$ 429,00 R$ 18,10 R$ 

1.810,00 R$ 11,90 R$ 1.190,00 R$ 11,43 R$ 1.143,00



FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23%. COM 
SABOR

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Prefeitura Municipal de Assis 
CNPJ: 46.179.941/0001-35

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

FORMOCRESOL – FRASCO COM 10 ML FRASCO 50 R$ 10,44 R$ 522,00 R$ 32,40 R$ 
1.620,00 R$ 25,00 R$ 1.250,00 R$ 22,61 R$ 1.130,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 

CACONDE CNPJ: 
45.767.829/0001-52

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
HIDRO C -  CIMENTO FORRADOR DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO – EMBALAGEM 
COM 13G DE BASE + 11G DE 
CATALISADOR + 1 BLOCO DE MISTURA.
Composição Base: Ester Glicol Salicilato, 
Fosfato de Cálcio, Tungstato de Cálcio, Óxido 
de Zinco e Corantes Minerais.
Composição Catalisador: Etiltolueno 
Sulfonamida, Hidróxido de Cálcio, Óxido de 
Zinco, Dióxido de Titânio, Estearato de Zinco e 
Corantes Minerais. 

CAIXA 80 R$ 18,68 R$ 1.494,40 R$ 82,30 R$ 
6.584,00 R$ 69,00 R$ 5.520,00 R$ 56,66 R$ 4.532,80

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 

CACONDE CNPJ: 
45.767.829/0001-52

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. 
EMBALAGEM COM 10 GRAMAS
Princípio ativo para pasta obturadora e 
capeamento pulpar.
Causa a proteção do tecido pulpar, de agentes 
tóxicos de alguns materiais restauradores.

CAIXA 80 R$ 3,60 R$ 288,00 R$ 17,80 R$ 
1.424,00 R$ 11,90 R$ 952,00 R$ 11,10 R$ 888,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 

CACONDE CNPJ: 
45.767.829/0001-52

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
IONÔMERO DE VIDRO PARA 
RESTAURAÇÃO – EMBALAGEM COM 10G 
DE PÓ + 8G DE LÍQUIDO + 1 DOSADOR DE 
PÓ + 1 BLOCO DE ESPATULAÇÃO. COR A3.
Cimento de presa rápida. Autopolimerizável: 
ativação química. Possibilidade de aplicação em 
diferentes materiais para oferecer maior 
versatilidade. Biocompatível e de viscosidade 
adequada. Libera e atua como um reservatório 

EMBALA
GEM 150 R$ 20,42 R$ 3.063,00 R$ 65,60 R$ 

9.840,00 R$ 59,00 R$ 8.850,00 R$ 48,34 R$ 7.251,00



recarregável de íons flúor. Fácil manipulação e 
aplicação. Possui uma boa adesão ao esmalte e à 
dentina. Composição básica após a mistura das 
fases: Vidro de Aluminofluorsilicato, Ácido 
Policarboxílico, Ácido Tartárico, Fluoreto de 
Cálcio e Água.
Resistência à compressão: 10,4 +- 6,2 Mpa. 
Resistência à flexão: 29,5 +- 3,6 Mpa. Dureza 
Knoop: 101,1 +- 49,0. Liberação de fluoreto 
após 24h: Maior que 20 ug/cm².

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

DENTALSHOP PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ:01.326.569/0001-04 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
I.R.M. – RESTAURADOR PROVISÓRIO – 
EMBALAGEM COM 38G DE PÓ + 15ML DE 
LÍQUIDO COM SEUS DOSADORES. Cor: 
Marfim.
Composição Pó: Óxido de Zinco, Poli 
Metacrilato de Metila.

EMBALA
GEM 150 R$ 287,66 R$ 

43.149,00 R$ 309,00 R$ 
46.350,00 R$ 260,00 R$ 39.000,00 R$ 285,55 R$ 42.832,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA 
DOMUNICÍPIO DE MOGI 

GUAÇU CNPJ: 
45.301.264/0001-13

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
LÍQUIDO DE DAKIN (HIPOCLORITO DE 
SÓDIO 0,5%) LITRO FRASCO 80 R$ 12,70 R$ 1.016,00 R$ 18,90 R$ 

1.512,00 R$ 10,90 R$ 872,00 R$ 14,17 R$ 1.133,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Prefeitura Municipal de Assis 
CNPJ: 46.179.941/0001-35

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL 0,05 X 5MM 
X 50 CM UN 300 R$ 1,00 R$ 300,00 R$ 7,90 R$ 

2.370,00 R$ 7,90 R$ 2.370,00 R$ 5,60 R$ 1.680,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 

CACONDE CNPJ: 
45.767.829/0001-52

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
ÓXIDO DE ZINCO – EMBALAGEM COM 50 
G

EMBALA
GEM 90 R$ 4,64 R$ 417,60 R$ 17,44 R$ 

1.569,60 R$ 12,90 R$ 1.161,00 R$ 11,66 R$ 1.049,40

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE 
PITANGUEIRAS CNPJ: 

45.370.707/0001-28

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
PARAMONOCLOROFENOL – FRASCO 
COM 20 ML FRASCO 80 R$ 7,80 R$ 624,00 R$ 24,50 R$ 

1.960,00 R$ 19,90 R$ 1.592,00 R$ 17,40 R$ 1.392,00

ITEM UNIDADE 
DE 

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP



MEDIDA PIRACICABA CNPJ: 
46.341.038/0001-29

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

 CNPJ:  64.623.291/0001-57
FORNECEDOR

PASTA PROFILÁTICA – EMBALAGEM 
COM 90 GRAMAS – COM SABOR MENTA

EMBALA
GEM 80 R$ 3,81 R$ 304,80 R$ 18,00 R$ 

1.440,00 R$ 15,90 R$ 1.272,00 R$ 12,57 R$ 1.005,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

       DENTAL CREMER – 
HENRY 

SCHEIN                    CNPJ: 
14.190.675/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

PLACA DE VIDRO LISA/POLIDA 15 MM – 
MEDIDAS: 14 CM X 8 CM (L X C) UN 30 R$ 47,90 R$ 1.437,00 R$ 52,70 R$ 

1.581,00 R$ 69,90 R$ 2.097,00 R$ 56,83 R$ 1.704,90

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE 
PITANGUEIRAS CNPJ: 

45.370.707/0001-28

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

PORTA AMALGAMA MATERIAL 
PLÁSTICO.  AUTOCLAVÁVEL.  
Porta amálgama de plástico autoclavável, 
esterilizável em autoclave a 121°C. 
Composição: poliacetal e corantes.

UN 120 R$ 13,93 R$ 1.671,60 R$ 24,20 R$ 
2.904,00 R$ 22,90 R$ 2.748,00 R$ 20,34 R$ 2.440,80

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE UBAÍRA 
CNPJ: 13.910.690/0001-68

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

POTE DE DAPPEN AUTOCLAVÁVEL
Sua composição a base de nylon permite ser 
totalmente autoclavável, garantindo boa 
resistência ao produto;
Esterilizável em autoclave a 137°C;
Possui duas cavidades para as manipulações;
Medidas:
Altura: 3cm;
Concavidade superior 2,5 cm – capacidade 
máxima 3ml;
Concavidade inferior 2 cm – capacidade 
máxima 2ml;
Possui 12 dimensões. 

UN 40 R$ 3,24 R$ 129,60 R$ 11,80 R$ 472,00 R$ 12,00 R$ 480,00 R$ 9,01 R$ 360,40

ITEM UNIDADE QUANTIDADE        DENTAL CREMER – UP DENT IMP. E EXP. CIRURGICA



DE 
MEDIDA TOTAL

HENRY 
SCHEIN                    CNPJ: 

14.190.675/0001-55 
SITE

COME LTDA
 CNPJ:  20.306.488/0001-97

FORNECEDOR

PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

PONTA PARA ULTRASSOM 
ODONTOLÓGICO MODELO PERIO 
UNIVERSAL (SHUSTER)

UN 50 R$ 88,90 R$ 4.445,00 R$ 129,00 R$ 
6.450,00 R$ 119,00 R$ 5.950,00 R$ 112,30 R$ 5.615,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

DENTAL VERÃO 
CNPJ:58.999.570/0001-17 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
PONTA PARA ULTRASSOM 
ODONTOLÓGICO MODELO PERIO 
UNIVERSAL (ALT JET)

UN 50 R$ 79,90 R$ 3.995,00 R$ 119,00 R$ 
5.950,00 R$ 119,00 R$ 5.950,00 R$ 105,97 R$ 5.298,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

SURYA DENTAL 
CNPJ:00.814.559/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
RESINA COR BRANCO OPACO. 
EMBALAGEM CONTENDO 1 SERINGA DE 
2 G

EMBALA
GEM 10 R$ 56,99 R$ 569,90 R$ 55,00 R$ 550,00 R$ 55,00 R$ 550,00 R$ 55,66 R$ 556,60

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI - CONSISA 

CNPJ: 07.242.772/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL 
PARA DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES, FOTOPOLIMERIZÁVEL E 
RADIOPACA, MATRIZ ORGÂNICA BIS-
GMA, UDMA, BIS-HEMA E MATRIZ 
INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA SÍLICA COM 
82% EM PESO E 60% EM VOLUME. 
TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS DE 
0,6 MICRÔMETROS. SERINGA COM 4G. 
COR A1.

EMBALA
GEM 100 R$ 33,32 R$ 3.332,00 R$ 92,00 R$ 

9.200,00 R$ 69,90 R$ 6.990,00 R$ 65,07 R$ 6.507,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI - CONSISA 

CNPJ: 07.242.772/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL 
PARA DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES, FOTOPOLIMERIZÁVEL E 
RADIOPACA, MATRIZ ORGÂNICA BIS-
GMA, UDMA, BIS-HEMA E MATRIZ 

EMBALA
GEM 100 R$ 33,32 R$ 3.332,00 R$ 92,00 R$ 

9.200,00 R$ 69,90 R$ 6.990,00 R$ 65,07 R$ 6.507,00



INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA SÍLICA COM 
82% EM PESO E 60% EM VOLUME. 
TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS DE 
0,6 MICRÔMETROS. SERINGA COM 4G. 
COR A2.

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI - CONSISA 

CNPJ: 07.242.772/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL 
PARA DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES, FOTOPOLIMERIZÁVEL E 
RADIOPACA, MATRIZ ORGÂNICA BIS-
GMA, UDMA, BIS-HEMA E MATRIZ 
INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA SÍLICA COM 
82% EM PESO E 60% EM VOLUME. 
TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS DE 
0,6 MICRÔMETROS. SERINGA COM 4G. 
COR A3.

EMBALA
GEM 100 R$ 33,32 R$ 3.332,00 R$ 92,00 R$ 

9.200,00 R$ 69,90 R$ 6.990,00 R$ 65,07 R$ 6.507,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI - CONSISA 

CNPJ: 07.242.772/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL 
PARA DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES, FOTOPOLIMERIZÁVEL E 
RADIOPACA, MATRIZ ORGÂNICA BIS-
GMA, UDMA, BIS-HEMA E MATRIZ 
INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA SÍLICA COM 
82% EM PESO E 60% EM VOLUME. 
TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS DE 
0,6 MICRÔMETROS. SERINGA COM 4G. 
COR A3,5.

EMBALA
GEM 200 R$ 33,32 R$ 6.664,00 R$ 92,00 R$ 

18.400,00 R$ 69,90 R$ 13.980,00 R$ 65,07 R$ 13.014,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI - CONSISA 

CNPJ: 07.242.772/0001-89

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL 
PARA DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES, FOTOPOLIMERIZÁVEL E 
RADIOPACA, MATRIZ ORGÂNICA BIS-
GMA, UDMA, BIS-HEMA E MATRIZ 

EMBALA
GEM 80 R$ 33,32 R$ 2.665,60 R$ 92,00 R$ 

7.360,00 R$ 69,90 R$ 5.592,00 R$ 65,07 R$ 5.205,60



INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA SÍLICA COM 
82% EM PESO E 60% EM VOLUME. 
TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS DE 
0,6 MICRÔMETROS. SERINGA COM 4G. 
COR B2.

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE MOGI 

GUAÇU CNPJ: 
45.301.264/0001-13

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL 
PARA DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES, FOTOPOLIMERIZÁVEL E 
RADIOPACA, MATRIZ ORGÂNICA BIS-
GMA, UDMA, BIS-HEMA E MATRIZ 
INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA SÍLICA COM 
82% EM PESO E 60% EM VOLUME. 
TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS DE 
0,6 MICRÔMETROS. SERINGA COM 4G. 
COR C2.

EMBALA
GEM 80 R$ 34,74 R$ 2.779,20 R$ 92,00 R$ 

7.360,00 R$ 69,90 R$ 5.592,00 R$ 65,55 R$ 5.244,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE 

PIRACICABA CNPJ: 
46.341.038/0001-29

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

ROLETE DE ALGODÃO
CONFECCIONADO COM A MAIS ALTA 
QUALIDADE.
UTILIZA UM MODERNO PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO.
PRODUZIDO COM FIBRAS 
SELECIONADAS 100% NATURAIS.
POSSUI FORMATO CILÍNDRICO E PODE 
SER ESTERILIZADO EM GÁS (ÓXIDO DE 
ETILENO) E RAIO GAMA.
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

EMBALA
GEM 1000 R$ 2,09 R$ 2.090,00 R$ 4,20 R$ 

4.200,00 R$ 3,90 R$ 3.900,00 R$ 3,40 R$ 3.400,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 

CACONDE CNPJ: 
45.767.829/0001-52

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
SUGADOR ODONTOLÓGICO
TUBO CONFECCIONADO EM PVC, 
TRANSPARENTE E ATÓXICO.
ARAME EM AÇO ESPECIAL, 
DESENVOLVIDO PARA FIXAÇÃO 
IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA PELO 

EMBALA
GEM 2000 R$ 7,20 R$ 

14.400,00 R$ 22,00 R$ 
44.000,00 R$ 12,90 R$ 25.800,00 R$ 14,03 R$ 28.060,00



PROFISSIONAL.
PONTEIRA CONFECCIONADA EM PVC 
MACIO, ATÓXICO, COLORIDO, VAZADA E 
AROMATIZADA ARTIFICIALMENTE 
TUTTI-FRUTTI. 
EMBALAGEM COM 40 UNIDADES.

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Prefeitura de Jacareí CNPJ: 
46.694.139/0001-83

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

SUGADOR CIRURGICO DESCARTAVEL 
ESTÉRIL 
* POSSUI TRÊS DIÂMETROS DE PONTAS, 
QUE PERMITEM SUGAR EM VÁRIAS 
SITUAÇÕES CIRÚRGICAS.
* SUGADOR EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL E ATÓXICO.
* TUBO COM EXCLUSIVA CURVATURA 
CONFECCIONADO EM PVC RÍGIDO.
* DIÂMETRO DO TUBO: 5MM.
* PONTEIRAS E PORTA-FILTRO 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE.
* DIÂMETRO DAS PONTEIRAS: 2,5MM E 
3,0MM. 

EMBALAGEM COM 20 UNIDADES E 40 
PONTEIRAS. (20 UNIDADES DE 2,5MM E 
20 UNIDADES DE 3,0MM).

EMBALA
GEM 50 R$ 43,56 R$ 2.178,00 R$ 51,30 R$ 

2.565,00 R$ 49,90 R$ 2.495,00 R$ 48,25 R$ 2.412,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO 

VALE DO SÃO 
FRANCISCO – CONIVALES 

CNPJ: 28.715.986/0001-03

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA 
USADA NO CONTRA-ÂNGULO UN 100 R$ 1,48 R$ 148,00 R$ 4,20 R$ 420,00 R$ 3,50 R$ 350,00 R$ 3,06 R$ 306,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IRAPURU CNPJ: 
44.926.723/0001-91

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR



TIRA DE LIXA DE AÇO INOXIDÁVEL 4MM 
PARA ACABAMENTO DE AMALGAMA – 
CAIXA COM 12 UNIDADES

CAIXA 150 R$ 7,30 R$ 1.095,00 R$ 55,00 R$ 
8.250,00 R$ 49,90 R$ 7.485,00 R$ 37,40 R$ 5.610,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
VERNIZ CAVITÁRIO – EMBALAGEM COM 
10 ML

EMBALA
GEM 30 R$ 15,00 R$ 450,00 R$ 39,60 R$ 

1.188,00 R$ 32,00 R$ 960,00 R$ 28,87 R$ 866,10

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO 

VALE DO SÃO 
FRANCISCO – CONIVALES 

CNPJ: 28.715.986/0001-03

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

VERNIZ COM FLÚOR – EMBALAGEM 
COM 10ML + SOLVENTE COM 10ML.
(ÁLCOOL ETÍLICO).

EMBALA
GEM 5 R$ 24,27 R$ 121,35 R$ 56,00 R$ 280,00 R$ 37,00 R$ 185,00 R$ 39,09 R$ 195,45

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Prefeitura Municipal de Assis 
CNPJ: 46.179.941/0001-35

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER 
10X120X0,05MM  EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES

EMBALA
GEM 300 R$ 1,00 R$ 300,00 R$ 4,90 R$ 

1.470,00 R$ 3,00 R$ 900,00 R$ 2,97 R$ 891,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE 

PIRACICABA CNPJ: 
46.341.038/0001-29

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
CARTELA PARA RADIOLOGIA 
PERIAPICAL COM 2 FUROS EM PAPEL 
240g/m²  PACOTE COM 100 UNIDADES

PACOTE 50 R$ 9,64 R$ 482,00 R$ 31,90 R$ 
1.595,00 R$ 17,90 R$ 895,00 R$ 19,81 R$ 990,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Prefeitura de Jacareí CNPJ: 
46.694.139/0001-83

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

FILME PARA R.X. ODONTOLÓGICO 
PERIAPICAL ADULTO – TAMANHO 30MM 
X 40 MM – CAIXA COM 150 UNIDADES  
Cor azul. Modelo: adulto. Velocidade 
intermediária (Velocidade E). Compatibilidade 
com os métodos de processamento manual e 
automático.

CAIXA 50 R$ 240,00 R$ 
12.000,00 R$ 390,00 R$ 

19.500,00 R$ 360,00 R$ 18.000,00 R$ 330,00 R$ 16.500,00



ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

Prefeitura de Jacareí CNPJ: 
46.694.139/0001-83

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
FILME PARA R.X. ODONTOLÓGICO 
PERIAPICAL INFANTIL – TAMANHO 22MM 
X 35MM - CAIXA COM 100 UNIDADES.
Cor roxa. Alta velocidade F. Oferece imagens 
consistentemente nítidas e de alto contraste.

CAIXA 15 R$ 201,00 R$ 3.015,00 R$ 550,00 R$ 
8.250,00 R$ 490,00 R$ 7.350,00 R$ 413,67 R$ 6.205,05

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
FIXADOR PARA RAIO X FRASCO COM 500 
ML. COMPOSIÇÃO: ÁGUA, TIOSSULFATO 
DE AMÔNIO E TIOCIANATO DE AMÔNIO. 
FORMA FÍSICA: LÍQUIDO. COR: INCOLOR

FRASCO 150 R$ 9,83 R$ 1.474,50 R$ 49,20 R$ 
7.380,00 R$ 22,90 R$ 3.435,00 R$ 27,31 R$ 4.096,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE ROSANA 
CNPJ: 67.662.452/0001-00

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
POSICIONADORES PARA FILME 
RADIOGRÁFICO ODONTOLÓGICO - KIT 
COM 04 PEÇAS, SENDO DOIS 
POSICIONADORES LATERAIS 
POSTERIORES SUPERIOR E INFERIOR, UM 
POSICIONADOR FRONTAL E UM PARA 
EXAMES DE BITEWING, TODOS COM 
MORDEDOR EM SILICONE + POTE 
ESPECIAL QUE PERMITE A 
ESTERILIZAÇÃO, EM AUTOCLAVE, DAS 
PEÇAS EM SEU INTERIOR. TAMANHO 
ADULTO.

KIT 50 R$ 60,69 R$ 3.034,50 R$ 151,90 R$ 
7.595,00 R$ 149,00 R$ 7.450,00 R$ 120,53 R$ 6.026,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE ROSANA 
CNPJ: 67.662.452/0001-00

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
POSICIONADORES PARA FILME 
RADIOGRÁFICO ODONTOLÓGICO - KIT 
COM 04 PEÇAS, SENDO DOIS 
POSICIONADORES LATERAIS 
POSTERIORES SUPERIOR E INFERIOR, UM 
POSICIONADOR FRONTAL E UM PARA 
EXAMES DE BITEWING, TODOS COM 
MORDEDOR EM SILICONE + POTE 
ESPECIAL QUE PERMITE A 

KIT 30 R$ 67,49 R$ 2.024,70 R$ 151,90 R$ 
4.557,00

R$ 149,00 R$ 4.470,00 R$ 122,80 R$ 3.684,00



ESTERILIZAÇÃO, EM AUTOCLAVE, DAS 
PEÇAS EM SEU INTERIOR. TAMANHO 
INFANTIL.

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

LÍQUIDO REVELADOR PARA RAIO X  
FRASCO COM 500 ML.
Composição: água, dietileno glicol, 
hidroquinona e carbonato de potássio. Indicado 
para todos os filmes intraorais. Produz 
radiografias odontológicas prontas para leitura 
de maneira conveniente, simples e rápida.
FORMA FÍSICA: LÍQUIDO.

FRASCO 150 R$ 9,83 R$ 1.474,50 R$ 57,50 R$ 
8.625,00 R$ 22,90 R$ 3.435,00 R$ 30,08 R$ 4.512,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

COLGADURA INDIVIDUAL SIMPLES EM 
AÇO INOXIDÁVEL PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO

UN 100 R$ 3,74 R$ 374,00 R$ 12,90 R$ 
1.290,00 R$ 6,90 R$ 690,00 R$ 7,85 R$ 785,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS CNPJ: 
45.671.120/0001-59

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

ALGINATO PACOTE COM 410 G.
Tipo: Tipo II. Presa: Normal (regular). Sabor: 
Tutti-frutti. Composição: Alginato de Potássio, 
Sulfato de Cálcio, Tetrapirofosfato de Sódio, 
Fluotitanato de Potássio, Polietileno Glicol, 
Óxido de Magnésio, Diatomita, Aroma, 
Clorexidina, Álcool Anidro e Fenoftaleína. Uso: 
Para uso odontológico.

PACOTE 60 R$ 21,00 R$ 1.260,00 R$ 56,90 R$ 
3.414,00 R$ 49,90 R$ 2.994,00 R$ 42,60 R$ 2.556,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE 

PIRACICABA CNPJ: 
46.341.038/0001-29

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
CERA ROSA 7 - CAIXA COM 18 LAMINAS 
225 G CAIXA 20 R$ 15,69 R$ 313,80 R$ 41,00 R$ 820,00 R$ 29,90 R$ 598,00 R$ 28,86 R$ 577,20



Ceras embaladas individualmente. Uso 
profissional. Cheiro: Tutti-frutti. Cor: Rosa. 
Comprimento: 140 mm. Largura: 70 mm. 
Espessura: 1,7 mm.

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE 

PIRACICABA CNPJ: 
46.341.038/0001-29

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

CERA UTILIDADE - CAIXA COM 05 
LAMINAS 225 G.
Caixa contendo 5 lâminas de Cera 
Utilidade.indicado para prótese dentária e outros 
trabalhos laboratorias.

CAIXA 30 R$ 16,74 R$ 502,20 R$ 51,00 R$ 
1.530,00 R$ 29,90 R$ 897,00 R$ 32,55 R$ 976,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

 MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO PINHAL 

CNPJ: 45.701.455/0001-72

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
GESSO PEDRA TIPO 3 PACOTE 1 KILO
PARA USO ODONTOLÓGICO
Gesso Pedra Tipo III. O produto final tem maior 
resistência mecânica, ou seja, é mais duro e 
consequentemente mais resistente. Produzido 
pela desidratação parcial da gipsita mineral, 
cristalizada (Sulfato de Cálcio di-hidratado, 
CaSO4. 2H2O).

PACOTE 50 R$ 6,65 R$ 332,50 R$ 17,30 R$ 865,00 R$ 9,90 R$ 495,00 R$ 11,28 R$ 564,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

 MUNICIPIO DE 
JAGUARIUNA CNPJ: 
O46.410.866/0001-71 

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
PASTA DE IMPRESSÃO ZINCO ENÓLICA 
Kit com 1 pasta base de 60g e 1 pasta 
aceleradora de 60g. Pasta branca: base. Pasta 
vermelha: catalisador. Composição: Eugenol, 
Óxido de Zinco, Resina Mineral, Óleo Vegetal e 
Corante.

KIT 35 R$ 38,43 R$ 1.345,05 R$ 138,60 R$ 
4.851,00 R$ 79,00 R$ 2.765,00 R$ 85,34 R$ 2.986,90

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

       DENTAL CREMER – 
HENRY 

SCHEIN                    CNPJ: 
14.190.675/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

PONTA TRIMMER EM FORMA DE PERA UN 50 R$ 14,90 R$ 745,00 R$ 18,70 R$ 935,00 R$ 17,90 R$ 895,00 R$ 17,17 R$ 858,50



ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

       DENTAL CREMER – 
HENRY 

SCHEIN                    CNPJ: 
14.190.675/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

RÉGUA FOX COM ARCO – EM ALUMÍNIO
A RÉGUA FOX É UTILIZADA NO AJUSTE 
DO ROLETE DE CERA SUPERIOR NAS 
PRÓTESES TOTAIS PARA A 
DETERMINAÇÃO DOS PLANOS OCLUSAL 
(CÂMPER) E HORIZONTAL 
(INTERPUPILAR).

UN 5 R$ 82,90 R$ 414,50 R$ 186,00 R$ 930,00 R$ 189,00 R$ 945,00 R$ 152,63 R$ 763,15

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FERNANDÓPOLIS 

CNPJ: 47.842.836/0001-05

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
COMPASSO DE WILLIS – EM AÇO INOX 
UTILIZADO NA CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES TOTAIS PARA DETERMINAR A 
DIMENSÃO VERTICAL (DVR) DE 
REPOUSO E A DIMENSÃO VERTICAL DE 
OCLUSÃO (DVO).
Feito em aço inox. Autoclavável. Tamanho: 
140mm x 55mm x 25mm.

UN 5 R$ 28,69 R$ 143,45 R$ 65,00 R$ 325,00 R$ 59,00 R$ 295,00 R$ 50,90 R$ 254,50

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

FACULDADE DE 
ODONTOLOGIA DE 
RIBEIRÃO PRETO /

UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO

CNPJ: 63.025.530/0086-01

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

BASTÃO DE GODIVA DE BAIXA FUSÃO – 
CAIXA COM 15 UNIDADES. COR VERDE.
Material Termoplástico. Sabor Menta.

CAIXA 20 R$ 24,48 R$ 489,60 R$ 199,00 R$ 
3.980,00 R$ 185,00 R$ 3.700,00 R$ 136,16 R$ 2.723,20

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

DENTAL ODONTHOMAZ 
CNPJ:25.189..029/0001-94 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
FRESA DE TUNGSTÊNIO MAXICUT – 
TARJA AZUL 7110.080HP CORTE CRUZADO 
MÉDIO ESFÉRICA – 5MM.

UN 10 R$ 78,59 R$ 785,90 R$ 105,90 R$ 
1.059,00 R$ 99,00 R$ 990,00 R$ 94,50 R$ 945,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

       DENTAL CREMER – 
HENRY 

SCHEIN                    CNPJ: 
14.190.675/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR



FRESA DE TUNGSTÊNIO MINICUT – 
TARJA VERMELHA 1515 CORTE CRUZADO 
FINO ESFÉRICA – 2MM

UN 20 R$ 104,90 R$ 2.098,00 R$ 152,60 R$ 
3.052,00 R$ 149,00 R$ 2.980,00 R$ 135,50 R$ 2.710,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

       DENTAL CREMER – 
HENRY 

SCHEIN                    CNPJ: 
14.190.675/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

FRESA TUNGSTÊNIO AGULHA MINICUT - 
CORTE CRUZADO FINO Nº 1511 UN 20 R$ 241,90 R$ 4.838,00 R$ 189,00 R$ 

3.780,00 R$ 175,00 R$ 3.500,00 R$ 201,97 R$ 4.039,40

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

       DENTAL CREMER – 
HENRY 

SCHEIN                    CNPJ: 
14.190.675/0001-55 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

FRESA TUNGSTÊNIO PRETA PÊRA 
MAXICUT P/ GESSO E RESINAS - CORTE 
CRUZADO EXTRA GROSSO Nº 5451

UN 20 R$ 104,90 R$ 2.098,00 R$ 158,00 R$ 
3.160,00 R$ 175,00 R$ 3.500,00 R$ 145,97 R$ 2.919,40

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

DENTAL VERÃO 
CNPJ:58.999.570/0001-17 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
LIQUIDO ACRÍLICO 
AUTOPOLIMERIZÁVEL. FRASCO COM 
500ML. RESINA AUTOPOLIMERIZÁVEL 
DESENVOLVIDA PARA 
REEMBASAMENTOS, CONSERTOS E 
ADIÇÕES DE PRÓTESES E PPR, 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES IMEDIATAS 
PROVISÓRIAS, DE MOLDEIRAS 
INDIVIDUAIS E BASES DE PROVA, DE 
APARELHOS ORTODÔNTICOS, DE 
PLACAS INTER OCLUSAIS E DE GUIAS 
CIRÚRGICOS.

FRASCO 10 R$ 109,90 R$ 1.099,00 R$ 157,30 R$ 
1.573,00 R$ 109,00 R$ 1.090,00 R$ 125,40 R$ 1.254,00

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

DENTAL VERÃO 
CNPJ:58.999.570/0001-17 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR
RESINA ACRÍLICA 
AUTOPOLIMERIZÁVEL. COR 69. EM PÓ. 
FRASCO COM 78 GRAMAS. 
RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL 
INDICADO PARA TRABALHOS DE 
OBTURAÇÕES, COROAS, FACETAS E 

FRASCO 10 R$ 38,90 R$ 389,00 R$ 60,00 R$ 600,00 R$ 39,90 R$ 399,00 R$ 46,27 R$ 462,70



PROVISÓRIOS. TEM UMA GRANDE 
ESCALA DE CORES, FACILITANDO NA 
CONFECÇÃO DOS TRABALHOS.

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

DENTAL VERÃO 
CNPJ:58.999.570/0001-17 

SITE

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL 
ROSA MÉDIO COM VEIAS. FRASCO COM 
440 GRAMAS. EM PÓ. 
RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL 
FOI DESENVOLVIDA E É INDICADA 
CONSERTOS E ADIÇÕES DE PRÓTESES E 
PPR, PARA REEMBASAMENTOS, 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES IMEDIATAS 
PROVISÓRIAS, DE MOLDEIRAS 
INDIVIDUAIS E BASES DE PROVA.

FRASCO 10 R$ 146,90 R$ 1.469,00 R$ 200,00 R$ 
2.000,00 R$ 120,00 R$ 1.200,00 R$ 155,63 R$ 1.556,30

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PROMAX 
DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA CNPJ: 

48.962.271/0001-54

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL
 COMPOSTO POR:
-01 ESTOJO EM POLIPROPILENO 
INJETADO ATÓXICO COM 
NANOTECNOLOGIA BACTERICIDA E 
REFORÇADO, ESPESSURA ACIMA DE 
0.7MM ATÉ 2MM. TAMANHO 
APROXIMADO: 20CM DE COMPRIMENTO 
X 6CM DE LARGURA X 3.5CM DE 
ALTURA. SISTEMA DE ABERTURA ABRE E 
FECHA, CORPO, TAMPA E DOBRADIÇA 
FORMANDO UM SÓ CORPO; SENDO QUE 
A TAMPA NÃO SE DESTAQUE DO CORPO 
DO ESTOJO. SISTEMA DE 
RESPIROSUPERIOR E INFERIOR PARA 
QUE HAJA RENOVAÇÃO DO AR E 
ESCOAMENTO DA ÁGUA. INTERIOR 
GRAVADO A LASER INDICANDO O LOCAL 
DE ARMAZENAMENTO DA ESCOVA 
DENTAL, GEL DENTAL E FIO DENTAL. 
(PERSONALIZADO EM ADESIVO DE VINIL 
IMPRESSO EM TINTA UV COM BAIXO 

KIT 7000 R$ 14,50 R$ 
101.500,00 R$ 13,90 R$ 

97.300,00 R$ 19,00 R$ 133.000,00 R$ 15,80 R$ 
110.600,00



VOC E UV LED LIVRE DE OZÔNIO COM O 
LOGOTIPO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA E ESPAÇO PARA O 
NOME DO ALUNO)
- 01 ESCOVA DENTAL DE CABEÇA 
PEQUENA QUE SE AJUSTE 
PERFEITAMENTE A BOCA, MÍNIMO DE 25 
TUFOS, COM CERDAS DE NYLON 
MACIAS, CORTE RETO E PONTAS 
ARREDONDADAS, CABO COM APOIO 
QUE PERMITA QUE A MÃO NÃO 
ESCORREGUE DURANTE A ESCOVAÇÃO. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
SAQUINHO PLÁSTICO LACRADO. 
PRODUTO APROVADO PELA ABO — 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA
- 01 GEL DENTAL INFANTIL COM 1100 
PPM DE FLÚOR, SABOR MIX DE FRUTAS, 
COMPOSTO POR: FLUORETO DE SODIO, 
SORBITOL, AGUA, DIOXIDO DE SILICIO, 
GLICEROL, LAURILSULFATO DE SODIO, 
CARMELOSE SÓDICA, AROMA, XILITOL, 
SACARINA SÓDICA DI-HIDRATADA, 
BENZOATO DE SODIO, CORANTE 
AMARELO DE TARTRAZINA (CI19140), 
CORANTE VERMELHO AMARANTO 
(CI16185), DEXTROLIMONENO, CONTÉM 
FLUORETO DE SODIO.
- 01 FIO DENTAL CONFECCIONADO EM 
POLIAMIDA, CERA E AROMA, NA COR 
BRANCA, 25 METROS, PARA REMOÇÃO 
DE PLACA BACTERIANA, EMBALAGEM 
POCKET COM TAMPA FLIP FLOP, 
REEMBALADO EM SAQUINHO PLÁSTICO 
LACRADO.

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

PROMAX 
DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA CNPJ: 

48.962.271/0001-54

UP DENT IMP. E EXP. 
COME LTDA

 CNPJ:  20.306.488/0001-97
FORNECEDOR

CIRURGICA
PIRASSUNUNGA LTDA/EP
 CNPJ:  64.623.291/0001-57

FORNECEDOR

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL KIT 7000 R$ 7,90 R$ R$ 6,30 R$ R$ 8,90 R$ 62.300,00 R$ 7,70 R$ 53.900,00



REPOSIÇÃO, COMPOSTO POR: 01 ESCOVA 
DENTAL DE CABEÇA PEQUENA QUE SE 
AJUSTE PERFEITAMENTE A BOCA, 
MÍNIMO DE 25 TUFOS, COM CERDAS DE 
NYLON MACIAS, CORTE RETO E PONTAS 
ARREDONDADAS, CABO COM APOIO 
QUE PERMITA QUE A MÃO NÃO 
ESCORREGUE DURANTE A ESCOVAÇÃO. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
SAQUINHO PLÁSTICO LACRADO. 
PRODUTO APROVADO PELA ABO — 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA- 01 GEL DENTAL 
INFANTIL COM 1100 PPM DE FLÚOR, 
SABOR MIX DE FRUTAS, COMPOSTO POR: 
FLUORETO DE SODIO, SORBITOL, AGUA, 
DIOXIDO DE SILICIO, GLICEROL, 
LAURILSULFATO DE SODIO, CARMELOSE 
SÓDICA, AROMA, XILITOL, SACARINA 
SÓDICA DI-HIDRATADA, BENZOATO DE 
SODIO, CORANTE AMARELO DE 
TARTRAZINA (CI19140), CORANTE 
VERMELHO AMARANTO (CI16185), 
DEXTROLIMONENO, CONTÉM FLUORETO 
DE SODIO. Obs: o kit deve caber dentro das 
medidas do estojo.  TAMANHO 
APROXIMADO DO ESTOJO: 20CM DE 
COMPRIMENTO X 6CM DE LARGURA X 
3.5CM DE ALTURA

55.300,00 44.100,00
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1 Justifica-se a presente solicitação na necessidade de compra de insumos 

a serem utilizados nos procedimentos odontológicos, que tem como objetivo a 

qualidade e eficiência no atendimento de pacientes que buscam a assistência na 

rede odontológica em 14  Unidades de Saúde:  U.S.F.  José Maarafão “Jardim 

Limoeiro” (1),  U.S.F.  Vila  Santa  Fé  “João  Balbi”  (1),  U.S.F.  Jardim  Ferrarezi 

“Angelina Orsi Ferrarezi” (1), U.S.F. Vila São Pedro “Dr. João Antonio Del Nero” 

(1),  U.S.F.  Triângulo  “Dr.  Arthur  Del  Nero  Junior”  (1),  U.S.F.  Vila  Redenção 

“Aristides Rodrigues”  (1),  U.S.F. Jardim Roma “Arnaldo Pereira (1),  U.S.F. Vila 

Braz “Roque Di Mattia”  (1),  U.S.F. Jardim Kamel (1),  U.S.F. Raia “Guaraciaba 

Vanin”  (1),  U.S.F.  Jardim Itália  “Orlando Sengling” (2),  U.S.F. Parque Clayton 

Malaman “Dr.  Rubens Luís  Costa”  (2) e ainda suprir toda demanda no  Centro 

Odontológico “Dr. Paulo Sérgio Guena Marsiglio” que possui 04 consultórios que 

atendem  além  das  necessidades  clínicas  as  especialidades  de  Endodontia, 

Odontopediatria e Prótese. Além do atendimento clínico, a Equipe de Prevenção em 

Saúde Bucal realiza procedimentos didáticos, motivacionais e executa escovação 

supervisionada nos escolares pactuada no PSE – Programa Saúde na Escola.

1.2 De  forma  geral,  a  aquisição  desses  materiais  é  fundamental  para  a 

manutenção dos atendimentos e procedimentos realizados por todos os profissionais 

da odontologia para cada munícipe atendido na rede pública de saúde.

1.3 Ressaltamos  que  cada  serviço  prestado  possui  particularidades  no  seu 

atendimento,  desde o  atendimento  clínico  ao atendimento  nas especialidades de 

endodontia e na prótese. 

1.4 A demanda solicitada se faz necessária pois todos os consultórios dependem 

destes  materiais  para  a  realização de  procedimentos  assistenciais,  bem como a 

manutenção das atividades e ações desenvolvidas pelos serviços, no qual, sem os 

recursos, os atendimentos ao paciente poderão ser realizados com equipamentos 

inadequado,  como  estado  de  uso  ou  quantidade  insuficiente,  ou  não  serem 

realizados pela falta destes, o que impacta diretamente nos atendimentos podendo 

colocar em risco a população e/ou os profissionais.

1.5 Os quantitativos especificados necessários para aquisição foram baseados na 

coordenacaobucal.saude@pirassununga.sp.gov.br
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média de utilização anual de cada serviços dispostos acima bem como no nível de 

estoque operacional para uso. Além disso, levou-se em consideração quantidade de 

ações ativas e previstas para os próximos 12 meses, assim como a quantidade de 

profissionais da saúde atuantes e de pacientes atendidos no mesmo período, além 

de ações planejadas na rede odontológica para esse período.

2 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

2.1 Os bens  a  serem adquiridos  enquadram-se  na  classificação  dos  bens  de 

consumo de qualidade comum, nos termos do Art. 20 da Lei 14133, considerando 

que, notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser 

objetivamente definidos, com base em especificações usuais no mercado.

2.2 Para  este  tipo  de  aquisição  existe  um  grande  número  de  fornecedores 

disponíveis no mercado.

2.3 As  possibilidades  para  aquisição  dos  materiais  de  consumos  listados  no 

Termo de Referência são: pregão, dispensa, inexigibilidade e adesão

2.4 Dispensa  foi  descartada  uma  vez  que  os  itens,  nas  quantidades  que  se 

pretende adquirir, não se aplica aos casos de dispensa de licitação previstos no art. 

75 da Lei nº 14.133/2021.

2.5 A  inexigibilidade  da  licitação  só  se  aplica  quando  há  inviabilidade  de 

competição, conforme art. 74 da Lei nº 14.133/2021, sendo assim, nesse caso essa 

opção foi desconsiderada.

2.6 Considerando a quantidade de itens que se pretende adquirir  a adesão foi 

descartada, não teríamos tempo hábil e não seria econômico para a administração.

2.7 Por meio do pregão podemos gerar um a Ata de Registro de Preço, pois trata-

se  de  bens  que  possuem  demanda  sinuosa,  variável  conforme  necessidade  da 

população sensível inclusive a fatores psicossociais, seguridade social, demografia, 

epidemiologia, utilização dos serviços, regulamentação e fatores culturais

3 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 As empresas participantes do certame deverão apresentar documentação de 

Regularidade  Jurídica,  Fiscal,  Social,  Trabalhista  e  Econômico-Financeiro,  nos 

moldes nos artigos 66, 68 e 69, da Lei Federal nº 14.133/2021

3.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

coordenacaobucal.saude@pirassununga.sp.gov.br
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3.3 Os  produtos  referentes  a  esta  contratação  deverão  ser  entregues  pelo 

fornecedor,  de  acordo  com  as  especificações  definidas  em  edital,  sendo  que  o 

fornecedor  deverá  assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação 

dos materiais que serão entregues, tais como:

 As empresas participantes do certame deverão apresentar documentação de 
Regularidade Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista e Econômico-Financeiro, nos 
moldes nos artigos 66, 68 e 69, da Lei Federal nº 14.133/2021.

 Licença de funcionamento da empresa junto ao município de origem;

 Alvará de funcionamento da empresa junto ao município de origem;

 Autorização de funcionamento da empresa junto à ANVISA, quando 
necessário e conforme atividade realizada

 Registro ou notificação conforme grau de risco do item normatizado pela 
ANVISA.

 Certificado de capacidade técnica da empresa

 Deve conter na embalagem o prazo de validade.

 Em caso de produto químico apresentar registro do Responsável Técnico

3.4 Tendo em vista a apresentação das documentações obrigatórias citadas no item 
3.3, dispensamos as amostras considerando que desta forma as empresas atestam 
a qualidade do produto para o serviço de saúde.

4– DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1 As aquisições da instituição em atendimento ao dispositivo legal, são 

realizadas visando garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  administração  e  a  promoção  do 

desenvolvimento  nacional  sustentável  e  será  processada  e  julgada  em  estrita 

conformidade  com  os  princípios  básicos  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

4.2 A  aquisição  de  materiais  de  consumo  para  utilização  nas  atividades  da 

instituição deverá ser realizada respeitando estes preceitos. Sendo assim, a solução 

para fornecimento do material  odontológico para atender as necessidades que se 

enquadrem  no  atendimento  e  procedimentos  aos  pacientes  é  a  contratação  de 

empresa(s)  para  fornecimento  dos materiais  solicitados,  atendendo as  demandas 

coordenacaobucal.saude@pirassununga.sp.gov.br
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dos  diversos  consultórios  odontológicos  pertencentes  a  Secretaria  Municipal  de 

Saúde, no período mínimo de 12 meses

4.3 Assim,  sugere-se  como  solução  mais  benéfica  a  aquisição  do  material 

odontológico por pregão eletrônico com formalização de Ata de Registro de Preço 

garantido:

 Preços mais vantajosos pois a cotação é feita previamente e pode 
prever descontos por volume;

 Que os materiais sejam solicitados conforme demanda dos serviços 
de saúde reduzindo riscos de desabastecimento e ao mesmo tempo 
evitando estoques excessivos e/ou desperdício de materiais;

 A padronização dos itens entregues considerando as características 
específicas dos mesmos, com responsabilidade fiscal,  utilizando a 
despesa estimada que esteja prevista no orçamento.

4.4 Devido às características da contratação e por se tratar de material de consumo, 

não há necessidade de manutenção e de assistência técnica.

4.5 Considerando o grande rol de insumos necessários para a execução qualitativa 

de todas as atividades desenvolvidas nos atendimentos dos setores da Saúde, e 

considerando a grande quantidade de itens fracassados nos pregões anteriores na 

modalidade de menor preço, a escolha adequada para realizar a contratação dos 

itens deve seguir        o critério de   julgamento de menor preço em disputa aberta na 

modalidade de   Pregão Eletrônico   para   formalização de Ata Registro de Preços, e 

tendo em vista ainda que, embora a quantidade de cada item tenha sido prevista 

com base no levantamento e na utilização dos itens em anos anteriores, trata-se de 

bens que possuem demanda sinuosa, variável conforme necessidade da população 

sensível  inclusive  a  fatores  psicossociais,  seguridade  social,  demografia, 

epidemiologia, utilização dos serviços, regulamentação e fatores culturais.

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1 A estimativa das quantidades dos itens a serem adquiridos foi realizada pelos 

requisitantes responsáveis por Setor/Unidade dos serviços de saúde e gestores que 

acompanham todas as atividades, analisam as necessidades diariamente e planejam 

as próximas ações, e estão identificados juntos ao item 01 deste Estudo Técnico 

Preliminar (ANEXO I) considerando estimativa do consumo dos itens por todos os 

consultórios  odontológicos  com  justificativa  encaminhada  pelo  Almoxarifado  da 
coordenacaobucal.saude@pirassununga.sp.gov.br
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Saúde, (ANEXO II), a relação dos itens fracassados da licitação anterior (ANEXO III)  

assim como a previsão de consumo para o ano vigente, o PCA 2025, disponível para 

consulta no site oficial da Prefeitura Municipal de Pirassununga – Serviços – Plano 

de  Contratações  ou  diretamente no  link 

https://pncp.gov.br/app/pca/45731650000145/2025 

Cabe ressaltar neste tópico que devido a pouca quantidade de material odontológico 

ou até mesmo a falta desse material no Almoxarifado da Saúde, a dispensa dos itens 

realizada nos últimos 6 meses não reflete por completo a necessidade do serviço, 

pois desde 2022 o setor competente não recebe material odontológico, visto que não 

existia  ata  de  consumo.  Por  essa  razão,  esclarecemos  que  as  quantidades 

necessárias são maiores do que as apresentadas no relatório de consumo.

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1 Como  método  para  estimar  os  valores  para  a  referida  contratação,  a 

Administração realizará pesquisa de preços obedecendo ao disposto nos incisos do 

§ 1º, Art. 23 da Lei 14.133/2021, assim como às disposições do Decreto 8435/2023 

que,  o  dispõe  sobre  normas  de  licitação  e  contrato  administrativos  para  a 

Administração Pública Municipal  direta,  autárquica e fundacional  do Município  de 

Pirassununga, nos termos previstos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 

como consolida a matéria em âmbito municipal.

6.2 Para  todos  os  itens  será  realizada  a  pesquisa  inicialmente  no  Portal  de 

Compras Governamentais e/ou Painel de Preços e utilizando os demais parâmetros, 

quando não houver sucesso na pesquisa nos referidos sites.

6.3 A última licitação de material odontológico para o município de Pirassununga teve 

como estimativa no Termo de Referência o valor total de R$1.971.338,07 (ANEXO 

IV). E devido o fracasso de diversos itens o valor total da licitação chegou em R$ 

796.392,95 conforme portal da transparência, link: 

https://s2.asp.srv.br/etransparencia.pm.pirassununga.sp/servlet/

wplicitacaoprocesso?

BkBYyVTgwrDJSUiRbu_xUJvO0iLBXHSsS7UFk2D6CDLFk+uQiH0l+q6JXBM50om

EftsghVnKrXThjAdsolHeAw==

No  entanto,  com  a  inserção  de  novos  itens  necessários  às  boas  práticas  no 

atendimento/procedimento odontológico além dos materiais que foram incluídos para 

coordenacaobucal.saude@pirassununga.sp.gov.br
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saúde  do  escolar  e devido as variações de índices financeiros  ano a ano pós 

pandemia, não é possível estimar com precisão o valor a ser contratado, porém é 

certo de que deverá ser reservado minimamente o valor total apresentado no último 

TR  acrescido  de  15%  como  margem  de  segurança,  o  que  nos  leva  ao  valor 
aproximado de R$ 915.851,90.

7 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

7.1 De  acordo  com  a  Lei  14.133/2021,  o  planejamento  de  compras  deve 

considerar a expectativa de consumo anual e observar o princípio do parcelamento, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

7.2 O objetivo da norma é ampliar a competitividade, sobretudo porque algumas 

empresas podem não ter capacidade ou condições de ofertar a integralidade do 

objeto, mas apenas uma  parte  dele,  razão  pela  qual  a  adjudicação  conjunta 

inviabilizaria a participação delas no certame.

7.3 Verifica-se que o parcelamento em lotes ou itens autônomos do objeto é a 

regra  e  o  agrupamento  em  lote  único  é  a  exceção,  que  deve  ser  previamente 

justificada no processo administrativo.

7.4 As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que informadas no edital 

e  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a 

finalidade e a segurança da contratação.

7.5 Sendo assim, esta aquisição atende aos requisitos legais de parcelamento do 

objeto,  visando  propiciar  a  ampla  participação  de  licitantes  e  ampliar  a 

competitividade, considerando que seus itens atendem as condições de oferta de 

mercado e o melhor preço para a Administração.

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1 Não se aplica a esta contratação.

9 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

9.1 A previsão de aquisição de material odontológico para 2025 está prevista no 

PCA  2025  publicado  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  –  PNCP, 

disponível no link https://pncp.gov.br/ap.p/pca/45731650000145/2025/2
coordenacaobucal.saude@pirassununga.sp.gov.br
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10 – RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 Consideramos que o planejamento da aquisição dos itens para a rede de 

saúde  pública  municipal  respalda  todas  atividades  realizadas  sem  prejuízo  ao 

atendimento ao munícipe.

10.2 Sendo assim, a manutenção e realização das atividades rotineiras, suporte e 

efetividade aos procedimentos clínicos e extra  clínicos,  a segurança dos agentes 

públicos na execução de suas funções, assim como o desenvolvimento de projetos 

de expansão dos atendimentos e serviços são os principais benefícios diretos que a 

aquisição desses materiais proporcionará a toda população, em consonância com o 

preconizado na Cartilha do SUS.

10.3 E  ainda,  a  forma  solicitada  para  a  contratação  garante  o  princípio  da 

economicidade,  mediante regular e adequado certame licitatório, que visa a 

competitividade entre empresas de  variados  ramos  de  atividades  e  cujo  fator 

preponderante é a proposta mais vantajosa.

11 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

11.1 Não há complexidade na presente licitação e a entrega do material será em 

conformidade com a demanda dos serviços de saúde, não comprometendo o 

cumprimento das obrigações contratadas, que serão registradas em Ata de Registro 

de  Preço  para  posteriormente  serem requisitadas  mediante  nota  de  empenho  e 

autorização de fornecimento, durante todo o período vigente de 12 meses a partir de 

sua assinatura.

11.2 Não se aplica capacitação prévia dos servidores para fiscalização dos itens 

recebidos tendo em vista  que os  agentes  públicos  requisitantes  deverão possuir  

conhecimento técnico.

11.3 A adequação do ambiente para recebimento dos itens não se faz necessária.

12 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1 A aquisição dos materiais elencados na solicitação é necessária para o bom 

andamento  das atividades institucionais,  por  isso é de suma importância  que os 

materiais utilizados obedeçam às classificações ou especificações em concordância 
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com as exigências  do INMETRO, com o intuito  de  minimizar  possíveis  impactos 

ambientais gerados por produtos com especificações inadequadas, tais como:

 Impactos em recursos naturais como fauna, flora, solo, ar e água;

 Emissão  de  gases  e  outros  poluentes  gerados  por  materiais 
perigosos ou tóxicos;

 Impactos gerados pela utilização de materiais não recicláveis e 
ainda com menor vida útil, etc.

 Possíveis  impactos  ambientais  resultante  dos  resíduos  das 
atividades  odontológicas  são  mitigados  por  um  contrato  do 
Município  com  empresa  especializada  para  coleta,  transporte, 
tratamento e disposição final de Resíduos sólido de saúde (Lixo 
Biológico) de todas unidades de saúde.

12.2 Para os critérios de sustentabilidade devem ser considerados os produtos 

fornecidos  em  embalagens  de  materiais  reutilizável,  reciclável  ou  biodegradável, 

sempre que um fornecedor ofertar essa possibilidade.

12.3 Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende 

adquirir. Os resíduos que poderão ser gerados serão acondicionados em recipiente e 

local  adequados e  posteriormente  recolhidos pela  empresa contratada que faz o 

descarte correto destes resíduos.

12.4 Geralmente  as  coletas  ocorrem  quinzenalmente,  e/ou  programada,  de 

acordo com a demanda.

13 – VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO
13.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

O presente documento foi elaborado por quem subscreve e finalizado na presente 
data.

Pirassununga, 15 de abril de 2025.

Robson Rafael Damas Pinto
  Técnico em Saúde Bucal
      CPF 310.246.128-05
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	SEÇÃO DE LICITAÇÃO
	7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica (artigo 66 da Lei 14.133/2021):
	Pinça Clínica para Algodão. Material: Aço inoxidável Comprimento: 16,5 cm Ideal para segurar e manipular materiais dentro ou fora da cavidade oral.
	Sonda Exploradora Nº5. Material: Aço inoxidável Comprimento: 17 cm. Indispensável para a pesquisa de cáries e identificação de irregularidades dentais.
	Escavador de Dentina Nº17. Material: Aço inoxidável. Comprimento: 17 cm. Ferramenta fundamental para a remoção de tecido cariado com segurança.
	Espelho Bucal com Cabo Nº5. Dimensões do Espelho: 45 x 24 mm. Comprimento do Cabo: 13 cm. Proporciona uma visualização clara da cavidade oral para diagnósticos precisos.
	Cabo para Espelho Bucal em aço Inox - Cabo Oitavado.
	Composição
	Embalagem com 50 tubetes de vidro de 1,8 ml, acondicionados em blisters lacrados com 10 tubetes cada. Solução estéril injetável de Cloridrato de Prilocaína 3% (30mg/ml) em associação com Felipressina (0,03UI/ml).
	Solução Injetável Estéril de cloridrato de mepivacaína 3% (30 mg/ml) sem vasoconstritor. Embalagem com 50 tubetes de 1,8 mL, acondicionados em blisters lacrados com 10 tubetes cada.
	Especificações Técnicas da Escova Robinson Reta CA Material: Nylon branco ou preto. Formato: Plano. Encaixe: CA – Contra ângulo (baixa rotação). Cerdas: Macias. Comprimento CA plana: 29mm±2.
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